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Política Editorial 
Nação e Defesa é uma Revista do Instituto da Defesa Nacional que se 
dedica à abordagem de questões no âmbito da segurança e defesa, 
tanto no plano nacional como internacional. Assim, Nação e Defesa 
propõe-se constituir um espaço aberto ao intercâmbio de ideias e 
perspectivas dos vários paradigmas e correntes teóricas relevantes para 
as questões de segurança e defesa, fazendo coexistir as abordagens 
tradicionais com problemáticas mais recentes, nomeadamente as 
respeitantes à demografia e migrações, segurança alimentar, direitos 
humanos, tensões religiosas e étnicas, conflitos sobre recursos naturais 
e meio ambiente. 
A Revista dará atenção especial ao caso português, tornando-se um 
espaço de reflexão e debate sobre as grandes questões internacionais 
com reflexo em Portugal e sobre os interesses portugueses, assim como 
sobre as grandes opções nacionais em matéria de segurança e defesa. 

Editorial Policy . 
Nação e Defesa (Nation and Defence) is a publication produced by the 
Instituto da Defesa Nacional (National Defence Institute) which is 
dedicated to dealing with questions in lhe are a of security and defence 
both at a national and internationallevel. Thus, Nação e Defesa aims 
to constitute an open forum for lhe exchange of ide as and views of the 
various paradigms and theoretical currents which are relevant to 
matters of security and defence by making traditional approaches co­
exist with more recent problems, namely those related to demography 
and migratory movements, the security of foodstuffs, human rights, 
religious and ethnic tensions, conflicts regarding natural resources and 
the environment. 
The publication shall pay special attention to the portuguese situation 
and shall become a space for meditation and debate on the broad 
choices which face Portugal in terms of security and defence as well as 
on important international matters which reflect on Portugal and on 
portuguese interests. 
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EDITORIAL 

o fim do sistema bipolar e o termo da Guerra Fria deram lugar à 
emergência de dois processos simultâneos. Um evoluiu no sentido da 
mundialização das relações políticas, da crescente globalização e 
interdependência das relações económicas, da multilateralização e 
descentralização do relacionamento diplomático, da afirmação dos blo­
cos regionais e de uma crescente intervenção de novos actores na vida 
internacional. Outro desenvolveu-se através da manifestação de leal­
dades nacionais, da afirmação dos nacionalismos na sua dimensão cívica 
e étnica, do retorno de manifestações identitárias. 
De qualquer um destes processos decorreram fenómenos, cujas repercus­
sões se fazem sentir também sobre o papel do Estado na sociedade e no 
mundo. Estamos perante um Estado em mudança, um Estado que se 
confronta com urna crescente dificuldade em lidar com actores, processos 
de natureza global. que desafiam a sua soberania, que desterritorializarn 
os seus tradicionais atributos e que limitam o seu papel e as 'suas 
capacidades. 
As funções do Estado têm vindo a ser crescenten1ente partilhadas COTI1 
uma multiplicidade de protagonistas internos e internacionais. O fenómeno 
da deslocalização da autoridade tem sido acompanhado por mutações, 
dos critérios de legitimidade política, em relação aos quais o Estado não 
é o único detentor de autoridade, nem a soberania o principio último de 
orientação do mundo político. No entanto mais do que ter perdido 
atributos soberanos, o Estado dispõe hoje de múltiplos mecanismos para 
o seu exercício, quer em relação aos desafios para os quais não dispõe de 
meios, quer para a resolução daqueles em relação aos quais o Estado se 
tornou uma estrutura demasiado complexa. 
Se há consenso quanto à presença de factores transformativos do quoti­
diano internacional, as consequências concretas poderão ser algo contro­
versas. Se por comodidade teórica, a tendência seja a de generalizar o 
fenómeno do esbatimento da autoridade dos estados, o valor empírico da 
afirmação poderá não estar totalmente certo, quer na sua tradução geo­
gráfica e na sua natureza, quer na sua manifestação externa. 

NAÇÃO 
eDEFESA 



Editorial 

Da mesma forma, a perspectiva estato-cêntrica tem conduzido muitos 
analistas a equacionar o mundo actual interdependente e globalizado, 
como um problema que afecta e minimiza o papel soberano dos estados. 
Talvez haja uma forma alternativa de o analisar, não como um desafio, 
mas antes como indicador de uma viragem histórica para um novo tipo 
de estado. 
Mais do que considerar as transformações do sistema internacional e os 
desafios mundiais futuros como realidades que reduzem e inibem o papel 
dos estados, importa atentar na função que os mesmos poderão vir a 
desempenhar na construção de um novo tipo de estado. 
Com este numero a Nação e Defesa, procura facultar um espaço de 
reflexão sobre temáticas que contêm implicações profundas, embora 
incertas, quanto às formas que o Estado dispõe hoje para proporcionar 
segurança aos cidadãos. 
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Como é que um país, COill a dimensão e as características de Portugal 
pode posicionar-se no mundo de hoje? Num lTIWldo que sofre alterações 
muito significativas, simultaneamente ao nível da sua organização eco­
nómica e da generalização da sociedade de informação, com tudo o que 
isso tem de implicações para a língua, para a cultura e para aspectos 
correlacionados sem esquecermos os aspectos de segurança e defesa que 
são, naturalmente, num curso desta natureza, motivo de particular preo­
cupação. 
A primeira pergunta que faz sentido pôr é a seguinte: será que um pais, 
com dez milhões de habitantes, relativamente pequeno, relativamente 
pobre, com uma localização geográfica periférica no quadro da União 
Europeia, deve ter uma presença activa no Mundo? Ou deve, pelo 
contrário, cuidar apenas dos seus interesses da melhor nlaneira possível 
e aproveitar, ao máximo, as sinergias do espaço regional em que se 
insere? 
Tenho, em relação a esta pergunta, uma resposta ambiciosa: eu 
acho que Portugal deve ambicionar ter um papel activo no Mundo. 
Mas ter esse papel activo no mundo e na arquitectura em construçao, 
nos planos politico, econónlÍco, cultural e de segurança a nível 
global, implica, antes de mais, dada a escassez dos nossos recursos, 
a nossa dimensão, a nossa influência relativa, ter unla estratégia dara 
de intervenção. E, por isso, o que hoje gostaria de discutir, aqui, 
convosco, seria o seguinte: qual deve ser a nossa estratégia clara de 
intervenção no Mundo? Para isso, escolhi três vectores, separando-os, 
primeiro ao nível do que é a evolução da economia mundial num 
quadro de globalização e transformação tecnológica acelerada; ao 
nível do que são as consequências da generalização da sociedade de 
informação, da massificação que ela traz consigo e ao nível do que 
são as grandes questões de segurança que hoje se colocam à comuni­
dade internacional, procurando, depois, que deles saia uma linha de 
agregação. 

UMA ECONOMIA GLOBALIZADA 

Em primeiro lugar, no plano económico, o dado essencial de qualquer 
análise da economia mundial é, hoje, o de que vivemos um processo de 
globalização das economias e do mercado. A globalização das economias 

NAÇÃO 
2:DEFESA 



António Guterres 

e do mercado tem, desde logo, uma vantagem evidente: criando espaços 
alargados aumenta as condições para o crescimento económico, para o 
crescimento do comércio internacional, para o crescimento da produti­
vidade. Porém, na ausência de regras, traz, inevitavelmente consigo, um 
risco: o da globalização da pobreza e o da dualização, no interior de 
diversos países e sociedades, entre aqueles que são capazes de acom­
panhar a passada de uma competição internacional acrescida e aqueles 
que, por ausência de recursos, de conhecimento, de capacidades (quer 
pessoas, quer sectores, quer regiões), tendem a ficar para trás. 
O problema que se põe não é o de negar a globalização. Qualquer 
tentativa ideológica, política ou outra, de negar a globalização, seria um 
absurdo. O problema que se põe é o de saber se podemos ter um papel 
activo e regular na globalização e se podemos ter uma estratégia para 
intervir no movimento de regulação da globalização à escala interna­
cional. 
Eu sou favorável à exigência dessa regulação. E estou convicto de que 
Portugal pode desempenhar um papel activo nesse quadro. É óbvio que, 
numa economia nacional, a economia de mercado, (a única forma de 
organização dos sistemas económicos que se revelou minimamente efi­
caz), tem dois contrapesos: primeiro, a organização da sociedade civil no 
seu conjunto; segundo, a capacidade reguladora do próprio estado na<io­
nal. O problema da globalização é que estabelece uma economia de 
mercado à escala mundial, sem o contrapeso de uma sociedade civil 
organizada à escala mundial, sem o contrapeso de um poder político 
regulador também à escala mundial. Como é possível, então, regular a 
globalização? 
Do meu ponto de vista, a estratégia essencial para regular a globalização 
passa pelo fortalecimento de blocos regionais fortes (blocos de inter­
venção política, económica e social) e pelo estabelecimento de uma 
cooperação inter-regional eficaz. E, desde logo, nos encontramos pe­
rante duas perspectivas que, neste momento, de forma civilizada se 
di gladiam no mundo: a perspectiva que favorece a lógica de uma 
globalização feita, sobretudo, pela liberalização das trocas comerciais 
sem outras componentes. Isto tendo, naturalmente, uma potência 
económica dominante e única - e não pode pedir-se nunca a uma 
potência dominante que, por vontade própria, deixe de o ser - e a 
perspectiva de que se pode procurar encontrar uma outra lógica que 
permita organizar a economia mundial. 
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E não apenas como um espaço de livre comércio, com uma única moeda 
dominante e uma única economia dominante, mas como um espaço 
económico multipolar. Um espaço em que haja um maior equilíbrio nas 
relações internacionais e uma maior capacidade de, regulando a 
globalização, preservar modelos de sociedade culturalmente distintos, 
em diferentes partes do Mundo. 

PORTUGAL E A UNIÃO EUROPEIA 

Aqui, Portugal tem um papel a desempenhar a dois níveis: ao nível da 
organização da sua própria área regional e ao nível de uma inter­
venção activa na construção da União Europeia. Do meu ponto de 
vista, é essencial que estejamos activos na construção da União 
Europeia. Mas não numa perspectiva defensiva do nosso interesse 
nacional específico e numa perspectiva atardadora do movimento 
internacionalista europeu. 
Devemos sim, estar activos na promoção da construção da Europa e na 
assunção de interesses europeus compatíveis com o interesse nacional, 
ou que também o transcendam em muitos domínios. Penso que Por­
tugal tem sabido colocar-se na Europa na lógica de quem tem urna 
visão para a Europa e não, apenas, na lógica de quem tem uma visão 
para Portugal na Europa. O exemplo típico disto é a nossa atitude 
perante o alargamento. 
Somos favoráveis ao alargamento da União Europeia. E somos favoráveis 
por razões políticas, porque isso é essencial à estabilidade do continente 
europeu e porque isso é essencial à consolidação das democracias do 
centro e do leste da Europa. É evidente que há aspectos de natureza 
económica que têm de ser acautelados em negociações. Mas uma lógica 
defensiva de, numa óptica de estrito interesse nacional egoísta, procurar, 
a curto prazo, ser contra o alargamento da União Europeia, seria, do meu 
ponto de vista, fatal à capacidade de Portugal poder assumir um papel na 
construção europeia. 
E, por isso, nós ternos de estar sempre no centro de todos os aspectos do 
processo de construção europeia. Ternos de fazer parte de todas as áreas 
consolidadas do processo de construção europeia, mesmo quando elas 
não atingem o conjunto do nosso continente, ou mesmo o conjunto da 
União Europeia. Por isso quisemos estar e estamos no núcleo fundador da 
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n10eda única; por isso quisenl0s estar e estamos no espaço de Schengen; 
por isso devemos estar em todas as outras formas de cooperação acres­
cida que venhan1 a constituir-se, no quadro europeu, com o intuito de 
transformar a Europa com uma moeda única num pólo essencial, não só 
no plano económico, mas também, e seguramente, no plano político e no 
plano da segurança. Mas com o intuito de, agora, no plano económico, a 
transformar num pólo essencial que possa ser factor de compensação a 
nível mundial. Urna Europa com uma moeda forte, cuja dimensão, em 
termos da economia a que diz respeito, possa ser, ela também, urna moeda 
de equilíbrio nas relações financeiras internacionais. O Mundo que deixe 
de ser, apenas, o mundo do dólar e passe a ser o mundo do dólar e do 
euro. E, se possível, também de mais algumas moedas que, entretanto, se 
constituam com força idêntica. 

A COOPERAÇÃO INTER-REGIONAL E A 
POLÍTICA DE BLOCOS ECONÓMICOS 

Mas não basta construir o nosso espaço regional. É necessário reforçar 
urna cooperação inter-regional. A grande dificuldade da União Europeia 
é a de encontrar parceiros, com idêntico estado de integração política, 
económica e sociaC que não sejam considerados corno simples áreas de 
comércio livre. A grande batalha ideológica que hoje se trava em muitas 
partes do Mundo (com particular in1pacto, para nós, na América Latina 
- aspecto ern que é crucial o relacionamento entre o Brasil e Portugal) é a 
de saber, nos vários pontos onde ela se estabelece, se conjuntos de países 
se devem organizar simplesmente como zonas de livre comércio, ou se 
devem organizar-se como zonas de integração política, económica e 
social COll1 um modelo relativamente semelhante (com todas as distinções 
que a geografia, a história e a cultura trazen1 consigo) ao da União 
Europeia. 
Acho que devíamos estar activos, - e estamos activos - no sentido de 
procurar que outras partes se organizem. Não apenas numa lógica de 
livre comércio, mas numa lógica de integração política, económica e 
social. Há, neste momento, urna parte do Mundo em que esta questão 
é crucial: a América Latina. Na América Latina estão em presença dois 
modelos de integração. Um modelo de alargamento da Europa da 
NAFTA; se quisermos, de uma grande zona de livre comércio sem 
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qualquer estruturação intra-regiona1. E um segundo nlodelo, que acho 
devemos promover activanlente nas nossas relações com essa parte do 
Mundo (e que estamos, aliás, a promover activanlente no relaciona­
mento privilegiado que temos com o Brasil) o modelo de construção de 
blocos regionais no interior da América Latina. Mas de blocos regio­
nais que sejam áreas de integração política, económica e social, se não 
à semelhança, pelo menos, com alguma similitude com aquilo que se 
passa na União Europeia. 

A IMPORTÂNCIA DO MERCOSUL 

Esta questão decisiva trava-se, hoje, no Mercosul. E não deixa de ser 
extremamente importante que (graças, em grande medida, ao papel dina­
mizador do Brasil) o Mercosul, que mereceu, inicialmente, uma atitude de 
alguma hostilidade por parte dos Estados Unidos, tenha vindo, apesar de 
tudo, a consolidar-se. E ao ponto de, hoje, o próprio presidente Clinton 
o reconhecer como uma realidade a ter em conta na estruturação do 
espaço anlericano no seu conjunto. Nós temos estado particularmente 
activos no processo de construção do Mereosul e no processo de relacio­
namento privilegiado do Mercosul com a União Europeia. Sempre numa 
lógica que olha para o espaço europeu e anlericano como um espaço 
organizado en1 três grandes pólos: um na América do Sul e, se possível, 
centrado no Brasil; um outro na América do Norte; e outro no quadro 
europeu. Esta questão é decisiva, do meu ponto de vista, para o futuro do 
relacionamento da Europa com o Mundo e para a possibilidade de 
regular a globalização. 
A importância que pode ter o Mercosul na construção da arquitectura 
económica internacional tem a ver, neste n10mento, eOil1 o seu alarga­
mento a outros países. Se partirmos do núcleo inicial (Brasil, Uruguai, 
Paraguai, Argentina) vemos que o Chile e a Bolívia se aproximaram e 
há relações com o Pacto Andino, há relações com a Venezuela, há todo 
um movimento de alargamento progressivo em marcha. Há mesmo 
uma discussão nluito interessante sobre se deve, ou não, passar-se do 
nível intra-governamental para o nível da criação de instituições 
supranacionais. 
Deste diálogo em curso no interior do Mercosul joga-se, em grande parte, 
o destino da construção da arquitectura económica internacionaL Por-
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quê? Porque se o Mercosul triunfar e se a relação entre a Europa e o 
Mercosul for uma relação equilibrada, neste quadro triangular de que 
falei, então, isso terá um efeito indutor extremamente importante noutras 
áreas do Mundo onde se esboçam formas de integração regional. Não 
deixa de ser curioso que certos países, que têm uma política externa de 
grande independência e de grande preocupação com a sua própria 
afirmação, olhem, com extrema simpatia, o que se passana União Europeia 
e o que se passa no Mercosul. Na viagem que fiz à China, no meu contacto 
com o primeiro-ministro chinês, este disse-me: "Para nós, China, é vital 
que a Europa se fortaleça, que o euro se constitua. Aqui acompanhamos, 
com o maior interesse, todo o processo de integração regional na América 
do Sul". 

PORTUGAL PRESENTE E INTERVENIENTE NO MUNDO 

Portugal tem hoje, fruto das suas relações internacionais no quadro de 
África, no quadro da América Latina, no quadro da Ásia, meios e 
possibilidades de intervenção política e diplomática. Intervenção essa 
que está exercendo, activamente (mais que muitos outros países europeus 
com maior dimensão do que o nosso) no sentido de apoiar e fomentar as 
perspectivas de integração regional dessas áreas. Ao mesmo tempo cons­
trói, ou procura construir, activamente, na Europa, a capacidade para que 
a Europa compreenda a necessidade vital de um entendimento com esses 
blocos regionais, numa lógica de regulação da globalização. Lógica essa 
que nos permita preservar o nosso próprio modelo social europeu, que 
estaria, inevitavelmente, em risco se a globalização se fizesse sem regras, 
sem lógica, num quadro puramente selvagem (se me permitem a expres­
são um pouco dura) em que, apenas, imperasse o livre comércio sem 
qualquer outra preocupação de natureza cultural, de natureza social ou 
de natureza política. 
Esta é, na minha perspectiva, uma questão central ao nível da organização 
económica mundial. E, repito, podemos e devemos estar activos nos 
processos de integração regional na América Latina, em África e, sobre­
tudo, na parte sul de África. Podemos e devemos manter o relacionamen­
to com certas zonas da Ásia com as quais a Europa possa encontrar 
formas de articulação que permitam uma arquitectura económica inter­
nacional que não seja uma arquitectura, digamos, inexistente. 

NAÇÃO 
eDEFESA l1li 



Portugal IlO Mll1ldo 

A BATALHA INTERNACIONAL DO COMÉRCIO 

É evidente que se joga, nisto, não apenas a criação de blocos regionais na 
cooperação inter-regional, corno o próprio funcionamento das organi­
zações mundiais das Nações Unidas e da Organização Mundial do 
Comércio. Ao nível da Organização Mundial do Comércio, nós travamos 
urna batalha decisiva em que, muitas vezes, estamos pouco acompa­
nhados e em que ainda não há uma suficiente compreensão destes 
problemas à escala internacional. Essa batalha visa estabelecer regras, 
estabelecer normas de natureza social e de natureza ambiental, na 
liberalização das trocas comerciais ao nível mundial. Quando falamos 
disto há muitos a dizer que nós só procuramos impedir a concorrência dos 
países menos desenvolvidos. Não é isso que está em causa. Não está em 
causa, sequer, exigir que, para o comércio, os salários dos diversos países 
tenham de ser salários equivalentes aos nossos ou a duração de tempo de 
trabalho tenha de ser urna duração de tempo de trabalho equivalente à 
nossa. Na própria Europa, onde há livre comércio, há salários diferentes 
na Alemanha e em Portugal, há durações de tempo de trabalho diferentes 
em França e em Portugal. Mas há urna coisa em comum: a liberdade; a 
liberdade de organização sindical, a liberdade de contratação colectiva e 
o direito à greve. O que está em causa, para nós, nas clausulas sociai:; da 
Organização Mundial do Comércio - batalha decisiva, em minha opinião, 
para a preservação do modelo social europeu - não é fixar mínimos 
salariais, não é fixar quaisquer regras materiais em relação à organização 
da produção. É sim garantir um tratamento diferente quando estão em 
causa países onde se respeitam direitos democráticos, onde seja possível 
formar-se um conjunto de preços e custos de produção corno os que se 
formam numa economia de mercado num país democrático, com os 
direitos de que há pouco falava em relação às organizações relacionadas 
com o mundo de trabalho e com os direitos políticos e humanos em geral. 
Temos portanto, aqui, para a regulação da economia mundial, três vectores 
essenciais de intervenção estratégica do nosso país: fortalecimento da 
União Europeia e do nosso posicionamento na União Europeia; criação de 
um quadro para a constituição de blocos regionais fortes e de urna forte 
interligação desses blocos com a própria União Europeia; acção nos 
organismos de natureza mundial no sentido de que esses organismos 
compreendam a necessidade de introduzir regras num movimento inevi­
tável de liberalização das trocas comerciais. 
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SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO E NOVOS VECTORES CULTURAIS 

Um segundo vector tem a ver com a sociedade de informação, com os 
processos de massificação a ela associados e com a necessidade de 
afirmar, à escala mundial, os valores essenciais das diversas línguas e 
culturas. Penso que, aí, tem um relevo extraordinariamente importante, 
na nossa estratégia de intervenção, a valorização da CPLP, conjunto dos 
países de língua portuguesa. Mas, no quadro da valorização da CPLP, é 
necessário levarmos muito a sério o nosso relacionamento com o Brasil. É 
necessário que tenhamos a capacidade e, porventura, até a humildade de 
compreender que não há uma política lusófona, de afirmação da lusofonia 
e de afirmação da língua portuguesa, que não passe por uma aliança com 
o Brasil. Pretender afirmar a língua portuguesa no Mundo contra o Brasil 
(cujas telenovelas são transmitidas em mais de cem países) é urna atitude 
de puro suicídio. O que faz sentido e tem lógica, é o reforço de urna 
estratégia de agregação do conjunto dos países da CPLP e o estabele­
cimento, com o Brasil, com o compromisso indispensável das duas partes, 
de unla estratégia comum de defesa e afirmação da nossa língua no 
quadro mundial. O Brasil tem 160 milhões de habitantes e um peso que 
não pode ser negligenciado. Há, no entanto, urna diferença fundamental. 
E essa é recente. Temos, hoje, um relacionamento com o Brasil totalnwnte 
distinto do tradicional. Antes era um relacionamento baseado, apenas, 
numa política de simpatia, na saudade, no bacalhau e no vinho. Hoje, 
Portugal é o quinto investidor estrangeiro no Brasil e 40% do nosso 
investimento externo é hoje realizado no Brasil. A voz de Portugal é, 
actualmente, ouvida no Brasil no quadro de um relacionamento externo 
(do Brasil) completamente diferente. Há cimeiras governamentais todos 
os anos entre os dois países e há capacidade de articular estratégias em 
muitas organizações internacionais onde trabalham juntos, desde as 
Nações Unidas até ao quadro do relacionamento de que há pouco fala­
vamos dos diversos blocos económicos regionais. 

O RELACIONAMENTO COM ÁFRICA 

Esta é, para mim, a grande questão e, se quiserem, o grande elemento 
novo da política externa portuguesa: continuar uma aposta fundamental 
no nosso relacionamento com os países africanos de língua portuguesa, 
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apoiando o seu progresso no plano político, democrático e no plano eco­
nómico. E, apesar dos problemas que todos sabemos, e que, infelizmente, 
recentemente eclodiram num desses países - na Guiné-Bissau -continuar 
essa aposta e mantê-la. Mas mantê-la integrando-a num esforço que traga 
também consigo o Brasil. Aceitar, compreender e desejar que o Brasil 
desempenhe um papel importante na CPLP e aceitar e compreender que 
a nossa estratégia de intervenção à escala global passa muito pelo reforço 
das ligações luso-brasileiras o que, felizmente, está em curso em alguns 
domínios e de uma forma verdadeiramente espectacular. 

PARA UMA ARQUITECTURA DE SEGURANÇA 

A terceira questão prende-se com o domínio da arquitectura de segurança 
à escala mundial. 
Nesta matéria devemos ter consciência do fim da divisão entre dois 
blocos. Um bloco baseado no comunismo e outro bloco baseado na demo­
cracia ou um bloco baseado no comunismo e outro no capitalismo (não 
vale a pena, digamos, perdermos muito tempo com discussões de semân­
tica). O que está em causa é reconhecer a existência desses dois blocos. No 
momento em que esses dois blocos desaparecem e em que o MundO' se 
organiza como hoje se organiza, é minha convicção profunda que a 
grande questão e o grande confronto que hoje existe é entre aqueles que 
aceitam o primado da razão no seu comportamento político e aqueles que 
facilmente sucumbem à irracionalidade; quer ela tenha a ver com formas 
de fundamentalismo religioso, de nacionalismo exacerbado, de violência 
xenófoba ou racista. 
Esta é uma questão decisiva que coloca problemas inteiramente novos a 
quem vivia tranquilo no interior de uma aliança - a NATO - que tinha 
uma função muito bem definida: a contenção do poder agressivo do Pacto 
de Varsóvia. Penso que a primeira prioridade da nossa intervenção, neste 
quadro, deve ser a de contribuir para a evolução da NATO e do relacio­
namento da NATO com outros países. Isto para que se estabeleça um 
verdadeiro anel de segurança, do estreito de Bering ao estreito de Bering, 
envolvendo todo o hemisfério norte. A criação deste anel de segurança 
tem, do meu ponto de vista, vários círculos. 
O primeiro círculo tem a ver com o reforço da Aliança Atlântica e com o 
seu alargamento. A Aliança Atlântica mantém todas as suas virtualidades 
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e exigências. Devemos reconhecer, com honestidade, que, sendo extrema­
mente importante que se reforce o pilar europeu da Aliança, que se 
progrida numa política externa e de segurança comum na Europa e que 
possa haver mesmo, amanhã, uma política comum de defesa na Europa, 
o papel dos Estados Unidos é essencial na estabilização do próprio 
continente europeu. E que a NATO, com as suas características actuais, é 
uma organização essencial para a nossa estabilidade e para a paz e 
segurança europeias. Uma NATO que desejamos alargada com pru­
dência, mas com determinação. 

o TRIÂNGULO DE ESTABILIDADE 

O segundo círculo é um círculo composto por um triângulo: NATO 
alargada/Rússia/Ucrânia. Penso que do êxito da estabilidade e da 
segurança no quadro deste triângulo depende, no essencial, a possibi­
lidade de estabelecermos o tal eixo, o tal anel de segurança, que vai do 
estreito de Bering ao estreito de Bering, envolvendo todo o hemisfério 
norte. Não é um relacionamento fácil. Em primeiro lugar porque todos 
conhecemos os problemas que a Rússia enfrenta e porque a separação, 
entre a Rússia e a Ucrânia, não se fez sem traumas. No entanto, a 
manutenção da Ucrânia como estado independente e como realidade 
relevante do quadro europeu é, porventura, a garantia mais significa­
tiva que podemos ter de que não há uma reorganização (embora com 
moldes ideológicos completamente diferentes) de algo que pudesse 
ser semelhante ao que era, no passado, o Pacto de Varsóvia. Mas não 
é fácil a articulação deste triângulo. Ela é, no entanto, essencial. E é 
essencial nesta perspectiva: se olharmos para o Mundo de hoje, é 
evidente que os principais problemas de conflitos entre a racionalidade 
e a irracionalidade, os principais problemas de focos de instabilidade 
particularmente gravosos, se situam perto da linha de fractura civili­
zacional entre o Mundo islâmico, de um lado, e o mundo judaico-cristão, 
do outro. Acho que seria um erro gravíssimo que se olhasse para 
o mundo numa lógica confrontacional civilizacional entre o bloco 
judaico-cristão e o bloco islâmico. O que está em causa é evitar, em 
qualquer dos blocos, formas de fundamentalismo, de nacionalismo 
exacerbado e de outros comportamentos irracionais. Eles podem exis­
tir em qualquer dos lados desta linha de fractura. 
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No entanto, são agravados na zona desta linha de fractura que vem desde 
o estreito de Gibraltar (todos sabemos o que se está a passar na Argélia) 
passa pelo Médio Oriente (onde as questões de conflito entre Israel, os 
Palestinianos e os Países Árabes se situam no marasmo e nas dificuldades 
que hoje presenciamos) passa, pelo mundo de lingua turca (que envolve 
não apenas a Turquia como um conjunto de países de lingua turca que 
pertenciam anteriormente à União Soviética ) passa, em geral, pela 
fronteira entre a Rússia e o Irão e outros países islâmicos tradicionais. No 
meio, há um conjunto de novos estados, nascidos da desagregação da 
União Soviética, cujo destino não é, ainda, fácil de compreender ou 
apreender em toda a sua globalidade. Se isto é verdade, se é em torno 
desta linha que se situam grande parte dos focos de instabilidade, à escala 
mundial, então é vital ter a Rússia do bom lado. É vital ter a Rússia do 
lado de quem procura estabilizar, de quem se rege por critérios da razão. 
E não ter uma Rússia desesperada, com problemas de identidade que a 
leve? por enfraquecimento próprio, a tentar enfraquecer os outros, fomen­
tando focos de instabilidade ao longo desta linha de fractura, em várias 
áreas e em vários pontos. Um exemplo particularmente significativo é o 
relacionamento entre a Rússia e o Irão. Todos acompanhámos, ao longo 
dos últimos anos, as diversas facetas que esse relacionamento foi tendo e 
o significado político, à escala mundial, que esse relacionamento foi 
assumindo. Ora, ter a Rússia do bom lado, passa por conseguir cimentar 
este triângulo entre Rússia, Ucrânia e Aliança Atlântica. Isto obriga a 
Aliança Atlântica a estar disposta a ir mais longe no seu relacionamento 
com a Rússia. Penso que o relacionamento de parceria que neste momento 
existe é positivo. Tenho defendido, em todas as linhas da Aliança Atlân­
tica, que ele deve evoluir para uma verdadeira aliança. Isto não quer, 
necessariamente, dizer a integração da Rússia na NATO, mas o estabele­
cimento de urna verdadeira aliança entre a NATO e a Rússia e, assim? 
termos a certeza de que temos a Rússia do bom lado na lógica dos 
conflitos que vão surgindo no Mundo moderno. 

PARCERIA PARA A PAZ 

Há, depois, o terceiro círculo, mais largo, mais amplo, que envolve todos 
os países da Parceria Euro-Atlântica para a Paz que se constituiu, como 
sabem, em Sintra, há um ano e tal. Nela participam todos os países 
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europeus e todos os países asiáticos que, antigamente, faziam parte da 
União Soviética e que completam este quadro geográfico que, do estreito 
de Bering ao estreito de Bering, pretendemos transformar num anel de 
segurança. Mas num anel de segurança, em si, e num factor de segurança 
estabilizador para o resto do mundo. É, aí, que ela tem, cada vez, maior 
importância e, seguramente, um peso decisivo nos próprios processos de 
redefinição das políticas de defesa nacional, de relacionamento externo, 
de acordos de defesa entre os Estados, de restruturação das próprias 
Forças Armadas. E é, aí, que ela desempenha um papel extremamente 
importante na possibilidade da execução de missões de garantia e de 
preservação da paz. E mesmo, em alguns casos, de imposição da paz; 
porventura em circunstâncias que possam ultrapassar o quadro geográ­
fico em que tradicionalmente se movia a Aliança Atlântica. 

AS FORÇAS ARMADAS PORTUGUESAS E A PAZ 

Desse ponto de vista, Portugal tem dado um exemplo muito significativo. 
Não pode ser esquecido que Portugal chegou a estar, num dado momen­
to, com forças em quatro pontos diferentes. Em missões de paz na Bósnia 
Herzegovina, em Angola, na zona do Congo Brazzaville, face à nova 
República Democrática do Congo, durante a crise, mais estavelmente, 
aqui, no Sahara Ocidental. Não podemos esquecer o papel que já tínha­
mos desempenhado, anteriormente, em Moçambique e no respectivo 
processo de paz. Ainda recentemente a nossa Força Aérea foi chamada a 
desempenhar uma missão em torno do Kosovo, zona explosiva potencial 
no quadro balcânico. E, neste momento, as Forças Armadas Portuguesas 
desempenham um papel da maior importância no apoio aos esforços da 
comunidade internacional em qualquer missão humanitária ou de paz 
junto da Guiné-Bissau. Isto revela que um país pequeno, um país relati­
vamente pobre, um país que aparentemente deveria ter urna política 
externa unicamente orientada para os seus interesses regionais (corno 
acontece com a generalidade dos pequenos estados europeus) pode e 
deve ter uma política à escala global. 
É evidente que, se agora olharmos em conjunto para estas perspectivas (a 
perspectiva da segurança, a perspectiva da sociedade de informação e da 
globalização ou massificaçãO das culturas ou do risco dessa globalização 
e a perspectiva da economia) vemos que tudo isto se articula, no fundo, 
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na exploração, agora de forma integrada, de alguns vectores essenciais 
para nós. 
No vector da construção europeia, base indispensável e não apenas no 
plano económico, ganha importância acrescida toda a questão política da 
Europa, toda a questão do desenvolvimento de uma verdadeira política 
europeia de segurança e defesa do pilar europeu da Aliança. Na forma 
como nós enquadramos este pilar europeu da Aliança, no quadro de uma 
estrutura e de uma arquitectura de segurança à escala global, a nossa 
participação na CPLP não pode ser apenas agregadora do mundo da 
língua portuguesa. E também não pode ser apenas um elemento de 
projecção das várias culturas de língua portuguesa no Mundo, numa 
lógica defensiva face à prensa massificante da língua ínglesa em todo o 
mundo. Deve sim, simultaneamente, inter-agindo entre nós por forma a 
que o Brasil possa ter um papel decisivo na integração política e econó­
mica da América do Sul; por forma a que Angola e Moçambique possam 
ter um papel decisivo na íntegração política e económica da zona Sul de 
África; por forma a que outros países, nomeadamente Cabo Verde, pos­
sam ter um papel extremamente importante na organização do espaço de 
África Ocidental. Isto já que a Guiné-Bissau atravessa, neste nlomento, 
dificuldades conhecidas e S. Tomé tem um posicionamento geográfico 
particular. Mas podemos articularmo-nos naquilo que pode ser o esforço 
de cada um de nós na acção de construção da nova arquitectura também 
económica, à escala internacional. E podemos, finalmente, assegurando a 
nossa presença activa na NATO e em todos os cenários onde a preser­
vação da paz seja relevante e em que Portugal tenha condições para estar 
presente em ligação com os seus aliados (quer os aliados tradicionais, 
quer os que correspondem a esta nova lógica de intervenção à escala 
global, numa concepção mais ampla) articular tudo isto naquilo que deve 
e pode ser a nossa estratégia de intervenção no Mundo. 

PORTUGAL NO EQUILÍBRIO MUNDIAL 

No fundo, há um dado comum em tudo isto: urna estratégia que visa 
articular, organizar, criar condições para evitar uma massificação em 
torno de uma economia dominante, de uma moeda dominante, de um 
país dornínante, de uma língua domínante, de uma cultura domínante. 
Portugal tem um papel na criação da variedade e do equilíbrio no Mundo. 
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E esse papel insere-se, perfeitamente, na lógica da nossa história. Foi uma 
história vivida numa permanente encruzilhada de civilizações e no assu­
mir de um conjunto de valores universalistas que nos dão uma facilidade 
de contacto com todos os povos em todas as partes e que, muitas vezes, 
tem sido da maior utilidade nas mais diversas circunstâncias. Penso que 
depende de nós e, naturalmente, de factores internos de estabilidade 
política, de factores internos de progresso económico, de factores internos 
de coesão social, o potenciar estes elementos estruturantes do nosso 
posicionamento no Mundo. Factores para servir uma estratégia que 
devemos ter a coragem de assumir, de afirmar e de pôr em prática, sem 
megalomanias, mas com a consciência de que temos recursos limitados e 
não podemos, naturalmente, ultrapassar as nossas capacidades. Limi­
tados que sejam os recursos, limitadas que sejam as capacidades, que não 
seja a tacanhez das nossas vistas a incapacidade de formularmos estra­
tégias a pôr-nos limitações que não precisamos de ter. Tenhamos as vistas 
largas, tenhamos a capacidade de gerar consensos, no país, que permitam 
frutificar (numa estratégia de assunção à escala universal) esta construção 
de um Mundo de variedade. Um Mundo em que não haja dominio; em 
que haja equilíbrio, em que haja um espaço para a lingua e para a cultura 
portuguesa, para as zonas económicas em que nos inserimos em 
inter-relação com outras e para a criação de um anel de segurança, no qual 
possamos garantir aos nossos cidadãos uma permanente tranquilidade. 
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Pode Eternizar-se Westphalia? - O Direito Internacional num Período 
de Turbulência, José Manuel Pureza, pp. 31-48 

Este artigo desenvolve três argumentos principais relativos à inserção 
do Direito Internacional no sistema criado em Westphalia. Em pri­
meiro lugar, procura identificar as semelhanças e diferenças entre 
a ordem político-jurídica de Westphalia e a actual ordem interna­
cional. Em segundo lugar, identificar-se-ão as principais dinâmicas 
de mudança na agenda do Direito Internacional entretanto ocorridas. 
Por fim, analisar-se-á a real profundidade destas mudanças, questio­
nando se efectivamente o Direito de Westphalia é um produto do 
passado. 

Nacionalismo: Vinho Velho em Garrafas Novas, ou Vinho Novo em 
Garrafas Velhas, João Gomes Cravinho, pp. 49-74 

Este artigo parte da observação do renovado vigor de movimentos 
nacionalistas nas sociedades pós-comunistas, perguntando se estamos ou 
não perante um fenómeno qualitativamente novo. Para atingir este objec­
tivo o artigo desenvolve uma terminologia apropriada, apresenta suma­
riamente os principais debates em torno do conceito de nacionalisnlo, e 
resumidamente descreve a importância do nacionalismo no sistema inter­
nacional. Por fim, o artigo foca a experiência específica dos países do 
Centro e Leste Europeu, enquadrando esta experiência na discussão 
teórica. 

Um Mundo Privado de Sentido, Zaki Laldi, pp. 75-128 

o período da Guerra Fria foi caracterizado não só pelo conflito 
como também pela identidade. Com efeito existia então uma con­
frontação entre actores idênticos (os Estados), meios idênticos (as 
armas nucleares) e acima de tudo objectivos concorrentes (a ideolo­
gia). Agora essa unidade terminou. Um conflito de contornos bem 
definidos cedeu o lugar a conflitos difusos e indefinidos que estão 
presentes não apenas entre Estados como também no mundo social e 
laboral. 
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Tomando como exemplo a China antigar o autor descreve como uma 
privação súbita de inimigo pode ser a fonte de uma crise de identidade e 
de perda de sentido. Foi precisamente o que sucedeu no período do pós 
guerra fria. Os conflitos que irromperam desde então são, na opinião do 
autor, resultado de uma procura de significado e de ausência de um 
projecto. São referidas três crises - Curdistão, Bósnia e Somália - como 
exemplos de falta de ajustamento entre meios e objectivos na política 
humanitária. 
Presentemente os Estados procuram não ser submetidos a uma globa­
lização que ameaça sufocar a sua liberdade de acção, tentam evitar 
envolver-se e procuram espaços de fuga. Esta fuga é essencialmente 
de natureza económica e tem como resultado a falta de cooperação 
internacional que é paradoxalmente realçada pelo fim das superpo­
tências, fim este ao qual os próprios Estados Unidos não constituiram 
excepção. 
Outra justificação para a fuga ou para o retraimento pode ser encontrada 
na lógica dos custos. A falta de envolvimento é frequentemente justificada 
pelos custos excessivos, quando a verdadeira causa é novamente a falta 
de um projecto, de pensar para o futuro. 

Centralização Política e Estado na Recente Historiografia sobre o Por* 
tugal do Antigo Regime, Pedro Cardim, pp. 129-158 

Este artigo incide sobre o sistema político que vigorou no Portugal do 
Antigo Regime, dedicando uma especial atenção aos dois temas que 
mais têm interessado aos historiadores: a centralização régia do poder 
político, por um lado, e a construção do Estado, por outro. Numa 
primeira parte é analisado o processo de centralização, avaliando-se o 
seu alcance mas também as suas limitações. Depois, demonstra-se que 
tal centralização não produziu nenhuma instituição com as caracterís­
ticas que o actual «Estado» possui, e que até ao final do século XVIII 
continuaram em vigor muitas formas de organização social que eram 
próprias da cultura política tradicional. No final, mostra-se que o 
Estado, enquanto entidade protagonista dos destinos governativos e 
administrativos de Portugal, só aparece após as revoluções liberais, 
em pleno século XIX. 
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Globalização Económica e Fragmentação Geopolítica - A caminho de 
um mundo de equilíbrios instáveis e temporários?, José Manuel Félix 
Ribeiro, 159-176 

Este texto explora a ideia de que a evolução mundial nos próximos anos 
vai ser marcada pela interacção complexa entre, por um lado as tensões 
associadas à Globalização da Economia Mundial, e por outro as Incer­
tezas em torno da Fragmentação Geopolítica Mundial. Começa por iden­
tificar os grandes processos envolvidos na primeira "força motriz" - uma 
ampliação e "regionalização" da Economia Mundial; uma dinâmica 
de Globalização económica; uma competição acesa entre "Modelos de 
Capitalísmo"; uma mutação tecnológica abrangente, que modifica as 
estruturas económicas e a posição relativa das economias; e por último 
uma regulação económica global que procura responder à acumulação de 
tensões geradas pela interacção dos processos anteriores. Seguidamente 
identifica alguns processos chave que organizam a segunda" força mo­
triz", como sejam o avanço da democratização, decorrendo em paralelo 
com a sobreposição de crises profundas em diversos Estados; um proces­
so de fragmentação e "regionalização" em termos geopolíticos e de 
segurança; uma alteração na relação de forças entre potências, que está 
ainda numa fase inconclusiva; uma mutação tecnológica militar que pbde 
influenciar decisivamente essa alteração; e a manifestação de dificul­
dades na regulação estratégica e geopolítica mundial, pela interacção dos 
processos anteriores e no contexto da ultrapassagem dos mecanismos de 
regulação típicos da guerra fria. Por último o texto ilustra algumas das 
interacções que se podem estabelecer entre as dinâmicas das duas "forças 
motrizes" sem explorar em profundidade o tema. 
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Ete/'llllli=illg lVestplll1li,,? 
lntcmatiolllll L/liL' iII 11 Pcriod Df Turbulcllcc 

ln 1983, Sir Robert Y. Jennings published an important article called 
"What is international law and how do we teU it when we see it?" 
(Jennings, 1983). This question has been repeated for centuries now, 
and it is upon this fact that I would like to reflecl briefly in this article. 
Why this question, and why is ii 50 incessantly repeated? ln my view, 
it is a question that contains within it the very paradox of International 
Law: on the one hand, it is a body of law that is as modern as any other, 
based as it is upon the pretense of being normatively autonon10US 
in relation to the mere factuality of international relations; but on 
the other hand it is a specific normative body oi law, with the absence 
of a monopoly of legitima te force by any single public power, and 
thus with a ll10re naked tension between norn1S and society, bet\veen 
reality and law. That is why one leels tempted to ask what kind of 
law is this, given that it is so unusual \vhen compared to "the other 
law" ... 
This specificity of internationallaw, this special intensity and visibility of 
the contrast bet'ween reality and nornlative discipline, 111akcs it into an 
excellent laboratory for the study of the sedimentation and consolidation 
of law as an expression of the paradigm of modernity. This is the 
standpoint that shall serve as the background for my analysis Df the 
relation behveen internationallaw and the so-called "\!Vestphalia system". 
What I would like to emphasise is that despite the important 
transforrnations in internationallaw from 1648 to the present, it is rnarked 
by a genetic pattern, which is its insertion in thc fegulatory logic of 
modernity. 
I intend to develop this thesis in three stages. ln the first I shall 
look at the similarities and differences between the politicaI and 
institutional order that was instituted at Westphalia and the current 
politicaI and institutional context of international law. Secondly, I 
shalllook at the fundamentallines of internationallaw that result Iram 
the Westphalian order, and contrast them with the most important 
signs of change in the agenda of internationallaw in our days. Thirdly, 
I shall test the real depth of these transformations, in particular 
questioning those arguments that claim that there is a paradigmatic 
shift which is leaving behind us the "old" internationallaw rooted in 
Westphalia. 
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1. S1jnlllletries and pamllelisl/ls 

Richard Falkhas noted that the current change in world order is symmetric 
to that which is symbolized by Westphalia. "The seventeenth century 
completed a long process of historical movement from nonterritorial 
central guidance toward territorial decentralisation, whereas the 
contemporary transition process seems headed back toward nonterritorial 
central guidance" (1989: 5). ln other words, modemity brought with it the 
collapse of a unipolar order - which was ultimately guaranteed by the 
spiritual unity of Christianity and by papal authority- and its substitution 
by a multipolar order in which a multiplicity of nation-states carne to 
constitute the basic structure of international governance. The symmetry 
which is referred to allegedly consists in the fact that in present times we 
are observing a crisis of that fragmented politicai and institutional 
landscape and the implantation of new forms of transnational authority 
and decision-making. Is this in fact the case? 
Westphalia was the visible mark of a gradual process of transition 
between a medieval "cosmopolitan patchwork of overlapping loyalties 
and allegiances, geographically interwoven jurisdictions and politicai 
enclaves" and "a systern of territorial bOW1ded sovereign states, each 
equipped with its own centralised administration and possessing â vir­
tual monopoly on the legitima te use of violence" (Camilleri and Falk, 
1992: 12-14). ln this sense the new scenario crystallised at Westphalia 
brought a principie of decentralisation to the intemational landscape, 
with its internal and external sides. ln both sides, the fundamental shift 
was a consolidation of what Benedict Anderson (1983) has called imagilled 
communitíes. 
First of ali, a/1 internal imagined C01111111111ily. ln fact, Westphalia was, above 
alI, the basis for a process of construction of national communities, a 
concept that brings together the myth of an horizontal organization of 
social relations with an inter-temporal connection 01 its members, a 
synchronic and diachronic integration. This internal side of the process 
has been structured around the differentiation between public and private 
sphere and it has been mainly expressed through the progressive 
monopolization of the legitimate use of force by central authorities (the 
"king's peace" stands in absolute contrast to the traditional generalized 
freedom of people to use weapons and physical violence in the settlement 
of their private disputes). 
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This domestic aspect of the Westphalia scenario had an important 
lunctional character. ln effect, the creation 01 national communities which 
were spacially and culturally separated, provided units of the right 
dimension, between imperial vastness and the isolation of cities, for the 
development of capitalismo On the other hand, the newly autonomous 
nature of public authority in relation to the private sphere was at the root 
of an understanding of sovereignty as being territorially expansive. 
Private property lost the limitations which existed upon its use in me­
dieval codes and dearly bécame the power to exclude others from the use 
of a resource. To crown this process, "the state became the rayal esta te" 
(Camilleri and Falk, 1992: 15), in whitch the king exercized his personal 
and territorial jurisdiction, which could increase through conquest or 
colonization. 
The exlernal aspeel of the legacy of Westphalia is the other side of the coin 
of the national imagined community. Sovereignty, conceived by Bodin as 
a summa il1 cives ae subdilos legibusque poles/as, brought with it the idea of 
the inexistence of any source Df power superior to that of the state and its 
territory. ln other words, the establishment of the sovereign state as the 
politicaI face Df the national community was based upon this distinction 
between internal and external: monopolization of force by the state within 
its territory, legitimation of the use of force between States; order ar\d 
contractual relations within a State, anarchy and war of alI against alI on 
the exterior. ln order for the national community to be an imagined 
community, international community was, by definition, unimaginable. 
This external and inter-state component of the Westphalian order became 
consolidated as a system through a set of basic rules of operation. 
Camilleri and Falk (1992: 29) identified three basic principIes: "first, a 
sovereign state could not, without its consent, alIow other politicai 
entities to make or apply their own rules on its territory; secondly, and as 
a corolIary of the first rule, a sovereign state had the obligation not to 
intervene in the internal affairs of other states or compromise their 
territorial integrity; thirdly, states enjoyed by virtue of their sovereignty 
equal rights and duties regardless of differences in their demographic, 
economic or strategic circumstances". Mark Zacher prefers to refer to two 
main rules of operation of the Westphalian inter-state system: the principie 
of reciprocai respect for state sovereignty and the high degree of state 
autonomy in domestic and especially foreign affairs (1992: 61-62). The 
first principie, Zacher writes, is sustained by five pillars: "(a) the desire of 

NAÇÃO 
eDEFESA 



José lvIa1lllel Pllre;;a 
"",,,,,, "'==,, ,,,w,',,,, ""w,,'"'' 

rulers to prevent incursions on their 0\\'11 powers; (b) the absence of a 
transnational ideology that seriously competes with states far people's 
politicalloyalties; (c) an historical memory ( ... ) of overlapping politicaI 
authorities and competing politicalloyalties leading to massive violence 
and disorder; (d) a common set of values that engenders an element 
of respect for other states and their rulers; (e) state's provision to 
their citizens of important values such as protection of lHe and economic 
welfare." The principIe of state autonomy is based on a cost/benefit 
ratio for the use of force whieh is favorable to a periodic resort to 
war, low leveIs of environmental externalities and economic 
interdependence, low information flows and a high degree of cultural 
and politicaI heterogeneity. 
This billiard-ball system gradually transformed into an international 
society of sovereign States, by virtue of diplomatic practice (Lyons and 
Mastanduno, 1995: 6), and by virtue of the consistent application of 
sorne clusters of rules, either those that specify the minimum conditions 
for states to organize their mutual affairs in the international order, or 
even those that shape the form of cooperation among states beyond 
mere coexistance (Held, 1995: 75-76). But despile these adjustments 
the legacy of Westphalia has essentially been "a historically specific 
forrn of politicaI space: distinct, disjoint and rnutually exclúsive 
territorial formations"(Ruggie, 1998: 172). Westphalian state-centricily 
can be summarized in the three basic points listed by Réné-Jean 
Dupuy: (1) dispersioll Df pozucr: there is no general COllllllon interest 
beside that of the national conlmlmity; only the interest of each 
territorially differentiated state matters; (2) the illconditiollolity ofpolUe,.: 
the power of each state tends to be absolute, territorial sovereignty is 
absolute and all international comnlitrnents are mere self-conlmitments; 
(3) tlze violence of pOlUe,.: state monopoly of the legitima te use of force 
has an external aspect, given that each state may, at its own discretion, 
decide upon the opportunity and the legitimacy of the resart to force 
in defence of its national interest (Dupuy, 1986: 43). ln this scenario in 
which lhe world is reduced to the sum of sovereign states, ali Law is 
state law, and the state is the natural space-time of law. As Boaventura 
de Sousa Santos (1995: 56) concludes, "in arder to become scientific, 
modem law had ais o to become statist, since the triumph of arder over 
chaos was to be guaranteed by the state, at least as long as scienee 
could not guarantee it." 
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50 is Richard Palk right in claiming a symmetry between the politicai and 
institutional context created at Westphalia and the cllrrent map of politicai 
globalization? The answer is both yes and no. 
There is, in fact, a reversal Df that model in that we are facing a very strong 
dynamic toward a nonterritorial politicai guidance of global challenges. 
This guidance is itself contradictory, since it is simllltaneously made of 
unregulated management of transnational markets and of new statist 
forms of govemance (e.g. the central importance of the composition of the 
Security Council within the context of the UN reform). But, behind this 
composite nature of today's global politicai framework, there is an obvious 
line of continuity that brings together the two main features of politicai 
globalization-from-above: (1) "a significant, although uneven, 1055 of 
effective control by territorial states ove r the evolution of econornic 
policy, induding their own"; and (2)"an economistic thrust in global 
policy formation that makes the goals of maxirnising growth and profits 
alnlost unconditional, thereby temporarily consigning to the margins 
of the politicaI process concerns about the ideological character of a 
politicaI system and about adverse human and environrnent effects." 
(Palk, 1995: 174). ln this sense the symmetry in relation to Westphalia 
consists in the decline of absolute state centrism and its inherent tendency 
towards Iragmentation, in lavour of postmodem hyperspace, that is, the 
internalization of reIationships that previously took pIace among distinct 
national capitais within new global institutions (RlIggie, 1998: 177), either 
inlormal (e.g. G8) or even "invisible" (e.g. lex mercatoria). 
But beyond this symmetry there are fundamental parallels at the levei of 
the risks and challenges 01 the politicai order of Westphalia and the 
current global politicai order. Risk para/el/s, lirstly: if the end of Christian 
spiritual unity and absolute statecentrism, which are associated to 
Westphalia, carried with them the seed of intemationallillsociability, 50 

ais o the new path, that 01 globalization, carries with it the danger 01 
enshrining mínimalist neoliberal codes, which in turn lead to a general 
(and no longer simply intemational) lInsociability. This parallel risk 
provides a para Ue/ clzal/mge for lntemationallaw. The fOllrIdirIg fathers of 
Intemational Law were wise enough to incorpora te the novelty of a 
plurality 01 values and of politicai and institutional decentralization, 
without permitting it to lapse into pure relativismo This was the meaning 
of the tension between the tatus orbis and the ius il1ter omnes gentes, in 
Francisco de Vitoria, of the dialectic between the illS gentil/minter gCl1tes 
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and the bonwn commune generis Iwmanis, fi Francisco Suarez, or the 
balances between positive and naturallaw in Grolius or Valtel. Given lhe 
risks of negative ulopianism lhat politicai globalization carries with it 
today, lnlemational Law is once again called upon lo incorpora te lhe new 
while limiting its potential for perversion. This is the theme of my second 
lopie. 

2. Indicaiors and forerunners 

Emile Durkheim believed lhal Law could be seen as a rigorous indicalor 
of lhe varielies of social solidari ly. ln his view, "repressive law", consisling 
in the punishmenl of lhe transgression of norms based upon collective 
conscience, is an indicator of mechanical solidarity, where as "restitutive 
law" presupposes individualization and contractualization, thus 
ftffictioning as an indicator of organic solidarity. Furthermore, in Durkheim 
the modem idea of pragress is associated to a belief in the superiority of 
organic solidarity (and restitutive law) over mechanical solidarity (and 
repressive law), just as for Tsnnies the contractual construction of society 
(gesel/schafi) is mare perfect that the relations of proximity in the communily 
(ge11leinshaft ). 
Now if we transpose Durkheim's ideas anta our reading of current 
intemational sociability, it is possible to identify two fundamental changes. 
Firstly, by studying lhe contents and the sense of lnternationallaw over 
the 350 years since Westphalia, we can observe a reverse trend: fram the 
organic solidarities of differentiated societies towards the progressive 
condensation of a new collective (global) conscience, and a new 
communitarian formula for transnational social relations. Secondly, in 
this process of deepening the communitarian aspects of transnational 
social relations, International Law ceases to be purely an ex-post indicator 
of forms of sociability and becomes an instrument of intervention in the 
configuration of that sociability. ln olher wards, post-Westphalian 
lntemational Law is no longer simply a ratifying echo oi the dominant 
positions in the terrain of inter-state relations, but ralher a rethorical 
strategy which anticipates a social and politicai arder that is alternative to 
lhe present one, founded upon lhe values of solidarity, shared responsibility 
and dignity for all. 
The nature oflntemational Law most suited to lhe Westphalian order was 
summarized by Oppenheim (1905): "a law between states, only and 
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exclusively." But, apart from this emphasis on statehood as the only 
condition for legal personality in International Law, we should stress 
some other topics that are characteristic of the Westphalian model of 
International Law: (1) the contents of international norms was suposed 
to be axiologically neutral, that is, no hierarchical difference was 
made between international norms, whatever their role or importance 
for inter-state sociability; internationallaw was indeed understood as 
a contractual product, a bric-a-brac (Combacau, 1986: 86), bilateral­
-minded, a perfect reproduction of the ideology of legal equality; 
(2) dosely connected to this lasl nole, one should slress lhe gradual 
importance of positivism as the doctrinal discourse on international 
law: in fac I, Inlernational Law was experienced as lhe body of 
inlernational norms effectively applied, de lex lata, and not a group of 
moral principies or norms de lege ferenda (Carrillo Salcedo, 1991: 23); 
(3) Inlernational Law was produced on a voluntaristic basis given 
thal in the conlexl of the principie of decenlralizalion that was 
established at Westphalia, states view themselves as comnumitates 
superiorem rzOH recagl1oscentes; therefore, the creation and application of 
internalional legal norms, and lhe solulions that they provided for 
conHicls were considered lo be na expression Df lhe will of states; 
(4) in the final analysis force was the foundation for legitimacy; móre 
than any other politicai or ethical cri teria it was the exercise of power 
that legitimated the position of each slate in its relalion with others; 
(5) for this reason, Westphalian Inlernational Law, despile the 
importance it attribuled to the legal consequences of lhe principie of 
sovereign equality (pac ta swzt serva Ilda, non intervention in the internal 
affairs of other States, respeet for the territoriallimits of other states), 
allowed for lhe resort to war as a right at lhe discretion of sovereign 
states; the limits imposed by lhe naturallaw lradition ofjust war (iusta 
causa bellum) gave way lo lhe sovereign possibilily of the resort lo war 
(jus ad bellu11l). 
Clearly, conlemporary Inlemalional Law cannol be deseribed by lhis sei 
of characteristics. If it is true that, as Martti Koskenniemi writes (1989: 2), 
"the modem lawyer needs to show lhat the law is simultaneously 
normative and concrete - that it binds a state regardless of that slate's 
behaviour, will ar interest but thal its content can nevertheless be verified 
by reference lo actual slate behaviour, will or interest" - then, ii is quite 
dear that contemporary International Law has gained a more accurate 
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sense Df utopia, setting aside the forme r exclusivity of its apologetic 
function. Using Koskenniemi's argument, there are obvious signs in 
contemporary International La,,\' that the descending and ascending 
pattems of justifieation stay in new forms of equilibrium, quite different 
from those ereated in Westphalia. "The deseending pattem privileges 
normativity over concreteness while the ascending pattem does the 
reverse. Under the descending pattem, law beeomes eHeetively 
constraining. ]ustification is not received from mere factual power but 
fram normative 'ideas' ealled rules. Under the aseending paltem, lhe 
justifiability of rules is derived Irom lhe faels of slale behaviour, wil! or 
inleresl" (lbid.:41). 
Whal are Ihose signs? Whal do Ihey signal? 
ln my view, lhe grawing slrength of lhe normative eomponenl of 
contemporary International Law, its greater criticaI distance in relation to 
polilieal realily, oeeurs by referenee lo an idea/value: Ihal of lhe 
intensification of aTI intemational community. This con1ffiunitarian project 
has two facets: a world con1ITlunity ofStates and a transnational community 
of peopIe. It is as a result of this double horizon that we can identify 
various nonnative transfonnatlons in relation to the oId International 
Law af Weslphalia: 

(1) The acceplance of non-State actors as endowed with 
international legal personality. Here, naturally, it is relevant to 
n1ake a speciaI reference to the developlnellts that have taken pIace 
ín the field of international protection of human rights. The 
normative and institutional internationalization of a human rights 
regime basieally means lhe end of lhe exclusive monopoly of Slales 
in lhe regulalion 01 lhe legal slalus of individuais, eslablished sinee 
Weslphalia. This armour 01 Slates is lurlher penelraled by lhe 
consolidation of a general intemational accountabHity of States in 
relation to individuaIs under their jurisdiction. 

(2) The reconversion 01 sovereignly as a programmatic basis for 
equality between States. Third World eounlries have denounced 
the hypocrisy of westphalian sovereign equality, and they have 
countered the fiction of reciprocity and non-discrimination with 
lhe internalional legal consolidation 01 lhe principie of positive 
discriminalion. During lhe 19705 and 1980s Inlemational Law 
opened itself, especially in lhe regulation of inlemational economic 
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relalions, lo lhe malerial defence of sovereign eqllalily (wilh lhe 
rule Df perrnanent sovereignty over natural resources or the 
Generalized Syslem of Preferences, for example). 

(3) The substitution of a non-differentialing neulrality in favour 
of a hierarchical differentiation of norms and regimes. This 
changing process is visible both in lhe sources of lnlernational Law 
and in the internal struclure of this normative body. Sources, first: 
lhe slale cenlric paradigm, expressed by lhe canon of state consent 
as lhe only basis of legal binding, is nowadays questioned by the 
emergence of general consensus as the foundation of lhe law of a 
universal community. Multilateral and non-reciprocallaw-making 
treaties, resolutions of international organizations, and the profound 
change in lhe creation of customary international rules (with the 
belief in the legal character of lhe behaviour anticipaling ilself to ils 
repeated praclice)are vehicles of this primacy of consensus and of 
norrnative ideas over factual power. Secondly, the structure Df 
Internalional Law: the primacy of lhe inlerest of lhe internalional 
community as a whole takes shape in the affirmation Df a universal 
public order, which places in lransposable barriers upon lhe legal 
freedom of slales. This primacy of pllblic order is expressed at three 
complementary leveIs: (a) lhe differentiation between ordinary' 
obligations Df states and obligations towards the international 
community as a whole (erga 011ll1es ); (b) the recognition of binding 
norms of general Inlernational Law (iU5 cogens ),which are 
unalterable in the exercise Df treaty l1lakillg powers by states; and (c) 
in the differentiation of regimes of intemational responsibility: 
traditional indifference (responsibility as a state to state relationship, 
with strictly reparatory consequences irrespective Df the relative 
importance of the damaged values) is being gradually replaced by 
double regimes, with the establishment of 'pecial sanctions for 
particular damage inflicted upon values thal are essential for the 
international community (e.g. international crimes of states and 
individual crimes against lhe peace and security of humanity). 

(4) ln Ihis field of higher-Ievel-norms there is a special place for the 
prohibition of the resort or threat to resort to force in inter-state 
relations. Against the weslphalian acceptance of war as a normal 
instrument of lhe sovereign State, conlemporary lnternational Law 
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has worked towards the iUegalisation of the individual use of force. 
ln eHect, as fram the Charter of lhe United Nations, the use of force 
by a State in its relations with others may only be one of two things: 
either a crime or a marginaUy accepted exception (basically the case 
of seH-defence). 

(5) The appearance of regimes that are based upon an 
alternative logic to that of territorial sovereignty over natural 
resources and spaces. Westphalian lerritorialism is based upon 
a d uplicity of legal treatments: lhe legilimation of the expansion 
of territorial sovereignty in the central States (conquest, 
occupation, debellalio) and the acceptance of a logic of first come, 
first served in non-appropriated spaces that are qualified as res 
commwlis, Environmental externalities and economic interde­
pendence provoked the appearance of other legal regimes thal 
are guided by the principIes of equal justice and common 
management. The most prorninent example of this novelty is the 
comrnon heritage of humankind regime, first proposed by Arvid 
Pardo in 1967 and now ernbodied in treaty law, mainly the 
United Nations Convention on the Law of the Sea of 1982. The 
common heritage regime is a completei)! new approach, baseç! 
on trans-spatial integration and equity, on equitable benefit or 
burden sharing, on inter-generational equity and on a dose 
articulation between these nornlativc developments and their 
institutional enforcement. 

ln 5um, International Law has evolved from a passive function Df 
ratification of factual tendencies and equibria/ assymetries freely designed 
by sovereign states, to a compromise role Df anticipating new forms of 
international sociability that irnpose limits and positive obligations on 
those sovereign states, 
These deep changes in International Law structure and function must be 
read cautiously. Indeed, they are not the threshold of a happy-end a la 
Hollywood, nor even a consubstantiation of the modem idea of pragress, 
in which the old is incessantly substituted by the new. Because although 
it is true that we have come a far distance from Westphalia, it is equally 
lrue, in practice, thal the advent of a post-westphalian order is frankly 
stilllacking. This is the theme of my next and last topic. 
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3. Clzm1ges Qnd contil1l1ities 

The changes that I have referred to have led part of the more important 
literature on lnternational Law to put two dilferent models face to face: 
the Westphalia model and the United Nations model (Cassese, 1986: 
347).Thus, David Held has stressed that "the shift in the structure of 
international regulation from the Westphalian to the UN Charter model 
raised fundamental questions about the nature and form of International 
Law, questions which point to the possibility of a significant disjuncture 
between the law of nation-states - of the states system - and of the wider 
international community" (1995: 85). 
The question, therefore, is the following: given that there are significant 
proximities between lhe politicai order of Westphalia and lhe contemporary 
global order, with the maintenance in its essence of its main institutional 
form (the inter-state system), will it not be the case that lhis circumstance 
will result in strong limitatians upon lhe changes that are taking place in 
lntemational Law? A rapid survey of three fields of innovation lnay 
permit a response to this questiono 

(1) The United Nations Charter was the culmination of a movement 
to outlaw force fi international relations. Assuming that peace is a. 
public alfair, the Charter is an unprecedented attempt to extend the 
[agic Df the social contract to the interstate system, through the 
construction of what Michael Reisll1aJ1 called the "aggression -
sell-defence paradigm" (1991: 26). It is built in three parts. Firstly, 
the outlawing of the use of force: Article 2.4 of the Charter reads: 
"Ali members shali refrain in their international relations from the 
threat or use of force against lhe territorial integrity or politicai 
independence of any state, Dr in any other manner inconsistent 
with the Purposes of the United Nations". Secondly, the Charter 
establishes a colective security system, substituting the anarchic­
-decentralised model for an institutional-centralised model built 
around the Security Council. Finally, the Charter expresses the 
right to sell-defence as merely a subsidiary faculty, which is provi­
sional and controlled. 
This attempt at an international social contract faited, however. The 
bipolar international context and the untouched inter-state pattern 
of the system impeded the centralisation of the use of force in the 
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Security Council, and this led to successive deterioration in the 
design of the Charter. This was the case with the defence of the 
legality of the so-called "indirect aggression" or "preventive sell­
-defence"; it was equally the case with the admission of self-deter­
mination as a right whose exercise may impose a non-application 
of the prohibition of Artiele 2.4. And it continues to be the case with 
the argument that the intemational protection of human rights, 
especialIy in cases of extreme humanitarian need, is a requirement 
of the highest order in contemporary lnternational Law, relegating 
to a lower leveI the prohibition of force and therefor legitimating 
humanitarian interference and, for some, even humanitarian 
intervention. 
This is not the right context for an in-depth analysis of this topic, 
but it is worth underlining two facts. FirstIy, the turbulence installed 
around Artiele 2.4 is proof that lnternational Law has ceased to 
regard as absolute "the territorial integrity or politicaI independence 
of any state", and accepts the possibility that there are other values 
that deserve equal or higher legal protection. But, secondly, the 
instability of the prohibition of the use of force stil! resuIts from the 
affirmation of sovereignties. The lnternational Court of Jllstic~ 
clearly confirmed this in its 1996 Advisory Opinion on the admis­
sibility of the threat or use of nuclear weapons. Although it affirmed 
that sueh a resort would be contrary to the norrns of International 
Law applicable to armed conflicts, the ICI said that it could not 
make a definitive statemenl "on whether the threat or use of 
nuclear weapons would be admissible or not in extreme cases of 
self-defence, in which lhe very survival of the State were at risk". 

(2) The cornrnon heritage of hurnankind regime is an alternative 
response, of a communitarian nature, to the dorninant tendency in 
Slate practice for each State to individually exlend its territorial 
sovereignty. The regime Df res commwlÍs has given coverage to a de 
facto appropriation of sea, and air and ouler space, and their 
respective resources, a coverage later confirmed by internabonal 
law. The case of the oceans is exernplary: the traditional principIe 
of freedom of lhe high seas has been denounced as a piece of legal 
fiction, serving as a cover for the approprialion and dilapidation of 
Iiving and non-Iiving resources. The dominanl response has been 
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the expansion of the sovereignty of coas tal States, each one seeking 
to impose its exclusive rights over the continental shelf, the exclusive 
economic zone and obviously over its territorial sea. The common 
heritage of humankind, as iI has been consecrated in the 1982 
Convention on the Law of the Sea, estab!ishes, as I have rnentioned, 
a seI of allemative normative and instilulional norms. ParI XI of lhe 
Convention subslantiales Ihal alternative, handing over lhe 
management to an intemational organization of a supranational 
characler, lhe Inlernalional Seabed Aulhorilr, which has an organ, 
lhe Enlerprise, Ihal has a lendential monopoly of lhe power lo 
direct\y exploil lhe seabed resources and lo equilably distribule lhe 
results for lhe benefit of ali humankind, wilh special atlention 
being paid lo developing counlries. 
However, it is important to stress that before the Convention 
became eEfective, in 1994, induslria!ised slales promoted a series of 
initialives Ihal robbed ParI XI of ils essenee. These initialives 
included, firstly, the promotion of nationallegislation for licensing 
the seabed mineral exploration activities of national companies 
and, laler, by lhe imposilion of an Agreemenl on Applicalion of 
ParI XI of lhe Convention, in lhe form of a UN General Assembly 
Resolution, which poinl by point takes aparl ali of the norma tive' 
and mstitutional innovations of the 1982 Convention. ln other 
words, at present" the innovative virtues of the common heritage of 
mankind regime are profoundly limited and !ittle is left of the 
regime beyond the generosity of its title. 

(3) The approval, in 1948, of lhe Universal Declaration of Human 
Rights unleashed an unstoppable process of aEfirrnation of a new 
constitutional principIe of Intemational Law, againsl lhe traditional 
exclusivily of sovereign slales. The multip!icalion of inlernational 
conventions - of a universal ar regional nature, cavering general or 
thematic is sues - was accampanied by the perfection af mechanisms 
for verifying lhe degree lo which Ihese conventions and human 
righls in general were respecled. Such mechanisms showed an 
increasing capacily lo break down lhe barrier of lhe exclusive 
domain of slales. 
However, the decision to use these mnovatians is, to a large extent, 
in lhe hands of Slates! Slales may Iherefore acl as brakes upon lhe 
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application Df International Law Df human rights. As this are a Df 
International Law is composed Df international conventions, the 
lack Df consent to be bound either by the norma tive contents Dr by 
the procedural and fact-finding mechanisms, allow states to keep 
themselves out Df almost any given area Df international protection 
Df human rights (Carril!o Salcedo, 1995: 68-70). On the other hand, 
any manifestation Df agreement by states may always be 
accompanied by reservations Dr interpretative declarations which 
limit the extent to which they are bound. But states do not just act 
as brakes upon internationallaw ofhurnan rights. ln its application 
this norma tive body depends in the first instance upon the state. ln 
fact, intemational texts and institutions Df protection are nothing 
other than mechanisms Df appeal designed to cover specific 
imperfections Df natianal mechanisms. To a large extent their 
efficiency wil! be that much greater, the greater the proximity Df the 
state to the model Df the rule Df law. 

CONCLUSIONS 

The present phase Df the international system was long ago labelled 
and described as turbulento James Rosenau used this terrn as the most 
appropriate designation for the period oi transition fram international 
relations to a post international politics, a period that was marked by 
a bifurcation between a state-centric system -limited fi numbers, 
solemn, ritualised and opaque - and a multicentric system - with the 
immediate and informal interaction of an infinite number Df actors 
(1990: 249). 
ln this period Df transition, the politicaI and legal order is registering 
more sub-paradigmatic adapta tions than paradigmatic breaks (Santos, 
1995: 92) with the legacy Df Westphalia. The signs Df normative 
innovation are only accompanied by social practices and institutionaI 
mechanisms that are capable Df breaking with the space-time references 
Df Westphalia to a limited extent. It is true that International Law is no 
longer the sarne, but the institutional coexists with the relational 
(Dupuy), the law Df cooperation cahabits with the law af coexistence 
(Friedman), and the law Df the United Natians goes hand in hand with 
the law Df Westphalia (Cassese). 
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Etemnli=illg lVestplll1lin? 
IlItcmntiollnl Law i1l a Pcriod of Turbulcllce 

This tension is inherent to internationallaw. 50 inherent that there can be 
no surprise in the recurring question posed by Sir Robert Jennings: "what 
is internationallaw and how do we teU it vvhen we see it?" 
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Nacionalismo: Vinho Velho em Garrafas Novas, Oll Villlw Novo em Garrafas Velhas? 

Isaiah Berlin coloca lucidamente o dedo numa ferida importante: uma 
das tendências mais difíceis de explicar em todo o pensamento político 
ocidental dos dois últimos séculos é a forma como sistematicamente se 
tem subavaliado a importância do nacionalismo l

. Tanto para marxistas 
como para liberais, embora nat2uralmente que por razões diferentes, 
a Guerra Fria foi uma era em que predominava a ideia de um gradual 
desaparecimento das paixões nacionalistas. Para os primeiros as iden­
tidades de classe iriam impor-se, enfraquecendo os elos identitários 
baseados na nacionalidade ou na etnicidade. Para os segundos, as 
várias teorias de modernização encaminhariam as populações no sen­
tido de uma participação cada vez mais aprofundada na sociedade 
global, resultando numa fragmentação das identidades nacionais e 
étnicas. 
Como é óbvio, para qualquer observador do final do século XX, estas 
previsões estão nas antípodas daquilo que parece ser hoje o caso. Chou 
En-Lai, segundo se afirma, terá dito que era ainda cedo para termos uma 
opinião abalizada acerca da revolução francesa. Tinha provavelmente 
razão. Quanto ao nacionalismo, há razões para se pensar que a mesma 
reserva se aplica: verificamos, consensualmente, que o nacionalismo está 
longe de morto, mas se nos sobram evidências faltam-nos certezas quanto 
ao significado e à longevidade das actuais manifestações nacionalistas. 
Hobsbawm, por exemplo, incluiu um capítulo novo na segunda edição do 
seu Nations and Nationalísm Since 1780 para comentar os desenvolvimen­
tos resultantes do descalabro do império soviético entre 1989 e 1992, mas 
nem por isso deixa de pensar que testemunhamos apenas o estertor final 
do nacionalism02

• 

Este texto propõe analisar alguns aspectos de manifestações nacionalistas 
no final do século XX, recorrendo a uma discussão sobre as várias escolas 
de pensamento que animam os estudos sobre o tema no intuito de inves­
tigar uma das questões centrais que se colocam hoje. Na sua formulação 
mais genérica podemos repetir a interrogação de Gil Delannoi: 

1 "Bul in alI Ihis great array af elabora te, statistica/ly supported serious fulurology millgled withfree fanlasy, 
tlzere took plaee one movement whieh daminaled mI/eh of file nilleteellth celltury, for wJzich no signifieant 
futllre was predicted, a movement 50 familiar to !iS 11Ori!, tllat it is only by some elfort af imaginaliotl Ihal alie 
can canceive af the warld in !Vhieh iI played no par!. lts existenee and its power sem! to 1/S sa self-evident 
loday Ihat ii appears straflge lo Izave to draw attentiolZ to ii as a pIJenomellol1 the prophefs before Ollr day, 
and in allr time too, virll/alIy ignared; ... This movement is nationalism". Isaiah Berlin, 1972: 243. 

2 Hobsbawm, 1992: 173-192. 
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Deveremos considerar que todos os nacionalismos são a manifestação de 
uma só e mesma tendência qlle atravessa o tempo e o espaço, Oll reconhecer 
a diversidade intrínseca dos nacionalisrllOs em diferentes lugares, em 
diferentes épocas? O nacionalismo será lima constante política (pelo 
menos da política de massa moderna) um estado mais ou menos eruptivo 
que, coberto por vezes por uma tampa, parece de quando em quando 
desaparecer?3 

Dito de forma mais incisiva, procuraremos responder à provocante afir­
mação de Hobsbawm, segunda a qual a actual conflitualidade naciona­
lista na Europa deve ser entendido apenas como "as sementes de Versailles 
e Brest Litovsk que continuam li germinar"". Estaremos de facto a testemu­
nhar as consequências do trabalho inacabado de 1918-21 (e quando aca­
bará esse trabalho?), ou, por outro lado, será necessário reflectir sobre desen­
volvimentos mais recentes para compreender estes novos nacionalismos? 

TERMINOLOGIA 

Obrigatoriamente, qualquer texto que se propõe falar de nacionalismos 
tem de começar por estipular a forma como entende esta palavra, e outras 
que lhe estão próximas, de fornla a evitar as confusões terminológicas que 
com tanta frequência nos confundem. Por outro lado, há que evitar o erro 
oposto que consiste em definir termos com demasiado rigor, deixando 
pouco espaço aberto para a investigação e para a confrontação de ideias, 
já que as definições contêm pressupostos implícitos sobre a natureza 
daquilo que se procura compreender. 
Tendo em conta este equilíbrio, proponho definir os conceitos de forma 
genérica, utilizando tanto quanto possível os poucos espaços de consenso 
que existem, mantendo a possibilidade de imbuirmos os conceitos de um 
significado mais apurado após discussão de algumas questões prévias. 
Assim, o termo Inacionalismo' é aqui utilizado para referir os movimen­
tos políticos que pugnam por fazer coincidir a unidade nacional com a 
unidade política. Isto significa desde logo que o nacionalismo não pode 

3 Delannoi, 1998: 33-34. 
4 Numa tradução livre de Hobswbawm, 1992: 164: "The eggs of Versailles and Brest Litowsk are still 

hatching". 
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ser compreendido sem referência a um estado (que pode ser hipotético ou 
desejado), o que por sua vez implica urna população (aquela que os 
nacionalistas consideram ser a nação), um território (que pode estar 
ocupado por outros) e o reconhecimento internacional (que é um objec­
tivo prático pois diminui o grau de insegurança do estado). 
Para exemplificar as consequências desta definição podemos dizer que 
ela inclui o conceito de nacionalismo palestiniano mas exclui o conceito 
de nacionalismo árabe, já que a ideia de criar um estado árabe não tem 
expressão relevante no actual panorama político. Este mesmo exemplo 
serve ainda para sublinhar o carácter conjuntural de nacionalismos espe­
cíficos, visto que em outros momentos deste século houve efectivamente 
un1 nacionalismo árabe5

• 

A forma corno acabo de definir o nacionalismo seguramente que não mere­
cerá tmanirnidade, mas penso que corresponde aos objectivos enunciados, 
nomeadamente porque, primeiro, corresponde à forma corno o termo é 
maioritariamente utilizado e, segundo, porque deixa em aberto wn razoável 
campo de debate. Porém, já não é possível definir o termo 'nação' de acordo 
com estes mesmos objectivos visto que, um, o termo é utilizado de forma 
den1asiado diversa e, dois, visto qualquer definição interromper claramente 
certas linhas de raciocínio. Tomar-se-à claro ao longo deste artigo que há 
outras formas de definir nações (ou" a nação"), mas será útil, de qualquer 
maneira propor um ponto de partida, que aqui consiste numa adaptação 
daquela que é proposta por Peter Alter': uma nação é um grupo social que 
desenvolveu uma consciência identitária em função de um processo histórico 
que pode conter elementos de natureza linguística, cultural, religiosa ou 
política. A nação pretende obter, ou preservar, a auto-determinação através 
do estado-nação, e atribui a si própria prin1azia em relação a outros elos 
identitários. No ênfase que se coloca sobre as componentes subjectivas, esta 
definição segue na tradição inaugurada por Renan, que considerava a nação 
como "um plebiscito diário"7, e não entra em confronto com a abordagem 
proposta por Gellner'. 

5 Num interessante artigo, Martin Kramer descreve () assunto do seguinte modo: "Bill whatn'er 
the prospecls of Arab lJutiollalism, its history to th!" pnint rrpresmts Olll! o/ lhe mO$! remnrkable instances 
of Ilte rapid birlh, rise. and declille of any modem rwtio/la!is1I1." (1993: 172). Repare-se que esta definição 
não nega a ideia de uma identidade árabe, que existe e é d.uamente importante, e também não 
elimina a possibilidade de um futuro nacionalismo árabe. 

6 Ver Alter (1989: 9-18) 
7 Ver o excerto de Qu'est-ce qu'une natiou? (1882) reproduzido em Hutchinson e Smith (1994: 17-18). 
B Gellner, 1983: 5· 7, 53-62. 
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A distinção entre nação e etnia reside portanto na consciência e mobilização 
política da nação. Anthony Smith faz urna listagem dos seis atributos que 
ele considera estarem presentes em qualquer etnia9

: 

1. Um nome próprio colectivo. 

2. Um mito de linhagem comum. 

3. Memórias históricas partilhadas. 

4. Um ou mais elementos diferenciadores de cultura comum. 

5. A associação a uma terra natal específica. 

6. Um sentido de solidariedade em sectores significativos da população. 

Considero que esta listagem retrata fielmente aquilo que entendo por 
etnia, desde que se tenha presente que todos estes atributos evoluíram em 
função de determinadas condições históricas. Não existe nenhuma liga­
ção necessária entre etnias e nações: muitas etnias nunca chegam a ser 
nações 10; e muitas nações são criadas a partir de várias etnias, normal­
mente em torno de uma dominante l1

• Tanto etnias como nações são 
construções sociais, com um grau variável de fundamentação histórica, 
mas em certas circunstâncias uma consciência étnica pode passar' a ser 
uma consciência nacionalista, devido à mobilização política em tomo da 
ideia da auto-determinação. Esta transição é incerta e gradual (mesmo 
que por vezes rápida), atingindo primeiro alguns sectores do grupo 
social, e alastrando de seguida para outros sectores. Trata-se no entanto 
de um processo que é mais fácil identificar no concreto que definir no 
abstracto, pois as particularidades de cada caso ganham preponderáncia 
em qualquer trabalho comparativo. 
Importa ainda referir uma distinção entre nacionalismo étnico e nacio­
nalismo cívicoll. De uma forma resumida e simplificada podemos 

9 Smith, 1997: 37. 
10 Ver a este propósito Gellner, 1983: 43-50. 
11 Smith, 1985: 132. 
12 Parece-me que esta terminologia é a mais adequada e é pro\'avelmente utilizada pela maioria de 

estudiosos da matéria. Existem no entanto autores que utilizam outros termos para falar dos 
mesmos conceitos. Dois exemplos: Hu tchinson (1987), fala de nacionalismo político (= cívico) e 
nacionalismo cultural (= étnico); Hans Kahn (citado por Hutchinson) refere-se a nacionalismo 
racional ('" cívico) e nacionalismo místico (= étnico). 
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dizer que o nacionalismo cívico é aquele que entende a nação como 
sendo composta pelos cidadãos, isto é, todos aqueles que compõem o 
conjunto populacional de um dado território, e que estão empenhados 
em obter ou manter a independência baseada num conjunto de valores 
partilhados. O nacionalismo britânico, sendo sentido por ingleses, 
escoceses, galeses e irlandeses, e mais recentemente por importantes 
minorias de origem asiática e caribenha, só pode ser entendido como 
um nacionalismo cívico. O nacionalismo dos Estados Unidos é tam­
bém essencialmente cívico, como não podia deixar de ser num país de 
imigração. E o nacionalismo desencadeado em França pela Revolução 
de 1789 fundamentou-se no conceito de soberania popular, isto é, da 
soberania dos cidadãos. 
Nacionalismo étnico, por outro lado, é o nacionalismo que deriva a sua 
legitimidade, em exclusivo, de uma etnicidade prévia, antiga em 
alguns casos e recente noutros. É o nacionalismo romântico de HerdeI, 
que por vias complexas atingiu o seu auge no nacionalismo messiâ­
nico de Hitler. Trata-se de urna noção fatalista do nacionalismo, 
pese embora a natureza fluida e historicamente construída da etnici­
dade, pois considera que é a comunidade predefinida que determina 
a inserção social de cada indivíduo, ao contrário do nacionalismo 
cívico no qual os indivíduos definem a natureza da comunidaàe. 
Devido a esta característica, podemos dizer que o nacionalismo étnico 
nada adianta sobre a distribuição de poder e recursos no interior da 
comunidade étnica, enquanto que o nacionalismo cívico contém sem­
pre um conjunto de regras, alteráveis, segundo os quais os cidadãos 
resolvem litígios entre si. Enquanto que o nacionalismo cívico é 
tendencialmente (importa sublinhar a palavra) democrático, o nacio­
nalismo étnico é tendencialmente autoritário e dependente de uma 
liderança carismática. 
A distinçãO entre nacionalismo étnico e cívico importa sublinhar é uma 
abstracção teórica que nem sempre é aplicável na prática. Em qualquer 
dos casos, e este ponto é importante para as ideias que aqui se desenvol­
vem, as duas formas estão quase sempre ambas presentes em doses dife­
renciadas. Esta presença simultânea, e a forma como os dois tipos de 
nacionalismo se interrelacionam, é determinante para o desenvolvimento 
da textura específica de cada nacionalismo. 
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o NACIONALISMO NA ERA MODERNA 

Nos textos introdutórios às relações internacionais vamos encontrar, 
quase sempre, referências a dois momentos chave no reconhecimento 
internacional da força do nacionalismo. O primeiro ocorreu em França 
aquando da Revolução de 1789, tantas vezes referida corno o berço do 
nacionalismo moderno13

• O segundo chegou no início daquilo que 
Hobsbawm chama "o curto século XX", na sequência da Primeira Guerra 
MundiaJl'. 
A partir das revoluções americana e francesa, atribuindo coerência a um 
longo processo de reorganização socio-política 15 começou a aparecer no 
palco internacional uma nova força: a ideia de soberania popular, uma 
versão precoce do nacionalis1llo que posteriormente assolou a Europa e 
boa parte do resto do mundo. Durante duas décadas a Europa viveu 
conturbada por ventos revolucionários até que, no Congresso de Viena de 
1815, as potências conservadoras estabeleceram uma ordem internacional 
que é um equilíbrio entre tentações absolutistas e perdições populares, e 
entre aspirações políticas c imperativos económicos I',. Na Europa do 
século XIX, em função desta disposição internacional, convivem estrutu­
ras políticas territorialnlente estáveis no ocidente atlântico (Portugal, 
Espanha, França, Reino Unido), movinlentos nacionalistas congregactores 
(Alemanha, Itália) na antigo Sacro-Império Romano, e velhos impérios 
nlultinacionais (Austro-Hungria, Império Otomano, Império Russo). 
Ainda seguindo o guião habitual, o fim da Primeira Guerra Mundial 
nlarcou o estabelecitnento do direito dos povos a disporem de si próprios 
como um princípio orientador da sociedade internacional, agora enten­
dida como sendo composta pelos continentes europeu e americano, 

13 Mas \'ale a pena reflectir sobre a utiliação espedficil do conceito de 'Nação' na França revolu­
cion,iria. Schama (1989: 292-293) sublinha que o conceito servia essencialmente como um instru­
mento retórico para a descJassificaçào de aristocratas, um contexto que explica a história contada 
por Peter Taylor (1993: 195): um dia um bando de camponeses revolucionários vêem a passar pelo 
seu distrito um senhor bem vestido que não conhecem. Pensando que o senhor podia ser algum 
elemento aristocrático, representante da \'elha ordem, abeiraram-se dele e exigiram que ele gritasse 
"Vive la nation" como prova das suas lealdades. Naturalmente que ele cedeu, gritando aquilo 
que era preciso. Vitoriosos e satisfeitos, mas algo acanhados. os camponeses perguntaram-lhe, 
"Já agora, será que nos podia explicar o que é a nação?". 

14 Hobsbawm (1994). 
15 Ver por exemplo, as diversas ópticas de Anderson (1983), Tilly (1995); ou Porter (199 .. , esrecial­

mente capítulo 4). 
16 Ver a apreciação que Gellner (1998: 35·49) faz das teses de E.H.Cilrr em NIl!i(lllliliSnl alld After (1945). 
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acrescida de uma poucas excepções. É costume dizer-se que este princípio 
se estabeleceu por força da intervenção do Presidente americano Woodrow 
Wilson f nomeadanlente através do fr.mloso discurso dos "Quatorze Pon­
tos". Esta simplificação histórica tem o mérito de sublinhar a força com 
que uma ideia ou um princípio podem gerar a sua própria e imprevisível 
dinâmica, esquecendo embora que as complexidades do período ime­
diato à Primeira Guerra Mundial dificilmente permitem uma leitura tao 
linear. Tal como nos lembra Hobsbawm, a ideia de libertar as "nações 
encarceradas" surgiu como resposta imediata a dois problemas concretos: 
o vácuo de poder que resultou da implosão dos inlpérios austro-húngaro 
e otomano; e o tipo de emancipação proposto pela revoluçao bolchevique17

• 

Aliás, o discurso de Wilson foi claramente dedicado à resolução de 
problemas práticos com que os vencedores se defrontavam e não a uma 
visão de uma nova arquitectura universal. 
De qualquer forma, a seguir à Guerra sentia-se por toda a Europa a 
influência de ferozes nacionalisnlos exclusÍvistas e intolerantes, bem 
diferentes do nacionalismo liberal que Wilson lllaginava ser os alicerces 
de uma sã convivência internacionalistal~. A configuração de identidades 
étnicas e nacionais neste velho continente, testemunho de tantas 
miscegenações e lnigrações, forçadas ou volLmtárias, nao permitia que o 
princípio de fazer coincidir estados COUl grupos identitários fosse mais 
que um princípio genérico, com quase tantas cláusulas de excepção como 
havia minorias espalhadas pela extensão do continente. Segundo os 
números repetidos de texto em texto, a reorganização política do conti­
nente a partir da Conferência de Versallles reduziu para metade o número 
de pessoas sujeitas a governação alheia; os trinta milhões que sobraram 
deixaram no entanto de ser "povos oprimidos", passando ao estatuto de 
"minorias étnicas". 
Esta descrição da eclosão do nacionalismo no panoranla político interna­
cional, acompanhado da sua imperfeita tradução jurídica - o conceito de 
autodeternlinação dos povos - deixa enl aberto inúmeras pistas para a 
investigação. Procurará-se-à aqui seguir uma dessas pistas, nomeadamente 
aquela que trata do relacionamento entre nacionalismo e estado, e a forma 
como este relacionamento tem vindo a evoluir ao longo deste século. Em 
especial parece-nos oportuno reflectir sobre a relação nacionalismo-estado 

17 Hobsbawm, 1992: 131-
18 Ver Cassels, 1996: U6-1-l9. 
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na reorganização internacional que resulta do desmoronamento do siste­
ma bipolar que dominou a segunda metade do século XX. 

CONSTRUTIVISTAS, PRIMORDIALISTAS E REVISIONISTAS 

Estudos sobre nacionalismo são, frequentemente, estudos sobre naciona­
lismos específicos seguidos de extrapolações mais ou menos bem 
conseguida de determinadas linhas de força que passam então a ser 
consideradas como características do nacionalismo em geral, ou de uma 
determinada categoria de nacionalismos. O resultado é que há quase 
tantas abordagens e classificações do nacionalismo como nacionalismos: 
cada caso específico provoca uma tentativa de reapreciação teórica. Esta 
multiplicidade de análises não se presta facilmente a uma taxonomia bem 
delineada mas a proposta que se desenvolve nesta secção é que é útil- por 
razões que espero tornar claras - pensar em três tipos genéricos de 
abordagens, que podemos respectivamente apelidar de 'construtivistas', 
~primordialistasf e 'revisionistas"19. 
(i) Dá-se por adquirido, em boa parte da literatura sobre as origens do 

nacionalismo, que esse é um fenómeno cuja génese está intimamente 
imbricada com o alvorecer da modernidade e com o desenvol vimento 
do capitalismo20 • Em toda esta literatura atribui-se um papel de 
primeira importância às estruturas políticas - o estado - na criação da 
nação. Hobsbawffi, como sempre, tem o mérito de tornar explícito 
aquilo que em outros autores se pode ler nas entrelinhas: "Nalians do 
nol make slales and nalionalisms bul flze olher way round"2'. 
Nesta óptica, interpretações nacionalistas, para as quais o estado é 
fruto de um lento processo no qual as nações despertam e se realizam 
politicamente através do estado-nação, podem ser considerados em si 
mesmo como exemplos da importância do desenvolvimento da ideia 

19 Utiliza-se por vezes outra terminologia mas em termos substanciiÚs a distinção entre as primeiras 
duas categorias é já clássica. Quanto à terceira categoria, cujo nome é sugerido por Hastings (1997: 
1), só mais recentemente começa a ser identificada de forma clara - por exemplo no livro de 
Comaroff e Stern - embora estes insistam em considerar tratar-se de uma \·ersão mais sofisticada 
do primordialismo (Comaroff e Stern, 1995: 5). 

20 O grande impulsionador desta linha de pensamento foi Elie Kedourie (NatÍ<malism, 1960). Depois 
de Kedourie, cada um à sua maneira, Anderson (1983), Gellner (1983, 1998), Hobsbawm (1992) e 
outros consolidaram a ligação entre modernidade, capitalismo e naci.onalismo. 

21 Hobsbawrn, 1992: 10. 
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de urna herança comum para a consolidação do estado-nação da era 
moderna. Ou seja, o discurso nacionalista é constitutivo da nação; a 
nação é sempre um processo em curso e nessa medida tem de ser 
compreendida em função das pressões económicas, políticas, sociais, 
psicológicas e outras que se exercem sobre um grupo social, mas 
também em função da eficácia do discurso nacionalista na fixação da 
identidade nação-estado. Na feliz expressão de Benedict Anderson, é 
necessário, em primeiro lugar, imaginar comunidades para depois 
lhes dar vida e realidadeu . 
Não se trata, como é evidente, de ficcionar um passado de forma 
aleatória, mas antes de moldar uma noção de herança nacional entre 
outras possíveis, favorecendo para tal leituras que sublinhem e pro­
jectem para um passado mais ou menos remoto, numa linha de 
continuidade e unidade, a ideia da comunidade nacional que se 
defende para o presente". O perspicaz Renan, com um século de 
avanço, entendeu aquilo que é hoje um lugar comum: 

L ~aIlbli et je dirai même l'erreur histarique, sant un facteur essentiel 
de la formatia/1 d'une I1atio/1 et c'est ai/1si que le progrés des études 
histariques cst sauvent paur la natiannlité lLlI dal1ger24• 

Por outras palavras, a nação deve ser entendida como uma identidade 
social que ganha corpo através de um processo de auto-reconheci­
mento, que por sua vez é uma resposta à transição para a modernidade. 
Esta transição, que inclui alterações fundamentais a nível de crenças 
filosofico-religiosas e a nível das estruturas sacio-políticas, acontece 
em ritmos diferentes em regiões diferentes, ocasionando um processo 
de homogeneização que pode ser muito ou pouco forçado, e que pode 
obedecer a dinâmicas internas à sociedade ou impostas pelas cúpu­
las". Segundo esta lógica, a intervenção dos estados é sempre um 
factor importante na consolidação das nações, irrespectivamente das 
características das identidades sociais premodernas no território so­
bre o qual o estado reivindica soberania. 

22 Anderson, 1983. 
23 Repare-se que isto pressupõe a coexistência de componentes objectivas e subjectivas em qualquer 

identidade nacional, desautorizando críticas que, por resultarem de uma leitura superficial, se 
baseiam na ideia incorrecta de que as propostas de Hobsbawm, Anderson ou mesmo Renan 
sugerem que uma nação nunca é mais que um produto de ideologias nilc:ionillistas. 

24 Emest Renan (1882), Qu'est que c'est une unti(m?, citado em Hobsbawm, 1992: 12. 
25 Anderson 1983: capítulos 2 e 3. 
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(ii) O primordialismo atribui às nações (ou a nações específicas) uma essên­
cia própria para além das contingências históricas, um volkgeist cujas 
raízes estão misticamente alicerçadas nas "brumas da memória". Para 
estes herdeiros de Herder, a nação é algo de transcendental cujo signifi­
cado se situa para além do estado e para além do meramente social''­
Nesta perspectiva a consciência identitária do grupo resulta de urna 
cultura partilhada, e acaba por ser simultaneamente justificação e funda­
mentação, irreduzíveis, para a expressão de interesses inevitavelmente 
comuns. Estas teses, na sua essência místicas, usufruem hoje de pouca 
credibilidade nos meios académicos, mas sublinha-se que esta margi­
nalidade científica não deve ser confundida com irrelevância política. 
Num momento de lucidez Mussolini captou perfeitamente a forma 
corno o primordialismo se desinteressa pelos cânones académicos, subli­
nhando que tem de ser entendido enquanto praxis política: 

Criámos o nosso mito. O mito é uma fé, é uma paixão. Niio é necessário 
que seja verdade. Torna-se realidade pelo facto de que constitui um bem, 
unia esperança, uma fé, isto é, coragem. O 1'lOS50 mito é {l Nação, o nosso 
mito é a grandeza da Nação! É este mito, esta grandeza, que queremos 
traduzir em realidade plena, é a ele que subordinamos tudo o restou. 

A citação de Mussolini poderia dar a entender que o primordialismo não 
tem expressão fora de contextos nacionalistas extremos, mas nada seria 
mais falso. Existe nesta matéria uma enorme distância a separar os meios 
académicos da vox popu/i, exemplificada pela facilidade com que boa 
parte da comunicação social ou dos n1eios políticos recorre, inconscien­
temente, a explicações primordialistas sempre que são confrontados com 
fenómenos nacionalistas2S

• Podemos interpretar a persistência do 
primordialismo corno mais um testemunho da profundidade com que 
identidades nacionais marcam a era em que vivemos. 
A clara vitória académica de construtivistas sobre primordialistas não 
resolve no entanto, de uma vez por todas, a questão do nacionalismo. 
Pelo contrário, o nacionalismo tem sido, ao longo das últimas três 
décadas, objecto de um profícuo debate académico, reflexo da sua 

26 Aliás, Delannoi recorda que o nacionalismo de Herder é anH-estatal, tratando-se de um apelo à 
resistência contra as tentati\'as hegemonizadoras do estado (Delannoi, 1991: 13). 

27 Mussolini citado por Law50n (1995: 84). 
28 Comaroff e Stern (1995: 8-9) reflectem sobre este facto. 
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presença renovadamente poderosa no plano das relações internacio­
nais2

<J, Se está claramente arredada a ideia primordialista da nação, 
persiste alguma malaise em relação às teses mais funcionalistas de 
alguns autores construtivistas, Vale a pena salientar a este respeito 
Anthony Smith que, ao longo de duas décadas, tem combatido por 
convencer os seus leitores das origens étnicas de nações, e, mais 
recentemente, um notável pequeno livro de Adrian Hastings que 
investiga as origens pre-modernas de nacionalidadéo. 
Ao contrário dos primordialistas, os revisionistas situam o aparecimento 
de nações e de nacionalismo claramente no campo social e, tal como nos 
diz o próprio Hastings, derivam muitas ideias dos "mestres do moder­
nismo"31. Dito isso, a questão essencial que distingue construtivistas de 
revisionistas é a da periodização com que tratam o tema. Para os 
primeiros, todo o ênfase é colocado na centralidade da transição para a 
modernidade, muito embora haja entre eles diferenças importantes 
quanto aos aspectos específicos dessa transição que privilegiam como 
estímulos para o aparecimento de nações e nacionalismái2

, Já Snüth e 
Hastings preferem estudar as raízes mais longínquas do fenómeno. 
Vale a pena, ffiesnlO que sumariamente, reflectir sobre as abordagens 
preferidas por estes dois autores, Segundo Smith, a nação é uma 
criação do estado moderno e do sistema de estados moderno'>3. A?iás, 
isto resulta da fórmula que ele utiliza para definir a nação: 

Uma determinada poplllação hllmalIa qlle partilha /alI território his­
tórico, mitos e memórias históricas comUI1S, uma cultura pública de 
massas, uma economia comum, e direitos e deveres legais comU11S a 
todos os membros3

"" 

29 Contrastando com a vivacidade de estudos sobre nacionalismo nas últimas décadas, subscrevemos 
o arh'l.lmento de Hobsbawm (1992: 2-5) que aponta para a pobreza de estudos anteriores sobre este 
tema, fora algumas excepções naturalmente (entre os quais Renan, claro, e Carr, esquecido por 
Hobsbawm mas lembrado por Gellner). 

30 Smith é autor de numerosas obras sobre nacionalismo. A obra de Hastings é mais multifacetada, 
tendo consagrado o seu mais recente livro à construção de nacionalidades. Ver referênci<'ls na 
bibliografia. Há outros autores que podiam ser classificados de re\'isionistas, referidos especial­
mente na obra de Hastings mas, para simplificar, esta secção basear-se-à nestes dois autores. 

31 Hastings, 1997: 8, 13. 
32 Anderson, Gellner, Hobsbawm, Kedourie cabem todos nesta categorização sem qualquer dificul­

dade. 
33 Sntith (1985: 312, 1998: 58-59) 
34 Smith, 1998: 58. .. NAÇÃO 
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Para Smith, inequivocamente, é o estado que cria a nação, embora ele 
tenha também o cuidado de sublinhar que este processo só se pode 
encetar com base em "elementos étnicos", que ele admite poderem ser 
profundamente manipulados pelos forjadores de estados. O naciona­
lismo estatal cria a nação, tendo por base um núcleo étnico que por 
sua vez contém uma mescla, diferente em cada caso, de elementos 
subjectivos e objectivos. O argumento contém alguma circularidade 
mas Smith defende-se dizendo que etnias e nações são formações 
distintas e que, para sobreviver, nações têm de se basear em antece­
dentes étnicos. No entanto, a relação entre nações e etnias é sempre 
"problemática e incerta"35. 
Ao contrário de Hobsbawm e Gellner, cujo gosto pela frase sonante ou a 
ideia chocante os deixa por vezes reféns da sua prosa, Smith é imensa­
mente cauteloso, recorrendo a claúsulas de excepção sempre que arrisca 
uma posição mais controversa. Sente-se, no entanto, que toda a sua obra 
vai no sentido de tentar socorrer o conceito de nacionalidade das garras 
mais instrumentalistas dos que temos vindo a chamar construtivistas. 
Para Smith, em última instáncia, a nacionalidade, baseado na etnicidade, 
tem uma vida própria em si mesmo que não começa nem se esgota na 
transição para a modernidade. 
Hastings é muito mais explícito quando escreve sobre aquilo qlle o 
separa dos que ele chama de 'modernistas' (construtivistas na termino­
logia que temos vindo a utilizar), salientando em primeiro lugar a 
questão do momento a partir do qual é legítimo falar de nacionalisrnoJ6. 

Para os construtivistas é o final do século XVIII; para Hastings as origens 
são muito mais longínquas. As consequências desta análise são, segundo 
Hastings, que a história do nacionalismo tem vindo a ser contada de 
forma enviesada, na medida em que ao longo dos dois últimos séculos 
há múltiplos exemplos de nacionalismos que precederam as nações 
respectivas. Se estudannos o nacionalismo anterior a esta data de par­
tida37 encontraremos exemplos de nacionalismos que resultam da cons­
ciência nacional, invertendo os argumentos de Hobsbawm e Gellner38

• 

35 Smith, 1998: 60. 
36 Hastings (1997: 11). 
37 Recorde-se que Hobsbawm até coloca a data de 1780 no subtítulo de um dos seus livros. 
38 Uma citação de cada: "erifies w}w de1!Owlee the politicai mavcmcn/ blll taci//y accept the exislencc ofna/ions 

do nol gojar enougll. Natiolls as a I/atl/ral God-gil.,et1 way ofc/assifyil/g men, as mi iI/itereI rI t/wugh long-de/ayed 
poli/ical destil/Y. are a myth; nationalism, rt'hich sometimes lakes pre-cxisting crd/lIres alld tUnlS tllem inlo natiaTls, 
some/imes im'enls Illem, and ofim oblitera/e:; pre-existing cuflures: lha/ is a reality,for belter ar worse. arrd iII 
general 1111 ineseapable OIU:" (Gellner, 1983: 48-49). "ln s/wrt,for lhe purposes of anl1/ysis nationa/ism comes before 
natiolls. Na/iO/rs do tIO/ make s/ales and natiol'lnlisms hui ti/I! {lO/er way rol/Tld." (Hobsbawm, 1992: 10). 
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o segundo ponto que separa Hastings dos construtivistas é aquilo que 
ele considera ser a forma "negativa" corno os construtivistas tratam a 
relação entre etnicidade e nacionalidade. Na óptica de Hastings, os 
construtivistas consideram que etnicidades se transformam ou não 
em nacionalidades segundo lógicas circunstanciais, quase aleatórias, 
enquanto que ele próprio prefere ver nisso mérito intrínseco, particu­
larmente na ligação que ele postula entre a transição da comunicação 
oral para a comunicação escrita39, Finalmente, Hastings desenvolve 
um modelo alternativo no qual atribui importância determinante ao 
papel da religião e, em especial, da Bíblia. 
Merecem repetição as advertências feita de inicio sobre esta minha 
proposta de classificação das formulações teóricas sobre nacionalis­
mo: em primeiro lugar, é uma entre muitas possíveis, havendo quem 
avance com propostas alternativas; segundo, serão com certeza mui­
tas as obras que dificilmente se encaixam numa ou noutra categoria.J.o, 
Feita esta ressalva, considero que se trata de um passo essencial para 
que possamos avançar para a etapa seguinte, que consiste em clarifi­
car a relevância para a actualidade destes debates teóricos. 
Os debates teóricos são na verdade fundamentais, pois é deles que 
dependem as nossas capacidades de compreender as diversas facetas 
do nacionalismo neste final do século XX. Recorrendo ao artifício dos 
tipos ideais weberianos, podemos colocar a questão de forma límpida, 
admitindo que a complexidade do mundo real, e a riqueza das obras 
citadas, acabe por tornar a distinção muito mais texturada. Assim, se 
o nacionalismo é fruto da modernidade, e da forma como os estados 
modernos procuraram moldar as populações consoante as suas neces­
sidades de participação num sistema internacional em construção, é 
a nível das transições de enquadramento internacional que temos de 

39 Ligação qtle é tratada também por Anderson, embora de forma distinta. Comparar Anderson, 
1983: capítulo 3 e Hastings, 1997: capítulo 2. 

40 Existem mesmo abordagens disciplinares que exigiriam toda uma outra classificação. Considere-se, 
por exemplo, a forma como Comaroff e Stern (1995: 6) descI"e\'em o recente surto de estudos sobre 
nacionalismo vindo da psicologia social: "Like orthodox primordialism, tlle social psychological perspecliDe 
is often ahistorical; treals lhe sociopolifical coll/ex/ and lhe content o/particular cllltllres as jus! so mllch 
backgroundi i/ is cOllcemed with putatively universal, e5senliallwman characferistics; Ilnd COllcmtrates 011 

emolion, sentiment tlnd cagniliOl!. Unlike primordialism, lIorvever, ii does 1101 presume thal lhe III/man need 
to idmtify necessarily atlaches to ethnic or nahol/aI groups." Trata-se de uma abordagem radicalmente 
diferente da historicidade profunda que caracteriza o trabalho de Hastings, mas que nesta proposta 
classificatória só poderia caber na mesma categoria. 
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procurar compreender os novos nacionalislll0s do final do século XX. 
Se o nacionalismo for visto COfilO a manifestação política de senti­
mentos de comunidade prohmdanlente ancorados na premodernidade, 
então só pode ser compreendido no contexto da trajectória histórica 
de um povo, entendido como um grupo cuja consciência colectiva 
persiste para além de transformações sociais, políticas ou económicas. 
Destas duas perspectivas resultam leituras da actualidade que em boa 
medida se podem considerar opostas. 
A proposta que será fundamentada na secção seguinte é que o 
vigoroso ressurgimento de nacionalismos na Europa depois da derro­
ta do modelo protagonizado pela União Soviética deve ser entendido 
através de urna leitura ancorada no modelo Gellneriano, mas que 
preste especial atenção à articulação específica entre as forças que 
contribuem para a transformação de longo prazo da sociedade e as 
dinâmicas políticas de curto prazo. Aceita-se, no entanto, o argulnen­
to de Hastings quanto à atitude de desprezo com que a tradição 
construtivista tem abordado o fenómeno da etnicidade. Considera-se 
que esta componente é essencial para uma boa compreensão da 
natureza dos nacionalismos que actuah11ente donünatn o panorama 
político do centro e leste europeus. 

o NACIONALISMO E A GUERRA FRIA 

Foi já feita uma breve alusão ao aparecimento do conceito de nacionali­
dade enquanto elemento legitinlador de estados no sistema internacional, 
um aparecimento que é simbolicamente representado pelas propostas de 
Woodrow Wilson para a Conferência de Versalhes. Este elemento de 
legitimação nunca chegou a ser repudiado pela generalidade de estados 
e sisten1as políticos, mas a verdade é que a instabilidade internacional dos 
anos vinte e trinta, e os horrores praticados pela Alemanha Nazi em nome 
de um nacionalismo étnico extremo, resultaram no profundo descrédito 
do nacionalismo na ordem política internacional pós-1945. Surgindo 
como força política no momento em que a Revolução Industrial, e os 
novos padrões de comércio, obrigam a pensar em formas de redistribuir 
poder e incorporar sectores mais alargados das populações como partici­
pantes nos pactos políticos em muitos países da Europa ocidental, o 
nacionalismo caiu em decadência enquanto instrumento de legitimação 
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de estados duas décadas depois de ter sido consagrado como o caminho 
para um futuro de harmonia internacionalH

. 

A questão fundamental que está nas origens dos movin1entos naciona­
listas - qual é a comunidade política e quem participa nela - é tratada a 
seguir à Segunda Guerra Mundial de forma diferente. Primeiro, com o 
auxílio de migrações forçadas em várias partes do mundo, procurou-se 
corrigir os casos mais gritantes de conflitualidade étnica; depois, com um 
consenso quanto à desejabilidade de congelar fronteiras, liberais e comu­
nistas procuraram cada um impor a sua solução no que diz respeito à 
forma de participação das populações na vida política da sociedade. Para 
ambas estas ideologias o nacionalismo era visto como algo de negativo 
que deveria ser desencorajado. 
Um dos aspectos mais notáveis das décadas da Guerra Fria foi justamente 
a forma como se conseguiu evitar ou superar desafios nacionalistas à 
ordem territorial. Fora alguns casos muito pontuais de revisão de fron­
teiras, entre 1945 e 1991 só se verificou urna instância de criação de um 
novo estado que não fosse o resultado directo de processos de 
descolonização. Ensaiaram-se algumas reivindicações de secessão e de 
irridentismo, nalguns casos de forma muito sangrenta, mas o caso muito 
especial do Bangladesh - em que não havia contiguidade territorial com 
o Paquistão - tornou-se a excepção que confirma a regra. Entretanto, no 
contexto das Nações Unidas e do processo evolutivo do direito internaci­
onal, o princípio da autodeterminação dos povos foi de facto entendido e 
tratado não como a expressão jurídica do nacionalismo, mas antes corno 
a condenação do colonialisrno-!2. 
Cabe aqui sublinhar que o processo de descolonização, internacionalmen­
te legitimado por via do princípio da autodeterminação dos povos, tem 
originado alguma confusão terminológica. Os movimentos anti-coloniais 
são apelidados de movimentos nacionalistas, mas em quase todos os 
casos trata-se de um termo que não tem qualquer fundamentação étnica. 
Na grande maioria dos casos as populações em causa têm em comum 
apenas a experiência colonial, e muitas vezes o poder colonial é exercido 
de forma diferenciada dentro de uma mesma colónia, seguindo as divi­
sões étnicas que convinham ao poder colonial. Assim, a experiência 

41 Apesar do fatalismo e do romanticismo com que tratava o conceito de nacionalidade, Herder 
acreditava numa convivência harmoniosa de nações. Ver a discussao a este propósito em eaUeo, 
1995: 17-19. 

42 Ver Mayall, 1990: capítulos 2 e 4. 
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colonial serve muito imperfeitamente para criar um espírito de comuni­
dade entre a população colonizada, e o combate anti-colonial funciona da 
mesma maneira, como um processo, mais ou menos superficial, de 
criação desse espírito de comunidade. 
Na realidade, os movimentos anti-coloniais eram nacionalistas só no 
sentido em que se propunham, através da sua luta e da sua posterior 
governação, criar a nação. Isaiah Berlin sublinhou a importância da 
adversidade na criação de um sentimento de comunhão política e de 
identidade nacional, e terá sem dúvida razão em muitos casos43 . Mas 
quando essa adversidade é interpretada à luz de tradições e experiências 
históricas diferenciadas, os pontos de comunhão acabam por ser frágeis. 
É esta a experiência do nacionalismo em grande parte do mundo 
descolonizado. 
O mundo bipolarizado da Guerra Fria forneceu portanto um ambiente 
hostil ao nacionalismo, apesar de ter sido testemunho de uma expansão 
sem precedentes do número de estados independentes. Esta expansão 
realizou-se sempre no contexto da divisão territorial já existente em 1945, 
através da conquista do estatuto de soberania por parte de territórios 
colonizados. Com o fim da Guerra Fria o nacionalismo reapareceu e o 
debate que se coloca gira em torno da natureza deste reaparecimento: será 
uma resposta actualizada às novas condições do mundo, ou será ~ntes 
que o nacionalismo nunca desapareceu, sendo apenas suprimido? 
O ponto de partida deste processo na Europa residiu no coração do 
continente, na Alemanha. A reunificação alemã representou a aceitação 
pela comunidade internacional do princípio do nacionalismo étnico, pois 
que outra justificação existe para a reunificação?44 Do ponto de vista da 
participação cívica nada impedia a continuação de dois estados alemães, 
e toda a lógica económica apontava para a insensatez da unificação. 
Aconteceu no entanto a unificação porque falou mais alto o imperativo do 
nacionalismo étnico, e recorda-se que poucos se lembraram na altura de 
questionar o sentido desta transição histórica. Parecia incontestável, mais 
do isso, parecia uma reparação de uma grave injustiça histórica. Não é 
coincidência que o próprio conceito de cidadania na Alemanha derive da 
noção de jus sanguinis: um turco nado e criado na Alemanha nunca terá 
direito a cidadania, enquanto que uma pessoa que nunca na vida saiu da 

43 Berlin, 1972. 
44 Schopflin, 1995: 58. 
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Sibéria, mas cujos antepassados são de origem alemã, pode obter cida­
dania alemã." A partir da reunificação alemã, o princípio da etnicidade 
enquanto base de legitimação do estado voltou a ter a relevância que 
perdera em 1945. 

NACIONALISMOS APÓS A GUERRA FRIA 

o percurso do nacionalismo na Europa Central e do Leste nos anos que 
se seguiram é bem conhecido: os regimes comunistas caíram sem excep­
ção, e por todo o lado manifestaram-se nacionalismos étnicos vigorosos. 
Sem querer ser exaustivo, vale a pena recordar o divórcio com declaração 
amigável entre a República Checa e a Eslováquia; a terrível guerra que 
fragmentou a Jugoslávia; as relações de conflitualidade entre a Hungria 
e três vizinhos (Sérvia, Roménia e Eslováquia); as independências nos 
Países Bálticos e os problemas que dois deles (Estónia e Letónia) têm com 
minorias russas na ordem dos 30% da população; a existência de impor­
tantes minorias insatisfeitas na Ucrânia e por todo o Cáucaso; o problema 
do Kosovo, etc. A existência de minorias étnicas não é em si uma questão 
nova - sempre existiram em quase todos os países. O que é novo é a 
virulência, internacionalmente legitimada, ou pelo menos tolerada, tio 
discurso e das soluções que têm como recurso fundamental o naciona­
lismo étnico. 
Se existe efectivamente algo de novo nestes novos nacionalismos é no 
equilíbrio entre nacionalismo étnico e nacionalismo cívico que o vamos 
encontrar, e é nos países que foram dominados por regimes comunistas 
que se torna mais clara a importância do nacionalismo étnico. Nesta parte 
final do artigo propomo-nos aprofundar um pouco melhor a experiência 
das sociedades pós-comunistas no intuito de encontrar pistas que ajudem 
a explicar a força que movimentos nacionalistas actualmente têm nesses 
países. 
Não se pretende sugerir que o nacionalismo étnico só existe nos países 
anteriormente comunistas. Basta olhar para a crescente importância política 
de nacionalismos étnicos na França (a Frente Nacional de Jean-Marie Le Pen), 
Bélgica (Vlaams Blok), Canadá (Parti Québécois), entre outros, para perceber 
que também nos países com uma longa experiência democrática este tipo de 

45 Ignatieff, 1993: capítl110 2; Fijalkowski, 1996. 
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apelo político pode ganhar aderentes. Por limitações de espaço nao nos é 
possível aqui desenvolver propostas teóricas sobre estes nacionalismos, mas 
o argumento que se irá desenvolver sobre as sociedades pós-comunistas 
pode oferecer indicações úteis para a análise do nacionalismo étnico em 
sociedades democráticas, nomeadamente a nível da excessiva rigidez dos 
sistemas políticos perante sociedades em mutação. 
Após quatro décadas de percursos paralelos impostos, os países de 
Centro e Leste Europeu que viveram sob regimes comunistas dissolveram 
alegre e facilmente as instituições (Pacto de Varsóvia, Comecon e outros) 
que representavam os traços de união entre eles. Para muitos observa­
dores da época este processo foi interpretado como um regresso à história 
própria de países que, sem terem sido colonizados, viviam sob jugo 
estrangeiro. Menos de uma década mais tarde aquilo que impressiona 
(embora com algumas excepções) é a forma como continuam a viver 
experiências paralelas, agora dominadas pelas dificuldades de profunda 
reorganização sacio-política e económica. Por quase todo o antigo bloco 
comunista estas dificuldades reflectenl-se eln processos paralelos de 
exacerbação nacionalista. 
Desde logo, esta evidência sugere que, sem negar especificidades (histó­
ricas, culturais, políticas, demográficas, etc.), será proveitoso exanlinar a 
natureza dos regimes comunistas para construir hipóteses sobre os n'ovos 
nacionalismos nessa parte da Europa. Ideologicamente, o comunismo era 
avesso ao nacionalisnlo. Sabemos que na prática a experiência não foi tão 
linear: a transformação, operada por Estaline, da guerra contra a Alenla­
nha Nazi numa "guerra patriótica" é apenas o exemplo mais famoso da 
forma como na prática a força do nacionalismo foi utilizada pelos regimes 
comunistas. Mas a incompatibilidade permanecia e a generalidade dos 
regimes teve o cuidado de controlar rigidamente manifestações de naci­
onalismo, até porque em muitos casos esses sentimentos seriam hostis à 
União Soviética~6. 
Um outro aspecto genérico do comunismo foi a sua tentativa de esvaziar 
a sociedade civil de qualquer autonomia em relação ao Partido/Estado, 
dentro do qual o poder judicial, executivo e legislativo estavam fundidos. 
Este processo de monopolização e controle de todas as forças sociais 
nunca foi perfeito, nem nos regimes mais totalitários, mas em todos os 

46 Os casos da Jugoslávia e da Roménia, de\'ido à sua autonomia em relação à União Soyiética, são 
diferentes. 
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casos enfraqueceu severalnente a sociedade, instituindo tanto para o 
regime como para a população em geral uma lógica binária: ou se apoiava 
o regime ou se era contra o regime. O meio termo e as nuances não eram 
possíveis porque não se toleravam mecanismos que não fossem contro­
lados pelo Partido / Estado. 
O colapso dos regimes comunistas foi também o colapso dos únicos 
mecanismos de resolução de questões políticas que se conheciam há 
quatro décadas, ou sete no exemplo da União Soviética. Na maior parte 
dos casos, mesmo olhando para um passado mais longínquo, não havia 
qualquer memória de resolução de litígios dentro da sociedade que fosse 
orientada pela noção de pertença a uma comunidade cívica, unida em 
torno de instituições e metodologias de discussão política aceites pela 
generalidade da população. Entretanto, durante as décadas que se segui­
ram à Segunda Guerra Mundial, todos os países comunistas tinham 
passado por um processo de industrialização e urbanização - enfim, a 
modernidade - com o resultado de serenl sociedades radicalmente dife­
rentes e mais complexas do que antes do comunismo. Eram ao mesmo 
tempo sociedades praticamente despidas de nlecanismos que os fizessem 
funcionar como Ulna unidade orgânica a partir do colapso dos meca­
nismos totalitários do período comunista"'. 
Já foi feita uma alusão ao facto do nacionalisnlo, durante a era comunista, 
não ter desaparecido por completo. Efectivamente, todos os regimes 
comunistas utilizaram sentimentos nacionalistas de alguma forma para 
fortalecer os alicerces do seu poder, mesmo que isso fosse contraditório 
com a ideologia oficial do regime. Neste contexto, surge um aspecto que 
é importante para o período pós-comunista: um dos poucos canais ainda 
abertos para a negociação entre sociedade e estado era justamente a 
reivindicação étnica, muito embora normalmente sotto vocc. Amaioria dos 
países do bloco comlmista eram multi-étnicos e os regimes no poder 
procuraram normalmente manter algum equilíbrio étnico, dentro de 
limites cuidadosamente controlados. Assim, uma postura de naciona­
lismo étnico moderado representava urna forma tolerada de manifestar 
um certo grau de autonomia em relação ao estado, e urna das raraS 
possibilidades de participação política. Na União Soviética e na Jugoslávia 

.1,7 Só as igrejas, e em especial a Igreja Católica na. Polónia, conseguiram de alguma forma manter 
canais paralelos de participação. Trata-se de um aspecto extremamente interessante para a história 
política do pós-comunismo, cuja discussão ,"ai para além dos objectivos deste artigo . 
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especialmentéS, estas manifestações provocavam frequentemente res­
postas conciliadoras por parte do regime, levando a que se tomasse em 
conta factores étnicos aquando de promoções ou distribuição de recursos. 
Resumindo a herança a este nível do comunismo, as sociedades da 
Europa do Leste chegaram a 1989 sem experiência de participação cívica 
e com um conceito de nacionalismo que era quase exclusivamente étnico. 
Num contexto de súbito desaparecimento da autoridade estatal e de 
urgente necessidade de restruturar a sociedade o discurso nacionalista 
étnico parecia oferecer soluções lógicas, rápidas e fáceis. Se o primeiro 
passo de qualquer comunidade política reside na definição de quem é 
membro e quem fica excluído, o nacionalismo étnico oferecia uma respos­
ta imediata. Enquanto que o estabelecimento de mecanismos políticos 
consensuais para a resolução de litígios é um processo moroso, o estabe­
lecimento de um código de inclusão e exclusão utilizando a etnicidade 
pode ser implantado quase instantaneamente. Quando uma profunda 
restruturação socio-económica implica urna redefinição de regras, favore­
cendo alguns e marginalizando outros, a etnicidade pode parecer uma 
bóia de salvação num contexto de emergência. 
A enorme instabilidade socio-política que se vive nos países ex-comu­
nistas é um terreno extremamente fértil para o desenvolvimento de ideo­
logias exclusivistas, e a lógica maniqueísta do comunismo sobrevive in­
tacta, com novos pontos de referência, no nacionalismo étnico. Neste sen­
tido não constitui surpresa que, por toda a Europa Central e do Leste, os 
herdeiros dos partidos comunistas tenham adoptado precisamente a ban­
deira da etnicidade. Na Eslováquia, na Bulgária, na Roménia, na Sérvia, 
na Croácia, na República Checa e na própria Rússia testemunhamos o 
aparecimento daquilo que Schõpflin chamou chauvino-comunismo". 
Não há, infelizmente, indícios de estarmos perante uma fase do desenvol­
vimento político das sociedades pós-comunistas que se irá esgotar peran­
te o desenvolvimento de mecanismos mais pacíficos e tolerantes de 
participação cívica. Pelo contrário, os exemplos que temos dos casos mais 
extremos - a Sérvia, por exemplo - indicam que o nacionalismo étnico 
tem uma enorme capacidade de se alimentar a si mesmo. O naufrágio da 
economia sérvia não é localmente visto como prova de que a etnicidade 

48 Sobre a "microgestão de relações interétnicas" na União Soviética, ver Tishkov, 1996; sobre o 
malabarismo étnico na Jugoslávia de Tito ver Djilas, 1995 e Denitch, 1994: 36-40. 

49 Schõpflin, 1995: 64. 
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não é um critério útil para a resolução de problemas económicos, mas 
antes con10 prova da existência de urna cabala global que vitimiza os 
sérvios, reforçando as teses mais ultramontanas do nacionalismo étnico 
sérvio. A discriminação de minorias étnicas reduz a vontade de participa­
ção cívica dessas minorias e provoca o desenvolvimento de nacionalis­
mos irridentistas ou secessionistas, consolidando ainda mais a identidade 
étnica exclusivista do regime. 
Este artigo não tem como objectivo o desenvolvimento de respostas 
internacionais às depredações do nacionalismo étnico nas sociedades 
pós-comunistas, mas o raciocínio aqui desenvolvido sugere que uma 
linha de pensamento útil, para quem tiver responsabilidades nesse domí­
nio, pode ser a aposta no desenvolvimento de ligações económicas, 
sociais e políticas que introduzam lógicas não-étnicas. Qualquer socieda­
de complexa necessita de urna gama alargada de expressões identitárias 
para responder à diversidade de contextos com as quais é necessário lidar. 
O nacionalismo étnico olha de soslaio a qualquer identidade que não seja 
a étnica, enquanto que o nacionalismo cívico depende da convivência de 
múltiplas formas identitárias na sociedade. Por outras palavras, será 
essencial encorajar o fortalecimen to dos mecanismos da sociedade civil 
que permitem e interpretam o pluralismo. 

CONCLUSÃO 

Regressando ao debate entre construtivistas, primordialistas e revisionistas, 
cremos ser agora possível fundamentar melhor uma opção teórica. As 
teses primordialistas serviram de fontes de inspiração para o discurso 
nacionalista étnico nas sociedades pós-comunistas. Assim, enquanto que 
Michael Ignatieff, entre outros, explica como vizinhos se transformaram 
em inimigos na antiga Jugoslávia de dia para a noite, os propagandistas 
de cada lado e boa parte da comunicação social menos atenta difundiu a 
ideia de inimizades antigas e insuperáveis que se manifestavam desde os 
tempos mais remotos50 . 

A ideia é poderosa, essencialmente porque explica com facilidade algo 
que na realidade é muitíssimo mais complexo. Uma leitura mais cuida­
dosa obriga a tentar compreender as dinâmicas sociais que provocam, 

50 Ver Igantieff. 1993, capítulo 1. 
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aparentemente de repente, estas explosões nacionalistas, e quando ence­
tamos esse caminho é-nos impossível evitar as consequências, a nível da 
organização das sociedades, de décadas de comunismo e do seu súbito 
desaparecimento. Ao interpretar o nacionalismo como uma resposta aos 
desafios da modernidade, Gellner terá sem dúvida razão em muitos 
casos, mas é também essencial compreender que o comunismo foi simul­
taneamente uma resposta e um motor da modernidade. Quando se retira, 
num relâmpago toda a estrutura social imposta pelo comunismo, nada 
resta senão a etnicidade, que vai beber às suas fontes mais remotas para 
se justificar. Hastings oferece um contributo importante quando declara 
que a existência destas fontes é precisamente aquilo que permite que o 
nacionalismo se desenvolva com as características específicas que em 
cada caso tem. 
Por outras palavras, e com o devido respeito pelo enorme contributo que 
deu à compreensão do nacionalismo, temos de concluir que Hobsbawrn 
omite aspectos fundamentais do nacionalismo quando o declara mori­
bundo. Aquilo que nos permite, no entanto, não ter uma visão completa­
mente pessimista do nacionalismo no final do século XX, é a noção das 
funções úteis do nacionalisnlo cívico num nlundo em profunda mutação. 
A natureza multifacetada e a polivalência do nacionalismo, só nos permi­
tem condenar nacionalismos específicos, e nonleadalnente aqueles que 
são na sua essência étnicos e que militam contra o desenvolvimento do 
nacionalismo cívico. O nacionalismo cívico, por outro lado, e não o desa­
parecinlento do nacionalismo, acaba por ser porventura a nossa melhor 
esperança de unl mundo mais tolerante. 
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Um Mundo Privado de Sentido 

CAPÍTULO VI 

A PERDA DE ELOS ENTRE AS NAÇÕES 

no conflito, diz-nos Simmel, fixa o momento positivo que tece com o seu 
carácter de negação uma unidade l

". Ele gera assim entre amigo e inimigo 
marcas conjuntas e partilhadas, desde que ambos respeitem certas regras 
e observem certos códigos: tal como em todos os grandes cismas, a guerra 
fria foi simultaneamente conflito e identidade. Durante quarenta e cinco 
anos esta identidade desempenhou um papel significativo na vida dos 
países. Pôs em confronto nações conduzidas por actores idênticos (os 
Estados), meios equivalentes (as armas nucleares) e acima de tudo objec­
tivos concorrentes (a ideologia). 
Hoje em dia o efeito de unidade desapareceu. Tal como noutros campos 
sociais, uma linha de conflito forte deu lugar a linhas de conflito dispersas 
e instáveis. Seja qual for a sua intensidade, estes conflitos difusos 
ou abertos têm a característica comwn de escapar cada vez mais à lógica 
dos afrontamentos tradicionais entre Estados. Essa perda de sentido 
dos conflitos não é exclusiva do mundo dos Estados. Pode encontrar­
-se igualmente no mundo do trabalho, um mundo onde operários e 
empregados vivem em universos demasiado atomizados para que 'as 
suas reivindicações ou os seus combates se encaixem numa lógica 
de conjunto que lhes conferiria um sentido forte e colectivo:!. A crise do 
elo entre as nações e a crise do elo social avançam hoje em paralelo. Ao 
lançar a ideia de "nova ordem internacional", os seus promotores despre­
zaram esta ligação sociológica essencial entre conflito e identidade. 
Supôs-se que seria possível substituir rapidamente uma identidade 
construída com base num conflito por uma identidade colectiva baseada 
na cooperação e na interdependência. Implicitamente, a hipótese da nova 
ordem mundial assentava na existência de uma relação complementar 
entre o consenso planetário muito superficial, subsequente à queda do 
muro de Berlim, a mundialização dos problemas e a universalização da 
problemática da "democracia de mercado". A guerra fria era assim 
percebida como um véu que tinha obscurecido a realidade do mundo, e 
o seu termo como urna vasta operação de revelação da realidade ilumi­
nada pela Razão. 
Ao pôr de lado as clivagens ideológicas, o pós guerra fria era suposto 
restaurar urna espécie de contrato natural entre as nações. Ora esta 
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atitude parece contudo esbarrar com dois obstáculos importantes. O 
primeiro advem dos "efeitos em cadeia" - políticos, sociais e psicológicos 
- decorrentes do que se designa a "privação de inimigo". O segundo 
resulta da dificuldade, paradoxal, em criar um elo social forte entre as 
nações num momento em que se encontram cada vez mais interde­
pendentes. 

A privação de inimigo 

A relação com o Outro constitui um dos problemas fundamentais de 
qualquer sociedade humana organizada. Para se definir a si própria, tem 
necessidade de se construir ou de encontrar uma exterioridade, um 
estranho. Prolongando a análise de Simmel sobre a relação entre conflito 
e identidade, Carl Schmidt chegou mesmo a afirmar que a discriminação 
entre amigo e inimigo está na base do político e constitui a razão de ser 
dos Estados, detentores do jus bel/i'. 
O poder de identificar o inimigo seria assim o acto político por 
excelência e a própria condição que confere um sentido à organização 
das relações entre os homens. Com este inimigo a relação não será 
sistematicamente conflituosa; nem resultará também na guerra ab,erta. 
Mas terá com ele em permanência urna relação de exterioridade que 
exclui uma acomodação durável e não afasta a eventualidade de uma 
guerra: 

"O inimigo político não será forçosamente mau na ordem da 
moralidade ou inconveniente na ordem estética. Não desempe­
nhará forçosamente o papel de um concorrente ao nível da econo­
mia; poderá mesmo, eventualmente, ser vantajoso fazer negócios 
com ele.( ... ) 
II Acontece simplesmente que ele é o Outro, o estranho, e que os 
conflitos com ele não serão resolvidos nem por um conjunto de 
nonnas gerais ( ... ) nem pela sentença de um terceiro"". 

Não existe por isso fatalidade ou necessidade histórica em construir um 
novo inimigo. O exemplo histórico da China antiga mostra aliás que se o 
inimigo é gerador de identidade, a privação de inimigo pode conduzir à 
exploração de outras fontes de sentido, de outros mecanismos de identi­
dade. 
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o modelo histórico da China antiga 

Na história da China, há dois grandes modelos de articulação do sentido 
e do poder'. O primeiro modelo situa-se entre os séculos IV e III A.c. No 
início, a China não constitui um todo unificado. O seu imperador - o filho 
do Céu - encontra-se desprovido de qualquer autoridade política. O 
império compõe-se de um mosaico de feudos senhoriais que estão perma­
nentemente em guerra entre si e que procuram impor-se uns aos outros. 
Num desses reinos - o de Qin - um ministro tenta, no séc. XIV A.C., 
uma verdadeira brecha ideológica ao teorizar a hegemonia do reino de 
Qin sobre os outros reinos. 
Para Shang Yang, o fundamento do dominio deve basear-se na manipu­
lação. Mas, contra o que poderia pensar-se, a manipulação não se define 
corno um exercício refinado assente no engano, no equívoco, na incerteza 
ou opacidade. Bem pelo contrário, tende a fundamentar o domínio na 
brutalidade dos seus objectivos. Ou, por outras palavras, a ambição 
política do legisnlO - a teoria de Shang Yang - consiste em fazer aceitar aos 
povos chineses que o poder do Estado é necessário, inelutável, mesmo 
que haja antagonismo absoluto entre os seus interesses e os do povo, 
mesmo se o bem do Estado é um mal para os outros, mesmo se o domínio 
de um Estado transforma os súbditos em escravos. Não se trata mais 'de 
dominar pela astúcia, mas de dominar eliminando-a. Para lá chegar, o 
domínio deve ser interiorizado por cada família e não imposto pelos 
agentes da ordem pública, porque, segundo Shang Yang, "quando a 
ordem é assegurada por cada família, o soberano reina sobre o univers06

". 

Para tornar implacável e previsível a aplicação das leis, o sistema legista 
apoia-se sobre dois recursos fundamentais: a agricultura e a guerra. A 
primeira deve "atestar as barrigas para melhor esvaziar as cabeças", e 
permitir igualmente a constituição de excedentes indispensáveis a qual­
quer esforço de guerra. O que faz a força deste sistema, é o elo estreito que 
estabelece entre a riqueza e a guerra. A constituição de excedentes 
agrícolas corno base da condução da guerra tem por objectivo reforçar o 
poder do reino ao mesmo tempo que controla estreitamente a população. 
O trabalho nos campos, tal como a conscrição, são os únicos quadros 
sociais nos quais vivem então os chineses do reino de Qin. Neste edifício 
da dominação, tudo ou quase tudo parece ter sido previsto, incluindo o 
risco de negligência social consequente da acumulação excessiva de 
excedentes agrícolas. 
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Para prevenir este risco, o legismo considera dever destruir, para além de 
um certo linlite, todos os excedentes acumulados. Ao mesmo tempo, evita 
o risco de ver aparecer grupos de nlercadores autónonl0s que viriam 
contestar o sistema de ferro assim construído. A perenidade da ordem 
política era portanto teoricamente assegurada por uma destruição pro­
gramada e parcial de todos os excedentes agrícolas, de modo a permitir 
a retoma do ciclo de produção e guerras com os outros reinos. A guerra 
é simultaneamente um fim e um meio. 
Com efeito, neste sistema tudo estava previsto. Tudo salvo a eventuali­
dade mais remota: a de um êxito completo deste regime político a um 
ponto tal que todos os outros reinos chineses ficassem submetidos, que a 
unidade da China fosse realizada e desaparecesse em permanência o risco 
de guerra. 
E foi precisamente o que ocorreu. No ano 221 A.c., um soberano Qin 
conseguiu submeter toda a China e unificá-la. Mas, logo que se conso­
lidou a paz, o poder do reino estiolou, pois o cimento que fazia a sua 
coesão (a existência de um inimigo) tinha desaparecido. Os excedentes 
agrícolas acumularam-se e deixaram de ser destruídos. A guerra perdera 
a razão de ser uma vez que a unidade da China estava assegurada. 
O sistema soçobrou então, porque o império já não conseguia produzir 
um sentido. Continuava certamente a ser confrontado com inimigo~ não 
chineses a que chamava Bárbaros. Mas estes encontranl-se tão afastados 
do centro que acabam por se tornar abstractos. Não podem enl qualquer 
caso preencher a função mobilizadora que foi a da guerra contra os reinos. 
Esta privação de inimigo traumatizou as elites. Confrontadas com a 
brutalidade do colapso do império que acabava de realizar a sua unidade, 
passaram a reflectir colectivamente sobre os meios que pudessem voltar 
a conferir um sentido ao sistema político, para lhe permitir escapar aos 
inconvenientes do sistema legista. Em resumo debruçaram-se sobre a 
mesma questão sobre a qual se debruçam todos os grandes Estados desde 
o fim da guerra fria: como construir uma identidade sem a existência de 
um inimigo? Como definir um elo entre nações fora da guerra? 
A estas duas questões fundamentais, Jia-Yi tenta responder a partir do 
final do século II A.C., "i11venta11do" uma política do sentido que estruturará 
a sociedade chinesa até ao século XIX. 
Começa por tirar as lições do voluntarismo legista e retoma a tradição 
confucionista privilegiando desta vez o rito à lei. Permanece-se sem­
pre no quadro de urna adequação entre sociedade e natureza. Mas a 
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natureza é mais sinónimo de convenções do que de brutalidade. Ao 
sistema legista sucede um sistema ritualista que propõe uma estrutura 
de sentido colectivo construída sobre um nível duplo: o da sociedade 
e o do Estado. Ao nível do Estado, o sistema ritualista constrói uma 
nova simbólica que se exprime no Ming/ang, o palácio das Luzes. Este 
surge corno uma representação do mundo com o seu tecto redondo -
como o Céu - suportado por uma base quadrada - a Terra - compor­
tando quatro fachadas orientadas segundo quatro direcções à volta de 
uma sala central. ( ... ) O imperador deslocava-se para esta morada a 
fim de corresponder à estação do ano conveniente e de indicar, através 
da sua posição a configuração do momento ( ... ) A deambulação geral 
do soberano tecia a trama de um tempo sazonal convertido em norma 
litúrgica ( ... ). Assim, o soberano, pelas suas peregrinações num edifício 
que representa o universo ( ... ), difunde e segrega por redução simbó­
lica a configuração estruturante da natureza. Cumpre desta forma um 
duplo acto de educação e de governo'-

o soberano torna-se assim o sínlbolo de uma norma celeste difundida não 
só em toda a sociedade chinesa, como também para além dela, entre os 
"Bárbaros". São os gestos rituais do soberano, registados nos éditos re~is 
e difundidos pelas escolas, que revelam um sentido. Este exprime o 
movimento celeste por meio dos ritos. É o rito que fundamenta o poder 
na medida em que permite a coesão da sociedade a partir da família, e 
ainda a difusão de urna mensagem civilizadora para os Bárbaros, que 
também são chamados os "crus" pois vivem num mundo onde o Céu já 
não cobre a Terra. Há no ritualismo um sentido para si próprio e um 
sentido para os outros, um sentido instrumentalizado colocado ao serviço 
de uma potência. O sentido é pensado politicamente para assegurar a 
perenidade do império, para escapar à definição identitária baseada 
numa relação demasiado forte, mesmo exclusiva com o inimigo. O facto 
deste sistema de sentido se ter mantido desde o século II A.c. até ao 
século XIX (ou seja, até à penetração ocidental) enquanto o sistema legista 
não durou mais de dois séculos, permite tirar quatro lições provisórias 
mas talvez essenciais à compreensão do pós guerra fria: 

- de maneira implícita ou explícita, as sociedades humanas e políticas 
têm todas necessidade de sentido para se organizarem e sobreviverem 
perante os outros; 

Amue:: 
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- a construção de sistemas de sentido baseados na existência de unl 
inimigo total tem virtudes mobilizadoras fortes, mas igualmente muito 
vulneráveis a longo prazo; 

- não é inevitável construir um sistema de sentido assente apenas na 
existência de um inimigo total. A construção de unla exterioridade 
baseada em valores, porque mais fecunda, é preferível à confusão 
apressada facilmente estabelecida entre exterioridade e inimigo, entre a 
indispensável definição de si e a inevitável estigmatização do Outro; 

- os sistemas de sentido têm necessidade, para se construírem, de assen­
tar numa combinação de actos voluntários e de valores políticos ou 
culturais preexistentes. 

o futuro da guerra 

o colapso da União Soviética teve lugar a unl ritmo e em condições 
excepcionais que recordam as circunstâncias do colapso do primeiro 
império chinês. Assistiu-se não só ao desaparecimento de um regime cuja 
legitimidade repousava na eventualidade da guerra ou pelo menos na 
permanência do conflito. Mas, para além disso, este desaparecimento 
efectuou-se sem transição 3lgun13, C0010 se não existisse situação inter­
média possível entre a sua postura agressiva e o seu cOlnpleto colapso. 
Esta perda de sentido subsequente à privação de inimigo afecta em 
primeiro lugar o instrumento de acção mais crucial da guerra fria: o 
aparelho militar. Havia então no Ocidente um consenso social bastante 
amplo para aceitar um esforço de guerra proporcional à percepção da 
ameaça. Para além disso existia também uma relativa unidade quanto aos 
fins últimos da guerra. Pode dizer-se que havia coesão, articulação entre 
a potência militar (meios) e a política militar (objectivos), entre o sentido 
e o poder. Com o colapso do "inimigo total", esta articulação desfaz-se em 
pedaços. As políticas militares não têm, nem no Ocidente nem no Oriente, 
a possibilidade de se reciclarem na definição de um "novo inimigo" com 
as virtudes de coerência que o modelo soviético tinha para as sociedades 
ocidentais. Com efeito, seria ilusório e superficial acreditar que a defi­
nição de um novo inimigo - muçulmano ou japonês - voltaria instanta­
neamente a dar sentido às relações internacionais, restabeleceria um elo 
forte entre as nações. Porque, por detrás do colapso da União Soviética, 
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colocam-se duas interrogações eSSenCiaIS: a do futuro da guerra e do 
poder militar nas relações entre grandes potências, e também a do futuro 
das relações entre Estados num sistema mundial que já não se limita 
apenas a eles. 

A guerra impensável entre nações democráticas 

Com a morte da URSS, passou a ser possível encarar urna transformação 
das regras do jogo mundial sem que essa transformação seja natural­
mente precedida por um afrontamento militar generalizado entre as po­
tências dominantes do mundo. É certo que a decomposição do antigo 
império soviético e a ascensão do nacionalismo russo tornam difícil a 
construção de uma percepção colectiva baseada na ideia de uma pacifi­
cação das relações mundiais. Contudo, a soma dos conflitos em curso ou 
futuros não é comparável com os custos potenciais de um holocausto con­
secutivo ao afrontamento nuclear entre as duas antigas grandes potências. 
É por isso que, se o mundo do pós guerra fria parece muito afastado do 
Projecto de paz perpétlla de que falara Kant, o fim da União Soviética 
confirma a propensão histórica das grandes nações desenvolvidas a não 
recorrer à guerra para regular os seus diferendoss: por exemplo, hoje é 
difícil imaginar a eventualidade de um conflito militar entre a França e a 
Alemanha, entre a França e a Inglaterra ou entre os Estados Unidos e o 
Canadá. Neste processo, combinam-se e interactuam três elementos: a 
pertinência decrescente dos ganhos territoriais como fonte do reforço do 
poder de urna nação, o peso bem conhecido das interdependências 
económicas, a convergência crescente dos sistemas políticos. Tomados 
separadamente~ nenhum destes factores garante o não recurso à força. 
Albert Hirschman sublinhou que a interdependência económica podia 
ser urna fonte de guerra9

• Por outro lado, os fenómenos económicos de 
mundialização ou de desmaterialização não estão vocacionados para 
abolir, como frequentemente se crê, os conflitos de territorialidade simbó­
lica (localização da sede do Banco Central Europeu e das diferentes 
instituições criadas pelo Tratado de Maastricht..Yo. Mas, tanto nestes 
conflitos como noutros, o recurso à força parece impensável por razões de 
custo, de eficácia e de valores ll

. 

Mesmo se a Rússia não segue os contornos mais acabados de uma 
II democracia de mercado", mesmo se a tentação de recorrer ocasional-
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mente à força militar constitui para os seus dirigentes um importante 
trunfo político, designadamente para "agrupar" os russos vivendo fora 
da nova Rússia, está fora de questão que ela possa reconstruir-se e 
repensar-se na base única da hostilidade ao Ocidente. Neste vasto país, a 
infinita fragmentação das representações e das identidades é demasiado 
forte, demasiado avançada para que, por simples efeito mágico, um actor 
político ou religioso venha ocupar-se da crise do sentido". Este processo 
parece tanto mais difícil de gerir quanto é talvez pela primeira vez na 
história moderna da Rússia que a construção de uma identidade nacional 
ou política não pode para se reconstruir apoiar-se, na existência de uma 
forte ameaça exterior. Se existe ameaça, ela vem antes de tudo dos 
próprios russos quando é certo que os Estados Ocidentais, e singular­
mente os Estados Unidos, conduziram, nos primeiros anos do pós guerra 
fria, uma política sistemática de humilhação política da Rússia, política 
essa de que se começa apenas a tomar consciência. Curiosamente, poucas 
pessoas se ocuparam até hoje em medir as responsabilidades do Ocidente 
nas crispações nacionalistas russas. 
Seja como for, com o colapso da União Soviética assistimos provavel­
mente ao alargamento do círculo das nações para as quais a guerra 
generalizada se tornou dificilmente concebíve1. Neste círculo tomam 
lugar não só o conjunto dos Estados democráticos ocidentais, mas t~lvez 
também certos espaços democratizados da América Latina. A renúncia 
simultânea do Brasil e da Argen tina à arma nuclear são disso testemunho. 
Nesta parte do mundo, a baixa tendencial do recurso à força para regular 
as relações entre as nações deve muito à aparição de regimes democrá­
ticos que, mais do que em qualquer outro lugar, se constituíram contra os 
regimes militares. 
Recorrer à força consiste de facto em reintroduzir os militares na arena 
política e em pôr em risco um jogo democrático sempre precário. Consta­
ta-se por outro lado -particularmente no Brasil- que os desregulamentos 
económicos e sociais recriam em certos sectores da população uma 
procura da ordem e portanto o regresso dos militares ao poder13

• 

A experiência democrática é demasiado frágil e demasiado recente para 
que por si só o recurso à guerra possa ser considerado impensáveL Assim, 
seria errado minimizar a sua influência ao aceitarmos que este factor se 
combina com outros que apontam no mesmo sentido. Há com efeito um 
desaparecimento dos conceitos universais aos quais as nações latino­
-americanas, por exemplo, poderiam recorrer para legitimar um conflito 
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armado. Mesmo o recurso "nacionalista" está hoje seriamente abalado, 
quer por ser identificado com o poder militar, quer porque, fundamental­
mente, ninguém acreditar que uma política nacional de isolamento possa 
fazer avançar a solução de qualquer problema colectivo l

'. Deste ponto 
de vista, as políticas de reformas económicas liberais contribuíram forte­
mente para fazer saltar os ferrolhos nacionalistas ainda existentes na 
América Latina 15. De modo caótico, mas provavelmente crescente, os 
Estados latino-americanos parecem convergir na necessidade de atenuar 
não só a sua fragmentação política pelo repúdio da guerra, mas igual­
mente em a transcender pela dinâmica do reagrupamento económico. 
Mas, ao contrário do que prevalecia nos anos sessenta, a procura de uma 
certa unidade não se fundamenta nlais sobre urna identidade política 
voluntarista. Define-se e constrói-se na base de uma necessidade: unir-se 
para prevenir uma desclassificação económica à escala mundial. 
Sobre todos estes factores insere-se um último, que não é o menor: na 
América Latina como no resto do mundo, a maior parte das apostas 
tendem a pensar-se, colocar-se e resolver-se a níveis que se sobrepõem ao 
quadro nacional estatal. É o caso dos grandes problemas sociais - droga, 
criminalidade, ambiente - ou dos grandes problemas económicos -
liberalização económica, endividamento. Perante estes desafios, a 
mobilização de certos lneios militares e o recurso à força não são natural­
mente excluídos. O papel crescente desempenhado pelos militares na luta 
contra os narcotraficantes é disso exemplo. Mas, mesmo aí, existe, em 
termos de sentido e de sinlbólica política, uma diferença fundamental 
entre sistemas sócio-políticos que fazem da eventualidade do recurso à 
força arnlada contra um inimigo declarado um elemento central da sua 
identidade política (como foi o caso durante a guerra fria) e regimes 
políticos que a usam de modo ocasional ou duradouro para combater 
adversários que contestam a sua autoridade. 
Por toda a parte onde se toma cada vez mais impensável, a guerra conduz 
as nações a inventar necessariamente outros meios de identificação que 
não os da "nação em armas". É por exemplo notável ver como e quanto 
o fim da guerra fria põe em causa uma parte da identidade política da 
Suíça, baseada embora, na neutralidade. Os vivos debates em curso neste 
país, sobre o futuro do exército de conscrição sublinham a extrema 
dificuldade em manter urna tensão colectiva forte num contexto de 
enfraquecimento da ameaça de Leste e da construção política da Europa. 
O desaparecimento da ameaça está assim estreitamente ligado à ímpos-
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sibilidade de prosseguir uma política de defesa assente em bases estrita­
mente nacionais. 

Guerra e identidade 

o que confirma o fim da guerra fria, não é certamente a guerra enquanto 
que modalidade de recurso à força entre os homens, mas o esgotamento 
do seu valor como instrumento de construção de uma identidade colec­
tiva nacional suportada pelo Estado. O que recua tendencialmente, é 
menos a guerra enquanto recurso à violência annada do que a guerra 
enquanto instrumento de resolução de diferendos entre as nações. Se é 
difícil ver e ler - a não ser de modo muito fragmentado - o pós guerra fria 
como a emergência de um sistema kantiano baseado na elevação da 
consciência universal de um bem comum, parece adquirido que o nome 
do pós guerra fria se lerá cada vez menos como um sistema rousseauísta 
em que a guerra se definia fundamentalmente como uma relação de 
Estado a Estado16

, Haveria assim uma relação estreita entre o declínio 
relativo da violência interestadual e o enfraquecimento do papel dos 
Estados na dinâmica mundial. Esta realidade não faria senão confirmar o 
que a sociologia histórica sempre tem sublinhado: o papel decisiv'o da 
guerra na criação dos Estadosl7

• 

O ressurgimento de grandes conflitos regionais interestaduais não é 
igualmente de excluir. Paradoxalmente, é aliás na Ásia - onde a prospe­
ridade económica cresce indiscutivelmente - que este risco é maior, por 
força da ausência de uma identidade regional forte e da impossibilidade 
para um actor de se impor naturalmente aos outros (Japão, Índia, China, 
Coreia). Mas a partir de agora é improvável ver construírem-se ordens 
regionais cuja estrutura teria sido clarificada ou simplificada por um 
afrontamento militar clássico entre Estados. 
Uma vez mais, este recuo das guerras interestaduais clássicas não é 
prenúncio nem de um apaziguamento dos conflitos nem do seu recrudes­
cimento, mas fundamentalmente de uma perda de sentido. Por outras 
palavras, os conflitos armados serão interpretados como tendo cada vez 
menos um significado politico imediato e traduzível em relação a uma 
representação global do mundo. 
Contrariando a ideia da nova ordem mundial, os conflitos regionais 
tendem crescentemente a inscrever-se numa relação mais frouxa com os 
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Estados e as categorias do universal. A desvinculação do universal 
significa que os actores podem prosseguir os seus fins de guerra sem 
terem de se apoiar numa problemática universalista, sem recorrer a 
discursos novos ou estruturados~ indispensáveis ao prosseguimento do 
combate. Os rebeldes angolanos da UNITA em Angola ou os Khmers 
Vermelhos no Camboja continuam a luta contra os poderes instituídos 
apesar do contexto mundial que os aguentava anteriormente se ter 
desintegrado. A desideologização do mundo dispensa-os a partir de agora 
de produzir um discurso político articulado para os ajudar a mobilizar 
apoios internacionais de tipo político ou militar. 
A contrapartida desta perda de referências políticas e universalístas é 
urna violação sem precedente das regras da guerra, principalmente a 
associação crescente de civis às lógicas da guerra. Na quase totalidade dos 
conflitos regionais que sobrevivem à guerra fria mas em contextos radi­
calmentemodificados (Angola, Camboja, Afeganistão), passou-se de uma 
dinâmica de internacionalização balizada pelas superpotências a uma 
internacionalização construída por vezes no vazio, de uma desvinculação 
universalista a uma vinculação particularista. A predação económica, o 
poder bruto ou a inércia da guerra são tanto nleios como fins da guerra: 
não se faz necessariamente a guerra para atingir objectivos previamente 
definidos, e é fazendo a guerra que se encontra a motivação necessária à 
sua continuação. Nestes casos - particularmente numerosos - a guerra 
não é mais a continuação da política por outros nleios - como no esquema 
clássico de Clausewitz - mas por vezes a expressão primária de formas de 
acção ou de organização em busca de sentido. Passou a não ser - ou em 
todo o caso é cada vez menos - uma instituição cuidadosamente contro­
lada ou manipulada pelos Estados1

.'1. É antes um processo que revela a 
desregulação interna de certas sociedades e as perdas de sentido que daí 
decorreml9 • A capacidade de mobilizar apoios de tipo étnico ou regional 
é muito mais prenlente do que a procura de apadrinhamentos políticos 
externos. É por isso que o fim do apoio sul-africano à UNITA ou do apoio 
chinês aos Khmers Vermelhos não modificou radicalmente a força destes 
movimentos::o. 

Esta desvinculação ideológica dos conflitos está contudo estreitamente 
ligada a um outro processo, igualmente importante: a desvinculação 
estatal. Para prosseguir a guerra e conquistar o poder, importa antes de 
tudo entrar e manter-se no mercado da guerra, entendido no sentido do 
lugar onde se trocam armas por recursos mais ou menos raros. 
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No conflito cambojano, o factor externo permanece essencial à sobre­
vivência política dos Khmers Vermelhos. Mas as considerações 
geopolíticas tradicionais ou ideológicas são suplantadas por factores 
económicos, e os actores estatais por uma associação complexa de 
actores sociais, de facções políticas ou militares. É esta desvinculação 
estatal e universalista, em que se misturam lógicas públicas e pri­
vadas, onde se cruzam considerações económicas e cálculos políticos 
que nos leva a falar, de modo crescente e aproxinlado, de "mafias", 
para designar processos e actores com os quais apenas começamos a 
familiarizar-nos. A aliança dos militares e dos homens de negócios 
tailandeses manifesta-se não só no Camboja, mas também no Laos, na 
Birmânia e amanhã talvez no Vietnam21

• 

Por isso, a desvinculação estatal dos conflitos não deve levar-nos a 
enterrar demasiado depressa o jogo sempre complexo dos Estados. A 
lógica de predação a que se entregam os actores tailandeses é perfeita­
nlente compatível com um projecto hegemónico clássico na região: a 
reconstrução de uma grande Tailândia22

• 

Para além disso os Estados desempenham paradoxahnente um papel 
crescente nesta desvinculação estatal dos conflitos. Enl certos casos, 
como no Camboja, a privatização da guerra serve de fundo não só 
ao enriquecimento dos dirigentes tailandeses mas tanlbém ao' seu 
projecto hegemónico. Noutros casos, são os Estados, ávidos de recur­
sos financeiros, que alimentanl sem moderação nem princípios polí­
ticos os mercados privados da guerra. A Rússia, as antigas repúblicas 
soviéticas ou os antigos países da Europa de Leste contribuem 
grandemente para essa dinâmica de desregulação da guerra à escala 
internacional. Nessa região, sentido e poder estão ainda profunda­
mente separados. 
Compreender-se-à pois facilmente que, no mundo do pós guerra fria, o 
problema central da guerra põe-se menos em termos de intensidade do 
que de identidade. Ou, por outras palavras, o que está em causa não é 
tanto perguntar se caminhamos para um mundo mais pacífico ou mais 
conflituoso mas sim poder atribuir um significado, um sentido, ao ema­
ranhado de espaços de guerra e de espaços pacificados. 
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CAPÍTULO VII 

O ELO SOCIAL MUNDIAL (I) 
CONFLITOS SEM IDENTIDADE 
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Se, com o fim do grande cisma Leste-Oeste, a guerra parece dever mudar 
de identidade, é justamente porque deparamos com urna mutação pro­
funda do jogo mundial. De um sistema largamente conduzido e regulado 
apenas pelos Estados, evoluimos para um sistema social mundial onde 
não há a partir de agora fronteira entre o interno e o externo, o que é 
válido tanto para os Estados que perderam o ininligo, como para as 
enlpresas que têm de enfrentar a globalização do mercado e ainda para os 
indivíduos, que já não podem subtrair-se ao processo de mundialização. 
Mas este sistema social mundial parece longe de estar plenamente cons­
tituído e organizado. As dinâmicas econónucas ou sociais que o atraves­
sam encontranl dificuldades em organizar-se corno sistema. Dito de outro 
modo, os actores múltiplos e os problemas que se 11lanifestam no mundo 
não n1antêm senlpre entre si relações estáveis, identificáveis, regulares ou 
complementares1

. Ao mundializar-se, o elo social desregula-se. 
No seio deste sistenla social mundial, a questão tradicional da paz e da 
guerra entre nações pennanece ben1 presente. Contudo, esta questão não 
permitirá filais a atribuiçao de unl sentido à realidade do lTIltndo, e a paz 
deixará de garantir por si só a segurança desse mundo. Por exemplo, 
slogans corno "o mundo vive em paz" serão cada vez mais difíceis de 
resultar, n1esn10 num plano regional, não só porque as realidades do 
nosso mundo serão cada vez mais contrastantes, filas tambénl e sobretudo 
porque o estado de paz - tecnicamente a não beligerância - identificar-se-à 
cada vez menos con1 a segurança de urna nação. A Europa cOll1unitária, 
por exemplo, vive intensa e simultaneamente com a ideia de que a guerra 
é hoje impensável entre nações da União Europeia e é obrigada a consta­
tar que a guerra troa na Europa (Jugoslávia). O carácter extremanlente 
contrastado e simultâneo destas duas percepções complica à evidência a 
construção de representações estáveis e anlplifica o sentimento de insegu­
rança: poder-se-à viver em paz sentindo-se ao mesmo tempo inseguro? 
Por isso o que entra em jogo, é talvez menos o equilíbrio estratégico 
clássico entre unidades estatais concorrentes do que o equilíbrio de 
sistemas sociais mundializados, desejosos de encontrar articulações no­
vas entre sentido (identidade) e poder (recursos). Ver-se-à assim emergir 
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um número considerável de questões, de problemas e de crises que 
afectarão de forma duradoura o equilíbrio do sistenla social mundial, sem 
por isso subverter a tradicional relação de paz e guerra entre as nações. 
Um desastre ecológico, uma epidemia, uma pirataria informática 
mundializada, manipulações financeiras ou genéticas, operações de desin­
formação ou deslocalizações económicas em massa são outras tantas 
fontes potenciais de desequilíbrios que se acomodarão perfeitamente com 
um estado de paz entre as nações. Podemos levar o raciocínio ainda mais 
longe e dizer que a manifestação de alguns destes desequilíbrios implica 
necessariamente a existência de um espaço interestadual pacífico e regu­
lamentado. Os traficantes de droga e as mafias têm necessidade da 
estabilidade do mundo ocidental para fazer frutificar os seus benefícios. 
Raymond Aron pôde definir a guerra fria como uma relação dialéctica 
entre "paz impossível e guerra improvável". O pós guerra fria poder-se-ia 
definir como uma relação entre uma "pacificação imperfeita e uma 
segurança inatingível". 
No início do capítulo anterior, dizíamos que a crise do elo entre as nações se 
assemelhava à crise do elo social no interior de cada nação. Precisamos a 
partir de agora de levar mais longe esta observação e nl0strar que esta coin­
cidência não é fortuita, que a crise do elo entre as nações não é de facto mais 
do que a expressão da crise do elo social mundial. Actualmente é impossível 
dissociar os campos sociais, viver na ficção de um "espaço internacional" 
destacado do "espaço social". Decorre daqui não só uma interacção crescente 
entre actores sociais (Estados, empresas, associações, etc.) - o que já é 
conhecido desde há muito tempo - mas urna analogia crescente nos seus 
modos de acção-o que é mais recente. Esta analogia não é fortuita, mas antes 
a expressão do aparecimento de um sistema social mundial. 
Choca com efeito ver que a dificuldade que as nações têm hoje, no pós 
guerra fria, em estabelecer um elo entre si, é acompanhada por uma 
dificuldade paralela que os actores sociais (operários, sindicatos, patronato) 
têm em pensar novas relações para além do imaginário da lu ta de classes 
e portanto para além da guerra fria. Tal como os Estados que devem 
repensar totalmente a sua relação com a segurança para além do binómio 
"paz/ guerra", os actores sociais são obrigados a pensar a segurança do 
mundo do trabalho para além do binómio "trabalho/desemprego". Há 
no íntimo de cada nação, tal como nas relações entre as naçõesr um repor 
em causa do fundamento e da finalidade do elo social, se admitirmos que 
a relação com a guerra simbolizava em termos gerais a relação com o 
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Outro num sistema inter estados, e que a relação com o trabalho simbo­
lizava em termos igualmente muito gerais a relação com os outros no 
mundo do trabalho. Por natureza, nem a guerra nem o trabalho desapa­
recem naturalmente do campo do pensável. Na relação com a guerra tal 
como na relação com o trabalho já não existe a função identitária explícita 
que havia entre as nações e as sociedades. Desapareceram as virtudes 
"englobantes" que essas relações exerciam na vida colectiva das socie­
dades e das nações. 
Esta evolução exprime-se e manifesta-se pelo menos em dois planos: 

- por uma separação entre conflito e identidade; 

- pela procura prioritária de uma identidade que relegue para segundo 
plano a ideia de projecto colectivo. 

Os conflitos esliio privados de identidade 

Na separação entre conflito e identidade, o défice ideológico desempenha 
um papel essencial. Mas esta explicação não é de modo algum suficiente. 
O enfraquecimento das identidades de conflito afecta também os sistemas 
social-democratas baseados no compromisso, confirmando assim que a 
perda de sentido dos conflitos sociais (como de resto dos conflitos mili­
tares) é menos um caso de intensidade do que de identidade. Os conflitos 
estão mais do que nunca presentes, mas não é possível lê-los com nitidez. 
Dois factores conjugam-se e alimentam-se mutuamente: a mundialização 
das actividades e o progresso tecnológico. 
A mundialização tende com efeito a destruir cada vez mais a unidade de 
lugar, o centro identitário e o quadro espacial comum nos quais os actores 
sociais se conhecem e se reconhecem. As actividades de produção, de 
investigação, de contabilidade ou de formação encontram-se dispersas, 
acentuando a desvinculação territorial das empresas. Esta desintegração 
é avivada pelo desenraizamento da competição económica que exacerba 
a concorrência entre os territórios (deslocalização) e cada vez mais entre 
centros de lucro no seio de urna mesma empresa. Com o contributo da 
revolução da informação, os custos de desmantelamento ou de transfe­
rência das actividades de uma região para outra ou de um país para outro 
tendem a diminuir'. Actualmente uma empresa consegue, por exemplo, 
organizar a sua actividade de produção na base de um dia de trabalho de 
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vinte e quatro horas sem que para isso tenha de recorrer ao trabalho 
nocturno: basta-lhe transferir electronicamente os seus dados de pro­
dução para um país que pertence a um fuso horário diferente). Em termos 
de sentido, a consequência fundamental desta evolução é colocar a 
relação entre mundialização e universalidade nwna base cada vez mais 
antagónica sem para tal criar uma nova identidade de conflito estável e 
englobante. O sentimento de pertencer a um mundo comum não implica 
a partilha de um sentido comurn4

• 

Enquanto os conflitos sociais podiam encontrar o seu prolongamento no 
imaginário da luta de classes à escala mundial, a mundialização instala 
tanto o sentimento de vulnerabilidade profissional, como a percepção de 
uma escolha inelutável entre a preservação do seu interesse e o de um 
Outro, indefinível ou flutuante. Por isso, a recomposição do conflito social 
em novas bases identitárias fundamentadas numa clivagem entre o 
nacional e o mundial parece muito improvável. Por um lado porque à 
medida que a relação com a mundialização é vivida pelas nações em 
termos mais conflituais, a tensão e as arbitragens a ela ligadas tendem a 
repercutir-se no plano nacional, sob a forma de uma oposição - ou pelo 
menos de uma tensão - entre "sector protegido" (funcionários) e "sector 
exposto" (sector privado). Apesar do crescinleIlto do sentimento geral de 
insegurança económica, ele é sentido de forma muito desigual, precisa­
mente conforme se trate do sector exposto ou protegidos. 
Por outro lado, partindo do princípio de que esta reconstrução da iden­
tidade pelo conflito possa operar pela vertente da mundialização - como 
o sugeriu o debate sobre o GATT e a cultura em 1993 -, ela não poderá 
de forma alguma realizar-se na base de uma clivagem entre profissões ou 
entre actores sociais, porque a fragmentação do Inundo do trabalho 
provocada pelo progresso tecnológico é considerável. A revolução da 
inteligência e os progressos da robotização arrastaram a desclassificação 
de um grande número de profissões dotadas de uma forte identidade (o 
mineiro ou o siderúrgico, etc.). Provocam deste modo urna recomposição 
profunda e global dos assalariados e das profissões e, em consequência, 
a progressão das profissões do sector de serviços em detrimento dos 
empregos industriais. Simultaneamente, a ligação entre o homem e a 
máquina desapareceu a favor da hiperespecialização das profissões que 
perturba a sua unificação simbólica e acelera a transformação dos siste­
mas clássicos de produção em massa reforçando as formas de trabalho 
parcial ou temporário. Por se identificar cada vez mais a um serviço e 
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cada vez menos a uma máquina o trabalho tem tendência a tornar-se 
abstracto. Fala-se aliás sempre mais em emprego e menos em profissão, 
como se se tratasse mais de conquistar uma posição na hierarquia do que 
possuir uma competência ou uma qualificação fornecedora - como tal­
de identidade'. Este défice de sentido tem uma consequência paradoxal, 
socialmente desestabilizadora: leva a considerar o trabalho, o emprego, 
como uma obrigação que a sociedade não é capaz de satisfazer, no 
momento em que o Estado tem tendência para libertar a sua responsabi­
lidade e limitar os seus compromissos7

. Neste domínio corno em outros, 
a acuidade económica e social de um problema (o emprego) é inegavel­
mente amplificada pela dificuldade que os actores têm em representar a 
sua realidade, em simbolizar o seu presente e o seu futuro. 

A crise do sentido ou a difiCltldade em pensar a unidade 

Os actores sociais encontrrun-se assim confrontados com esta manifes­
tação da crise do sentido: apercebem-se das diferenças que os separam 
uns dos outros na fornlação de Ullla identidade, mas têm dificuldade em 
formalizar essa diferença, em sistematizá-la. Ao mesmo tempo, a neces­
sidade profunda que por vezes experimentam em se unirem, em 
reconstituir as identidades colectivas perante tantas llludanças e desafios 
depara com a dificuldade em pensar a sua unidade. 
Esta dificuldade simultânea em pensar a diferença e a unidade manifesta-se 
noutros campos sociais, e singularmente no campo religioso onde a 
questão do sentido é essencial. No mundo cristão, por exemplo, as 
iniciativas ecuménicas sentem a realidade deste obstáculo. Católicos e 
ortodoxos reconhecem muito naturalmente o carácter menor das suas 
diferenças teológicas, mas esta constatação comum conduz paradoxal­
mente a uma certa desilusão. UEntre católicos romanos e ortodoxos, 
observa Christian Duquoc, as divergências teológicas são menores. Mas 
volta-se constantemente a elas sem compreender que são metáforas de 
uma separação de facto'." Por outro lado, a ideia de fim ou de totalidade 
que implica por vezes a "unidade" é de natureza a acentuar as diferenças 
reais entre instituições religiosas preocupadas com a coerência e práticas 
religiosas dispersas. Será interessante constatar a este respeito que o 
Conselho Ecuménico das Igrejas admite que o fim da guerra fria modi­
ficou a representação que tinha do ecumenismo. "O ecumenismo, decla-
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rava recentemente o pastor Kaiser, estava ligado a uma visão global do 
mundo onde os particularismos constituiriam outros tantos obstáculos a 
ultrapassar. Em 1993, passam a ser reivindicados"'. A prova disso é que 
se as igrejas pensam por vezes em unir-se, os fiéis não pensam senão em 
diversificar as suas práticas e as suas filiações. 
Assim, qualquer que seja o domínio ou ° campo social considerado, 
logo que se tenta recompor conflitos eclodidos ou comportamentos em 
torno de um eixo central e mobilizador, este parece esquivar-se. Até 
porque os conflitos não se resumem mais a jogos de actores claramente 
identificáveis. Inscrevem-se em processos, em encadeamentos difíceis 
de descodificar. A dificuldade em pensar e em combater a exclusão 
resulta do facto de os excluídos apresentarem perfis heterogéneos, de 
serem mais as vítimas de lógicas de situações do que de lógicas 
históricas ou sociais determinadas 10. É a razão pela qual a exclusão é 
identitariamente desestruturante enquanto que a exploração era 
identitariamente estruturante ll

. Reivindicava-se o facto de ser explo­
rado; assume-se dificilmente a situação de excluído. A exploração não 
excluía a esperança, porque o "explorado" estava integrado. O ex­
cluído, esse luta contra a marginalização. 
O que é chocante, é ver como esta problemática se reencontra nas relações 
internacionais, nas relações entre Estados ricos do Norte e Estados pôbres 
do Sul. Nunca, por exemplo, a existência de um conflito Norte-Sul 
pareceu tão naturalmente impor-se aos actores do sistema internacional. 
Mas, logo que se trata de "formalizar" esta oposição, esbarra-se com a 
relatividade dos termos Norte e Sul, pois há já muito de Sul no Norte e de 
Norte no Sul. A ideia de conflito Norte-Sul remete aliás simultaneamente 
para a de um fosso entre ricos e pobres - reflectido pela pressão migrató­
ria - e para a de uma capacidade de recuperação económica - traduzida 
pela concorrência. Há igualmente vários Norte e vários Sul. E se entre o 
Norte e o Sul, as zonas de fricção são consideráveis, existem igualmente 
zonas de passagenl muito numerosas de que as migrações, o comércio ou 
a difusão dos "media" são a ilustração quotidiana. Aí ainda, a lógica da 
situação prevalece sobre o determinismo sócio-histórico dos actores. 
Assim, embora o conflito Norte-Sul seja vivido de forma preocupante, 
tanto no Norte como no Sul, não consegue, nem no Norte, nem no Sul, 
recompor de modo decisivo as identidades políticas dos Estados. E se o 
sucesso económico da Ásia arruinou definitivamente as teorias do "blo­
queio" económico do Sul pelo Norte, todos admitem que os modelos 
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asiáticos só serão reproduzíveis de forma muito imperfeita sob outros 
céus. Neste domínio, como em outros aliás, o debate ganhou em maturi­
dade intelectual mas perdeu provavelmente em eficácia politica. Por 
outras palavras, o facto de admitir a complexidade das coisas e das 
soluções conduz a uma fraca propensão para procurar soluções novas. No 
dominio da ajuda ao desenvolvimento, por exemplo, o malogro dos 
processos de transferência de recursos do Norte para o Sul conduz à 
desqualificação da própria ideia de ajuda mais do que à sua redefinição. 
Os apelos ao aumento da ajuda pública ao desenvolvimento soam no 
vazio. Convém dizer que o fim da guerra fria é acompanhado por uma 
desvalorização preocupante da própria ideia de redistribuição, que esta 
se exprime num plano social (ricos e pobres), regional (regiões integradas, 
regiões de segunda) ou internacional (países ricos, países pobres). A este 
respeito é chocante ver como a ideia de secessão ganha terreno não só em 
Itália, mas também no Brasil onde o Sul desenvolvido não vê porque 
motivo deverá continuar a partilhar a sua existência com um Norte 
miserável12

. 

Entre os países do Norte, o conceito de "tríade" - conjunto Estados 
Unidos-Europa-Japão - parece singularmente pobre à vista daquilo a 
que se chamava a "solidariedade" atlântica. É um conjunto que do 
exterior, aparece integrado, mas que na realidade não constitui de forma 
alguma um sistema. A expressão "mundo ocidental" soa hoje quase falsa, 
porque a acumulação de divergências de interesses nos domínios da 
economia, da defesa e da cultura conduz a questionar se a base intangível 
de valores comuns não está também em vias de abrir fracturas. Mas, 
simultaneamente, europeus e americanos teriam dificuldade em forma­
lizar as suas diferenças ou em reinterpretar os seus conflitos de interesses 
na perspectiva mais ampla e talvez mais mobilizadora de um conflito de 
valores. Nada de essencial opõe europeus e americanos. Mas é a definição 
daquilo que é essencialmente comum que falta precisamente encontrar. 
Por momentos os Estados preocupados com a sua legitimidade parecem 
tentados a ornamentar os seus conflitos de interesses assimilando-os a 
conflitos de valores. Mas, simultaneamente, receiam que uma tal atitude 
venha a fragilizar as ligações existentes de urna interdependência forte e 
largamente adquirida. Todos os actores do sistema social mundial encon­
tram-se assim confrontados com a necessidade de se diferenciarem uns 
dos outros ao mesmo tempo que se situam num jogo de limitações 
COmuns. 
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A esta primeira disjunção acrescenta-se uma segunda, igualn1ente para­
doxal. Para existir e sobreviver identitariatnente, inlporta encontrar as 
suas referências, cultivar a sua diferença, construir a sua exterioridade. 
Mas sabe-se igualmente que toda a construção identitária passa cada vez 
mais pela interacção com o Outro e menos pela santuarização. Transita 
mais pela interdependência do que pela introspecção. Os sociólogos do 
trabalho têm sublinhado bem que a identidade do trabalho é cada vez 
mais tributária de factores exteriores. A qualificação profissional não 
chega; convém juntar-lhe urna espécie de qualificação social que se pode 
definir corno uma capacidade de comunicar com os outros, de se valorizar 
fora do quadro estrito do seu trabalho. "O trabalho diferencia-se cada vez 
menos dos outros jogos do poder e de influência nos quais participa 
qualquer indivíduo enquanto ser social13. Assim, não é suficiente viver as 
relações sociais num modo conflitual para esperar retirar desta relação 
uma identidade n1elhor definida ou mais clara. 
Os Estados encontram-se confrontados com uma problemática pratica­
mente idêntica. Poderão ocasionalmente encontrar no aparecimento de 
um adversário politico unlanova figura do inimigo. Mas a "rentabilidade 
identitária" desta iniciativa será necessarian1ente limitada por diversas 
razões. A prin1eira é de ordem prática. O aumento da nipofobia, por 
exemplo permanecerá sempre muito relativo na medida em que o "con­
sumidor nipófilo" contradiz o "cidadao nipófobo". A diabolização do 
Japão ou do mundo muçuhnano não permitirá às sociedades ocidentais 
reencontrar facilmente urna identidade no pós guerra fria. 
A segunda razão é ainda mais importante. Com o fim da guerra fria, 
assistimos a uma subversão profunda da relação com o Outro, que se 
situa bem para lá da questão da privação de inimigo. A questão reside na 
transformação daquilo a que Marcel Gauchet chama "a economia geral da 
alteridade". Na lógica da guerra fria tal corno em todas as lógicas 
teleológicas que a precederam existia simultaneamente um Outro e um 
Além ". Hoje a realidade é singularmente mais complexa, porque perde­
mos simultaneamente o sentido da finalidade e a figura do inimigo que 
legitimava o esforço colectivo orientado para o acesso a esta finalidade. 
De repente, o campo da alteridade desloca-se do "exterior" para o 
"interior". Passa a partir de agora pelo interior das sociedades e pelo 
próprio interior dos indivíduos15. Privadas de referencias estáveis, as 
sociedades tomam-se" disponíveis" para deslocações internas, deslocações 
resumidas na expressão brutal: N O inimigo está em nós." É esta temática 
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que prolifera na Europa de Leste sob a expressão genérica e aproximada 
de "regresso ao nacionalismo". E é a sua extensão possível à Europa 
Ocidental que constitui problema. Essa oscilação é fundamental porque 
está no centro da crise do sentido. Com efeito será sempre mais difícil, 
quer para um indivíduo, quer para uma colectividade, admitir que a 
origem de um problema deve ser procurada em si e não no Outro. 
Ser-lhe-à por isso mesmo mais difícil aceitar que a fronteira entre si 
próprio e o Outro, entre o bem e o mal, apresenta um carácter cada vez 
mais relativo. 
Isto explica amplamente porque motivo o desaparecimento de uma 
ameaça claramente identificável é acompanhado por um sentimento de 
vulnerabilidade muito forte nas sociedades ocidentais saídas vitoriosas 
no final da guerra fria. 
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CAPÍTULO VIII 

O ELO SOCIAL MUNDIAL (II) 
ACTORES SEM PROJECTO 

Por conseguinte, todo o actor social encontra-se agora privado da possi­
bilidade de ver o seu espaço de referência natural garantir-lhe de modo 
estável e sereno as raízes da sua identidade. Esta deve ser renegociada, 
porque deixou de estar naturalmente disponível. Esta "construção" da 
identidade vale, como se viu, tanto para os actores do mundo do trabalho 
à procura de qualificação social, como para os actores estatais obrigados 
a pensarem-se num sistema social mundial e não num único sistema de 
Estados. 
Ainda há pouco, a entrada num mundo profissional equivalia à entrada 
numa ordem social. Eram aceites os ritos, os códigos e as limitações. As 
contestações sindicais mais radicais não eram as menos respeitadoras das 
regras desta ordem. Em contrapartida, recebia-se unl estatuto, uma 
vinculação a um mundo rico de promessas, de "realizações" e de recur­
sos. O mundo dos Estados não funcionou de maneira diferente. O facto de 
aceder à soberania política era quase um fim em si próprio (adesão 
simbólica às Nações Unidas). Conferia não só uma identidade ("Sou um 
país do Terceiro Mundo, do campo socialista ou do mundo livre"), mas 
um meio de reempregar localmente os recursos de uma identidade 
conferida de algum modo pelo próprio sistema internacional. Aos Esta­
dos não se colocava a "questão do sentido", porque a oferta de sentido era 
superabundante. É a razão pela qual um recurso como o terceiro mundismo 
exerceu efeitos poderosos sobre sociedades políticas desarticuladas pela 
história (Argélia) ou fragilizadas pela sua heterogeneidade cultural e 
política (Índia, Jugoslávia). É o que explica o fascínio que a "política 
internacional" exerceu durante muito tempo sobre os países do Terceiro 
Mundo. A partir do momento em que a identidade era conferida a um 
actor, em troca, poder-se-à dizer, da sua "filiação no mundo" (do trabalho 
ou dos Estados), este podia naturalmente projectar-se no futuro, desim­
pedir as vias e os meios para maximizar os seus recursos materiais 
(salários mais elevados para os assalariados, ajuda económica crescente 
para os Estados) ou simbólicos (procura de um estatuto social ou interna­
cional). Para o actor social ou internacional, importava menos interrogar-se 
sobre quem era do que sobre a melhor maneira de concretizar as suas 
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expectativas. A valorização da ideia de projecto não era, nestas circuns­
tâncias, senão a projecção para o futuro de urna identidade aparente­
mente dominada. 
Paradoxalmente, a articulação natural dos conceitos de projecto indivi­
duaL social ou nacional era tanto mais conseguida e natural quanto os 
"diferentes mundos" (por exemplo, o do trabalho ou dos Estados) esta­
vam enredados numa teia de interdependências muito mais frouxa do 
que hoje. Um conflito social podia filiar-se mais facilmente num conflito 
internacional de natureza ideológica (a luta de classes à escala mundial) 
na medida em que a sua resolução só marginalmente dependia dele. As 
grandes negociações comerciais permaneceram por muito tempo "social­
mente abstractas", porque as questões em jogo eram muito limitadas. 
Tratava-se no essencial de desmantelar os obstáculos tarifários à livre 
circulação dos produtos, enquanto que a problemática actual das nego­
ciações comerciais envolve áreas muito mais importantes: a harmoni­
zação das condições sociais e culturais da produção mercantil através do 
mundo1

. 

Hoje em dia, o emprego nacional- por exemplo, depende muito directa­
mente do contexto mundial. Mas esta dependência só é pensada como UUl 

ponto de vulnerabilidade. A interdependência económica e social do 
mundo do trabalho e do mundo dos Estados encontra-se assim reforçada 
economicamente mas sin1bolicamente deslocada. Há de algum modo 
vinculação crescente ao mundo mas desvinculação ao sentido colectivo. 
A procura identitária forte que todos os actores do sistema social mundial 
exprimem após a guerra fria destina-se precisamente a preencher esse 
afastamento. Mas este preenchimento tem um preço muito elevado: o de 
um considerável retraimento utópico, porque a mundialização é em si 
própria pobre em reserva de sentido. Ela impõe a todos 05 actores do 
sistema social mundial a necessidade de se projectarem deixando em 
suspenso a questão do projecto. 
Com efeito, no mundo do pós guerra fria, o divórcio do sentido e do poder 
exprime-se através do desfasamento entre o imperativo da projecção e a 
ausência de projecto. Por projecção deve entender-se a necessidade de 
actores individuais ou colectivos inscreverem de forma cada vez mais 
incisiva o seu presente num futuro que se tornou temporalmente mais 
próximo pela compressão do tempo e espacialmente mais vasto pela 
mundialização dos espaços de referências. Para um indivíduo, o impera­
tivo de projecção traduzir-se-à pela necessidade de pensar cada vez mais 
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cedo e em termos cada vez mais personalizados no seu futuro profissional 
(formação) ou social (protecção). Essa projecção impor-lhe-à renegociar a 
sua relação com o espaço integrando a mundialização na escolha da sua 
profissão e das suas qualificações (aprendizagem de línguas, mobilidade 
no estrangeiro). 
A lógica do projecto aparenta-se a um produto acabado. Implica um 
esforço de problematização do futuro, de simbolização do devir, de 
subtração de urna comunidade humana social, política, à realidade não 
para a negar, mas para a transcender. Ora hoje em dia há não só afasta­
mento entre lógica de projecção e lógica de projecto, mas percepção destas 
duas dinâmicas em termos contraditórios, No plano internacional, os 
grandes Estados vêem na urgência dos problemas urna limitação tal, que 
lhes restringe a possibilidade de descobrir uma perspectiva global, um 
verdadeiro projecto, quando é a lógica da imediação e da urgência que 
asfixia todos os dias cada vez mais a sua imaginação política, a sua 
capacidade de abrir um caminho, uma via, um projecto. Perderam aquilo 
a que se poderia chamar a "linguagem das prioridades", como se esta 
estivesse demasiado ligada à era da utopia: a urgência é simétrica da 
utopia, Comportam-se mais como actores enredados em sequências su­
cessivas e forçados a mobilizar competências para se adequarem a deter­
minadas situações na medida em que as circunstâncias o vão exigindo2, 

Os Estados perderam não só o monopólio do sentido corno foram obri­
gados a encontrar um, tal como os outros actores sociais e em circunstancias 
mais ou menos idênticas, A projecção substituiu-se assim ao projecto, Daí 
a sensação tão forte que os Estados têm de inscrever a sua acção no futuro 
sem serem capazes de lhe atribuír um significado. Se, por exemplo, 
muitos planos governamentais para o emprego sofrem de falta de ínspi­
ração e de credibilidade, é precisamente porque se lançam em projecções 
sem as situar numa perspectiva, Pensam às vezes no futuro, mas não 
conseguem de todo em todo pensar o futuro. Existe por exemplo uma 
diferença essencial entre o facto de proceder a uma redução mais ou 
menos planificada do tempo de trabalho para conter o aumento do 
desemprego, e o de inscrever este esforço num projecto que se esforçaria 
por pensar e simbolizar o lugar dos indivíduos numa sociedade onde o 
trabalho não seria mais um "absoluto". No primeiro caso há projecção­
imposta pela restrição do desemprego - e no segundo caso, projecto, 
porque a tornada em consideração do desemprego é acompanhada por 
uma representação do futuro, os actores sociais - e especialmente os 
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assalariados - viveln Ulna contradição idêntica. O aumento do desempre­
go coloca a preocupação pelo futuro no centro da sua vida quotidiana. A 
sua projecção no futuro é permanente, mesmo indispensável. Mas, simul­
taneamente, nenhum sindicato, nenhum actor sonha em falar de projecto 
social. Trata-se agora quando n1uito de conservar e não mais de con­
quistar. 

o poder militar à procura de se"tido 

Tomemos um outro exemplo, o do poder militar: o hiato entre projecção e 
projecto é igualmente flagrante. Em 1994, a França nunca tinha projectado 
tantas forças militares fora do seu território. Contudo, ninguém se atreveria 
a falar de um verdadeiro projecto francês, de uma política militar francesa. 
É certo que os estados maiores são perfeitan1ente qualificados para pensar 
nos sisten1as de armas de amanhã, para integrarem os conceitos de flexibili­
dade operacional, de cooperação interam1as e de "lógica indefinida" para 
tomar na devida consideração o papel crescente da infonnação no exercício 
da guerra3. !vias nem por isso seriam capazes de se substituirem ao actor 
político para elaborarem um projecto, uma política militar. A lógica da 
projecção, é a adaptação das forças armadas aos cenários operacionais do 
poder militar no mundo do pós guerra fria. A lógica de projecto é a 
subordinação das forças militares à definição de objectivos no quadro de Ull1a 
doutrina politica de emprego de forças4

• Em França, a força e cl credibilidade 
da política nuclear não tillhan1 que ver somente com os estragos que era 
susceptível de causar a unl adversário na base do princípio da dissuasão do 
"forte ao fraco"; resultava tanlbém das condições políticas nas quais o uso da 
arma atómica era potencialmente recomendado. Era assim precisamente o 
sentido que conferia à arma nuclear o estatuto de instrwnento de poder 
político e não o seu poder destruidor enquanto tal. No mundo actual, já não 
existe urna verdadeira política nuclear, porque as condições em que a arma 
nuclear poderia ser utilizada são mais evasivas do que nunca. Se bem que a 
arma nuclear permaneça um instrumento de protecção ou de santuarização, 
tomou-se de imediato bastante mais delicado assimilá-la a um vector de 
poder político-militar, ao navio almirante de uma potência identificável por 
todos os seus potenciais adversários. 
Embora todos os grandes países disponham de meios para projectar 
forças para além das suas fronteiras e em condições novas, isto não 
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significa de forma alguma que estejam dispostos a agir de acordo com, ou 
em consequência de uma visão, de um projecto ou de uma ambição. 
Dispõem de instrumentos de poder, mas carecem de uma política militar. 
Na realidade, se as potências militares têm dificuldade em encontrar um 
sentido quando, paradoxalmente, o sentimento de insegurança tende a 
aumentar, é justamente porque, também aí, terão cada vez mais de gerir 
situações de "crise sem inimigo", quando tradicionalmente a elaboração 
de uma estratégia pressupõe a existência de um inimigo previamente 
identificáveis Com efeito é cada vez mais reduzida a possibilidade de 
uma acção mílitar desencadeada pela existência de um inimigo, e será 
antes o desenvolvimento de uma lógica de situação na qual se é forçado 
a participar, que fará surgir aqui ou ali um adversário ou um inimigo. A 
acção humanitária entra muito claramente neste novo quadro. Contudo, 
e apesar das aparências, o empenhamento dos Estados em acções huma­
nitárias não é de natureza a preencher o hiato entre projecção e projecto, 
entre sentido e poder. No decorrer das operações, a política humanitária 
torna-se um instrumento de poder e deixa de ser uma possibilidade de 
conferir sentido. 
Qualquer que seja a apreciação retrospectiva que se faça sobre a guerra do 
Golfo, pode constatar-se que a resolução 688, que determinou a ;pter­
venção humanitária no Curdistão, assentava numa articulação quase 
coerente do humanitário e do político: a intervenção humanitária era 
explicitamente destinada a abrir o caminho a uma operação política clara, 
a protecção dos curdos contra a repressão e a garantia militar da autono­
mia do Curdistão, e o receio de um afluxo de refugiados curdos suscep­
tível de desestabilizar a vizinha Turquia. O que se constata desde essa 
crise, é a autonomização crescente da política humanitária em relação aos 
objectivos políticos que era suposta servir- os casos jugoslavo e somaliano 
ilustram essa evolução. No caso jugoslavo, a acção humanitária foi, num 
primeiro tempo, o instrumento implícito de correcção de um grave erro 
político: o reconhecimento, sem verdadeiro projecto, das antigas repú­
blicas jugoslavas pela comunidade internacional. Ao longo dos meses, o 
humanitário ocupou um lugar preponderante na política ocidental, por­
que não era possível à comunidade internacional vislumbrar uma solução 
política para os problemas em questão: a política humanitária deixou de 
ser um princípio para se tornar num fim em si mesma. Com a crise 
somaliana, a separação entre estratégia política e política humanitária 
assumiu um aspecto caricatural. Neste caso, não só se desencadeou uma 
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operação humanitária após um período de total desinteresse pelo proble­
ma, mas, esperou-se até que essa operação humanitária desencadeasse 
uma dinâmica política de reconciliação. 
Através de três crises - Curdistão, Bósnia, Somália - , assistiu-se pois a 
uma evolução: de instrumento de acção política, o humanitário tornou-se 
a própria acção política antes de incarnar o estádio terminal da inacção 
política. A acção humanitária, que se pretendia um novo manancial de 
sentido num mundo desorientado, tende ela própria a acusar uma forte 
perda de sentido à medida que assume a sua autonomia em relação ao 
político. Tende paradoxalmente a tomar-se uma fonte fugidia de poder 
mais do que uma fonte de sentido. A intervenção dos Estados Unidos na 
Somália demonstrou, uma vez mais, o seu ascendente sobre os Europeus, 
mas não a sua capacidade de regular a crise. Ao intervir no Ruanda, a 
França "mantém a sua categoria" de potência africana. Mas nunca a sua 
incapacidade em agir sozinha neste continente se revelou tão grande. Esta 
"catástrofe humanitária" confirmou por outro lado a inadaptação pro­
funda das políticas humanitárias tanto no plano da prevenção como no da 
resolução de fundo dos conflitos. Poder-se-ia dizer que através desta crise 
o humanitário "transbordou" o seu próprio terreno. 
Para compreender este hiato entre projecção e projecto e colocá-lo acima 
das contingências do debate político, é necessário relembrar a problemá­
tica de Koselleck sobre a relação decisiva entre a espera e a experiência. 
O fim da guerra fria fez desaparecer o horizonte de espera. Não nos resta 
pois como espaço disponível senão o campo da experiência, da imediação 
quotidiana, um campo onde se misturam na maior confusão o que se é 
(identidade), o que se faz (acção), o que se quer (projecto). Decorre daqui 
um inevitável desajustamento entre fins e meios que a política humani­
tária hoje reflecte. Assistiu-se assim na Somália à intervenção de organis­
mos humanitários cuja principal missão consistia em cuidar das vítimas 
da "guerra humanitária" desencadeada pelas forças onusianas. 
Nesta confusão a política não desaparece. Sem ela, o humanitário não 
teria obtido o lugar que ocupa no campo da política internacional. Pelo 
contrário, muda de sentido. Contribui para descentrar as questões do 
campo do projecto, da finalidade, da perspectiva para o do meio, da 
imediação, da urgência. O humanitário toma-se um campo de acção 
muito largamente construído e alimentado pelos Estados, que, sem esta­
rem munidos de projecto se projectam nele. Por este facto, o menor acto 
humanitário toma-se um acto político, a iminência da partida de um 
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combóio humanitário um acto diplomático. Decidiu-se enviar 50000 
capacetes azuis para a Bósnia não para garantir a existência política deste 
país, mas sim o seu desmembramento oficial. A vastidão dos meios 
empregues (lógica de projecção) é tanto maior quanto não é colocada ao 
serviço de nenhuma finalidade precisa ou convincente. Na ocorrência, é 
a incapacidade da comunidade internacional em encontrar uma solução 
que lhe impõe uma tal profusão de meios. Isto explica claramente porque 
motivo, na crise dos Balcãs, quanto mais garantias os governantes dão às 
respectivas opiniões públicas acerca das razões dos seus empenhamentos 
e activismo humanitário, mais estas vivem a passividade dos ditos 
governantes com resignação ou na indignação. Não se poderia ilustrar 
melhor o desfasamento entre a acção e o sentido da acção, entre a 
projecção e o projecto. 

o lempo de paragem simbólica das Ilações 

A consequência mais fundamental de todo este encadeamento ê a de fazer 
da dinâmica do retraimento a lógica preponderante do sistema lllundial do 
amanhã. Os Estados serão levados menos a cooperarem - como a retórica 
da nova ordem mundial o sugeria - do que a evitarem qualquer com'pro­
misso excessivo provocado por imperativos de poder previamente esta­
belecidos. A dinâmica do retraimento é acima de tudo Ulna representação. 
Não está teorizada nem é teorizável. É sentida de maneira confusa e 
contraditória antes de ser pensada. Nas suas facetas e modalidades, 
diferencia-se das noções de "retirada do mundo", de santuarização ou de 
isolacionismo pelo menos por uma razão: as dinâmicas da intervenção e 
da retirada deixaram de ser pensáveis no sistema social mtmdial. Ne­
nhum actor pode hoje "sair" do jogo mundial ou "entrar" nele. O jogo 
é-lhe imposto. Para os Estados a mundialização traduz-se em primeiro 
lugar pelo desaparecimento do opting olll, a possibilidade simbólica de 
mudar de sistema, de sair do jogo, de se reclamar de uma "outra política" 
para retomar uma expressão familiar do debate público francês. A dinâ­
mica do retraimento é pois necessariamente mais complexa. Responde à 
necessidade das sociedades ocidentais de marcar um "tempo de paragem 
simbólica" no momento após a guerra fria, em que têm o sentimento de se 
encontrarem empenhadas num processo profundo de renegociação da 
sua relação com o tempo (aceleração) e com o espaço (mundialização). 
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Os Estados têm necessidade de reencontrar as suas referências porque 
agora sabem que já não são senhores do sistema internacionallnas mais 
modestamente os actores privilegiados de um sistema social n1undiaJ. 
Devem, segundo a metáfora de Clifford Geertz, deixar de ver o mundo 
como uma paisagem moldável à sua imagenl a partir de uma posição 
hierárquica clara e previamente definida (construir o mundo à imagem da 
América, por exemplo), e passar a ver-se corno parte de uma "enornle 
colagem" de que seriam uma peça central, mas apenas uma peça entre 
muitas outras7. Os "Estados conceptivas" cederam o lugar aos "Estados 
adaptadores". É esta mudança fundamental que condena a partir de 
agora que os Estados definam um conceito "arquitectural" do mundo, 
qualquer definição ex calhedra de urna nova ordem mundial. A questão 
não é mais a construção de uma nova ordem mundial assente apenas 
sobre os Estados, mas a regulação do sistema social mundial nascente. 
Porque terem deixado o mundo exclusivo dos Estados para se fundirem 
no sistema social rntmdial, os Estados já não têm de procurar projectar-se. 
A projecção impõe-se-lhes pela própria configuração do sistema mundial. 
Mas, ao mesnlO tempo, esta dinâmica desencadeia neles Ulll reflexo 
identitário que lhes in1põe situarem-se nesse sistema social mundial. É essa 
necessidade de se situar que classificamos de tempo de paragelll Silllbóli,cn. 

A procura de "espaços de fllga" 

A primeira forma de retraimento é de natureza econónúca. Manifesta-se 
pela tentação das grandes economias de se subtrairem às disciplinas 
económicas e financeiras impostas pela mundialização. Face aos impera­
tivos de convergência económica, que toleran1 cada vez n1enos "deriva­
ções", que produzem todos os dias mais normas para igualizar as condi­
ções da competição, os Estados ocidentais procuram "espaços de fuga", 
exploram e ocupam os espaços residuais de soberania ainda não parti­
lhados. A mundialização tende a ser vivida politicamente pelos Estados 
como um processo de estrangulamento contra o qual não é mais possível 
lutar, mas do qual é possível tentarem distanciar-se, pelo menos simboli­
camente8. 

Essa procura de margem de manobra perante a dinâmica da mundialização 
responde a várias considerações. A primeira tem a ver com o orgulho 
residual dos Estados que pretendem reafirmar a sua soberania simbólica. 
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Nada é mais humilhante para eles do que ver a sua autonomia desgastada 
por movimentos de capital muito mais poderosos do que os seus dispo­
sitivos de luta contra a especulação. Nada lhes é mais difícil do que 
integrar a perda de sentido relativa dos grandes agregados nacionais, 
corno é o caso do saldo da balança de transações'. 
Tomar consciência deste facto é urna coisa; enunciá-lo politicamente é 
uma outraf pois significa expor-se a afrontar uma erosão acentuada da 
ideia de nação. Toda a sua atitude consistirá assim em gerir simbolica­
mente o desfasamento entre uma realidade económica mundializada e 
complexa e urna representação política territorializada e simplificada 
("a nação"). À medida que os factores de convergência económica 
entre as sociedades avançadas se acentuarernf a gestão deste desfasa­
mento simbólico entre sentido (a nação à qual tudo é referido) e poder 
ganhará cada vez maior amplitude. Ora, hoje em dia, os Estados estão 
confrontados com urna dificuldade dupla. Não só têm cada vez maior 
dificuldade em avaliar - mesmo no domínio das indústrias militares­
o seu grau de dependência relativamente a indústrias de outros países, 
masf por acréscimo, sentem dificuldades em pensar a soberania em 
termos diferentes dos da propriedade jurídica das empresas, quando 
o controlo estrangeiro pode ser exercido sem propriedade directa 
sobre o capitapo. . 
A esta primeira razão de querer escapar simbolicamente aos constrangi­
mentos económicos globais, junta-se uma segunda mais concreta: respon­
der a solicitações sociais ou a imperativos políticos que requerem solu­
ções rápidas, politicamente baratas. As condições em que se operou a 
reunificação económica da Alemanha são a este respeito exemplares. Elas 
sublinham que a prática do "cada um por si" (a Alemanha faz pagar caro 
ao resto da Europa as condições da sua reunificação) não resulta de forma 
alguma de divergências doutrinárias com os seus parceiros, mas antes de 
uma espécie de uniformização das estratégias económicas. Ao escolher 
financiar a sua reunificação pelo empréstimo e não pelo imposto, a 
Alemanha comportou-se, por assim dizerf como a América. Recorreu à 
facilidade e preferiu drenar a poupança mundial e não o rendimento dos 
seus habitantes. Um dos grandes problemas da coordenação e da regulação 
mundiais tem origem no facto de hoje em dia a maior parte das economias 
recorrerem às mesmas políticas para assegurar a sua autonomiaf o qU€f 
num mundo interdependente, significa perturbar os outros ao procurar 
isolar-sell. 
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É muito claramente no domínio orçamental que os Estados procuram um 
espaço de fuga - é aliás o único último grande sector de autonomia do 
poder público. De 1,2% em 1989 - o ano da queda do mundo de Berlim 
- o nível médio dos défices públicos dos países do G-7 passou a 4,2% 
no final de 199312• A correspondência entre o fim da guerra fria e o 
crescimento dos défices públicos não é fortuita. Deve-se em parte aos 
"efeitos em cadeia" da reunificação alemã. Também se explica pela 
recessão e pelos encargos crescentes, impostos aos sistemas sociais com o 
envelhecimento das populações. Mas é preciso tomar em conta um factor 
ainda mais importante: a deslegitimação política da maior parte dos 
governos ocidentais, consequência da queda do comunismo que conduz 
muito logicamente a maior parte deles a encontrar na despesa pública o 
instrumento privilegiado da sua sobrevivência política. Sobre todos estes 
factores implanta-se uma procura de Estado crescente gerada por duas 
modalidades da mundialização: a necessidade de protecção social ligada 
à destruição das profissões de fraca qualificação (e ao aumento do 
desemprego) e a extensão crescente da esfera mercantil em detrimento 
da não mercantil. Há, com o fim da guerra fria um crescimento excep­
cional da procura de Estado que, uma vez mais, não consegue encontrar 
apoio político para se exprimir e legitimar. Esse hiato é tanto mais sentido 
quanto esta pressão intervém num contexto global de "retirada do Esta­
do", mesmo se os excessos desta retirada são agora reconhecidos. 

o fim das superpotências 

Embora a crise da cooperação internacional resulte destes diferentes 
factores, não seria plenamente compreendida sem tomar em conta um 
outro factor central do pós guerra fria: a ausência de um actor 
superpoderoso capaz de impor uma disciplina colectiva aos outros. A 
dificuldade que experimenta um organismo como o FMI em inlpor urna 
disciplina colectiva aos países do G-7 resulta muito claramente dessa 
incerteza das relações de força, do desaparecimento de um actor capaz de 
produzir hegemonia. No pós guerra fria e sobretudo após a guerra do 
Golfo os Estados Unidos acreditaram que o seu poder político-militar 
podia ser convertido em termos económicos. Por outras palavras, acredi­
taram que a sua autoridade política os ajudaria a impor ao Japão e à 
Alemanha os termos de um relançamento económico - sem prejuízo para 
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si no plano orçamental, por exemplo. Este poder de ligar a economia ao 
político é hoje mais fraco pelo menos por duas razões. A primeira tem a 
ver com o processo de recuperação económica da Europa e do Japão em 
relação aos Estados Unidos: estes três conjuntos representam hoje forças 
mais ou menos equivalentes. A segunda tem a ver com a natureza cada 
vez menosful1gível dos atributos do poder, Quer dizer que é cada vez mais 
difícil amealhar o poder político ou militar para obter dos seus parceiros 
concessões comerciais ou tecnológicas. Se a economia e a política estão 
mais do que nunca ligadas, as armas diplomático-estratégicas perderam 
demasiado terreno em relação às outras realidades do campo interna­
cional para permitir que um Estado retire delas vantagens decisivas em 
outros domínios13• 

O fim da guerra fria consagra no campo internacional o enfraquecimento 
dos factores diplomático-estratégicos clássicos e, partindo daí, o esgota­
mento provável do conceito de grande potência. A este respeito, a temática 
do "mundo unipolar" enunciada pelos Estados Unidos era puro contra­
sensoJ.l. Certamente que a crise do GATT permitiu sublinhar a dureza dos 
jogos do poder entre europeus e americanos, mas estes provavelmente 
nunca tiveram a ideia ou a possibilidade de comparar as concessões 
comerciais dos europeus com a manutenção da sua garantia militar na 
Europa, . 
Se o conceito de superpotência está provaveln1ente condenado a enfra­
quecer com o fiIn da guerra fria, é porque o custo da supremacia tende a 
tornar-se proibitivo. Mas a tomada em consideração dos custos exponen­
ciais do poder não poderia ser apreciada sem referência à clivagem 
crescente entre o poder militar e o poder económico. A procura da força 
militar é perturbada pela procura da força económica. 
Durante a guerra fria, a investigação militar implicava a investigação 
civil. Havia um esquen1a linear relativamente simples que permitia 
passar da investigação pura à investigação aplicada ao sector militar e 
depois ao sector civil. As contrapartidas dos grandes programas militares 
sobre a economia civil eram tais que a retenção dos orçamentos de 
investigação e desenvolvimento pelo sector militar não apresentava um 
carácter negativo. Os Estados Unidos conseguiram assim ser simultanea­
mente uma grande potência económica e militar, e construir uma "econo­
mia de guerra fria" não desprovida de racionalidade. Actualmente esta 
articulação é cada vez menos fácil de assegurar, Não só porque a legitimi­
dade popular da potência militar nos países ocidentais parece desgastar-se, 

NAÇÃO 
?DEFESA 



Um MWldo Privado de Sentido 

mas também e sobretudo, porque a evolução tecnológica impõe uma 
clivagem crescente entre o civil e o militar. Neste domínio assiste-se 
também ao fim de uma época, a que começou com a revolução industrial 
e durante a qual o poder militar andou a par com o poder económico15

. Se 
a base tecnológica da investigação civil e militar é comum, as especificações 
dos produtos militares são cada vez mais definidas a montante. Ou seja, 
é necessário definir com rapidez a finalidade civil ou militar de um 
programa de investigação, enquanto antigamente a distinção era feita a 
jusante. Resulta daí uma arbitragem entre investigação civil e militar, 
uma vez que a correlação entre investigação militar e competitividade 
económica surge agora corno negativa. De modo simplificado, pode 
dizer-se que a tecnologia militar apresenta certas particularidades que 
estão em contradição com as regras de organização do mercado tecnológico 
mundial: privilegia os protagonismos aos custos e à fiabilidade, está 
submetida a ciclos de desenvolvimento cada vez mais longos (enquanto 
que, em toda a parte no sector "civil", se procura reduzir esses ciclos), 
apoia-se em processos de produção ineficazes, impede, por razões de 
segurança, as transferências de tecnologia16, A construção de uma potên­
cia militar já não permite por si só o desenvolvimento de uma potência 
tecnológica, o que tem efeitos negativos na representação colectiva que as 
sociedades podem ter da utilidade da potência militar. Em casos comà o 
da Alemanha, essas considerações de pura racionalidade económica 
tendem, embora provisoriamente, a sobrepor-se a representações histó­
ricas e culturais valorizando o recuo ou justamente o que Hans Peter 
Schwarz chama a MaclItvergessenheit, isto é, o esquecimento do poder17

: 

em 1991, a Suíça vinha considerávelmente à frente das nações às quais os 
alemães desejavam poder identificar-seUl, O culto da interioridade assu­
me neste contexto um significado forte, porque a Alemanha interessa-se 
acima de tudo por si própria. 
Este sentimento de ter de escolher entre a força bruta e a prosperidade 
material encontra o seu prolongamento no rendimento decrescente da 
potência militar. Para fazer face a novas ameaças e projectar-se, as 
grandes potências militares têm de desenvolver sistemas de defesa cada 
vez mais caros e complexos, Mas para isso é-lhes necessário encontrar 
cada vez mais parceiros na investigação militarl9

. Ora esta atitude, hoje 
indispensável, levanta o problema básico de saber como é que as grandes 
potências militares poderão desenvolver programas conjuntos de finan­
ciamento de investigação sem ter que partilhar o dominio tecnológico. É 
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este o problema do equilíbrio entre cooperação e competição, que até as 
empresas, empenhadas nesta via muito antes dos Estados, têm frequen­
temente dificuldade em resolver. Este esquema seria relativamente fácil 
de construir num mundo onde a ameaça fosse muito intensamente 
partilhada e onde um dos parceiros decidisse compensar o seu empe­
nhamento tecnológico pela protecção militar de um outro parceiro. Foi 
esse precisamente o caso da aliança nipo-americana durante a guerra fria. 
Esse esquema não desapareceu totalmente. Mas a sua erosão começa já a 
fazer-se sentir. Os Estados Unidos e o Japão deixaram de estar unidos pela 
existência de uma ameaça conjunta. De um modo mais geral, a crise da 
cooperação no seio dos países ricos tem a ver com a erosão simultânea das 
três grandes fontes de regulação das relações internacionais: uma ameaça 
partilhada que permitia relativizar os conflitos, a presença de um actor 
dominante (os Estados Unidos), o controlo dos Estados sobre as econo­
mias. É necessário pois tentar organizar urna regulação internacional que 
seria baseada na identificação de interesses comuns e não nas ameaças 
comuns, que assentaria na colaboração entre associados-rivais e não 
numa relação hierárquica entre dominantes e dominados, que teria em 
conta a perda de controlo dos Estados sobre certos aspectos da realidade 
internacional. Estão em causa mudanças fundamentais particularmente 
difíceis de levar a cabo, mas nem por isso menos indispensáveis. . 
O segundo problema decorre do desfasamento entre o custo económico 
de urna política credível de segurança militar (instalação de uma rede de 
mísseis anti-mísseis) e a capacidade de um número crescente de actores 
político-militares se dotarem de armas de destruição pouco sofisticadas 
(mísseis balísticos pouco precisos, armas químicas) constituindo aquilo a 
que se chamou o "nuclear do pobre". O custo de uma dissuasão do "forte 
ao doido" é colossal. Por dissuasão do "forte ao doido", deve entender-se 
a dificuldade em interpretar a estratégia de "novas potências nucleares", 
o risco de ver um tirano utilizar a arma nuclear sem medir as respectivas 
consequências para o seu país ou para o seu povo. 
Assim, a posse de um engenho militar de primeira grandeza apresentaria 
o risco de facilitar o acesso ao domínio tecnológico a concorrentes com 
quem a cooperação se tornaria indispensável, e o inconveniente de ser 
cada vez mais cara tendo em vista a sua decrescente eficácia política. 
Mesmo se não é imaginável ver as antigas grandes potências da guerra 
fria renunciar pura e simplesmente ao poder militar, é a partir de agora 
certo que a posse de um engenho nuclear se porá cada vez menos em 
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termos de supremacia total. Tratar-se-à menos de poder fazer tudo só, de 
descobrir os meios de aniquilar totalmente o seu adversário, do que de 
agir antes do outro, compilando as informações indispensáveis à decisão 
política. Num mundo estruturado pela velocidade, a arma absoluta já não 
existe. O futuro está nas armas de exclusividade, sendo as mais decisivas a 
observação e a informaçã020• 

Essa mudança não conduzirá por si só ao desenvolvimento de políticas 
mais "reflectidas". Mas as informações que providenciará aos Estados 
ajudá-los-ão a melhor conduzir estratégias de responsabilidade limitada 
baseadas no distanciamento, no retraimento e na precaução. Esse 
distanciamento será simultaneamente técnico (recurso às armas de preci­
são guiadas à distância), mediático (a emoção vivida pela televisão) e 
político (a recusa de um compromisso político na base de princípios 
pré-estabelecidos )21. 

A lógica da precaução 

A terceira fonte de retraimel1to deve procurar-se no lugar usurpador que 
hoje em dia ocupa, a lógica dos ClIstos, quer no plano material quer no 
simbólico. É através deste prisma que actualmente é apreciada toda a 
acção pública, e que ela se inscreve no can1po interno ou se prolonga no 
espaço internacional. Noutros termos, é-se levado a julgar da eficácia de 
uma política externa em termos comparáveis aos que seriam utilizados 
para avaliar a eficácia de uma prestação, de um serviço. Esta evolução 
tem a ver com o progresso constante da lógica mercantil na vida social e 
com a ausência de uma simbólica colectiva capaz de a conter ou de a 
transcender. O crescimento em força do imperativo de rentabilidade tem 
como consequência submeter todas as instituições sociais e políticas à 
"obrigação de resultado22". Perante esta lógica, os actores sociais reagem 
em dois tempos. Experimentam tomar em consideração esta restrição, 
zelando ao mesmo tempo para que ela não os fragilize demasiado. Num 
relatório que é muito considerado, François Ewald mostrou bem como "o 
imperativo de resultado" desenvolvia no foro médico o que ele designa 
por "lógica de precaução231l

• Em vez de assumir o risco de uma acção da 
qual não se conseguiria justificar o resultado a curto prazo, preferir-se-à 
não actuar, declinar qualquer nova responsabilidade. A inacção toma-se 
paradoxalmente a melhor maneira de cumprir a sua obrigação de apre-
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sentar resultados. É o próprio sentido da acção colectiva que de imediato 
fica modificado, Procurar-se-à menos proteger os outros do que proteger-se 
a si próprio; tentar-se-à menos agir do que tomar precauções a fim de não 
incorrer numa sanção colectiva imposta pela obrigação de um resultado 
imediato. Decorre daí uma transformação profunda da finalidade da 
acção colectiva. Esta já não é definida ou atribuída previamente. Está à 
partida limitada e contida pela lógica dos custos, de que deriva uma 
desvalorização em cadeia da acção colectiva, do projecto comUln a partir 
do momento em que este se encontre assimilado a urna tornada de risco. 
As traduções internacionais desta lógica são evidentes, porque as opi­
niões públicas avaliam cada vez mais a acção exterior dos respectivos 
Estados segundo a lógica de custos. Uma vez extintos os fogos da queda 
do muro de Berlim, o pós guerra fria mudou de sentido. O que aparecia 
como a alvorada de uma nova era marcada por um relançamento de 
cooperação entre os estados transformou-se numa soma de cargas infi­
nitas cuja importância fora inicialmente subestimada, Quem ousaria falar 
hoje em "dividendos da paz"? Antes de organizar o pós guerra fria, será 
necessário desmélI1telar primeiro as estruturas herdadas da guerra fria, 
Esse desn1antelamento parece difícil de operar não só porque choca con1 
resistências bem conhecidas, mas sobretudo porque ninguém consegue 
orientar, dar um sentido à mudança, Este desmantelamento exprime-se 
através de quatro grandes apostas: a unificação alemã; a transição para o 
mercado das economias da Europa de Leste e da Rússia; a resolução dos 
diversos conflitos regionais directa ou indirectamente ligados ao fim do 
conflito Leste-Oeste (Médio-Oriente, Camboja, Salvador, África do Sul); a 
reconversão dos potenciais militares dos países ocidentais, 
Esses problemas constituem objectivamente uma fonte de dificuldades e 
de constrangiInentos financeiros consideráveis para os países mais desen­
volvidos do mW1do, A reunificação custa à Alemanha o equivalente anual 
de 5% do seu PIB2", O desmantelamento da economia militar americana 
é por seu lado extremamente difícil de realizar, porque põe en1 causa mais 
de um milhão e meio de empregos25

, O custo da manutenção da paz no 
mundo pela intervenção das Nações Unidas é também muito elevado. 
Contudo arriscar-nos-íamos a cometer um enorme contrasenso se vís­
semos na restrição dos custos uma espécie de absoluto inultrapassável. 
Um custo terá apenas uma importância relativa; não faz sentido senão em 
relação a uma finalidade que se lhe associa. Se as Nações Unidas atraves­
sam urna grave crise financeira, não é porque as operações que conduz 
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pelo mundo são numerosas, mas muito simplesmente porque as grandes 
nações que a controlam não se nlostrarn minimamente dispostas a finan­
ciar acções multilaterais que não dominariam completamente. Basta 
recordar que os custos acumulados do orçamento e das operações da 
ONU equivalem ao financiamento de um dia e meio de operações ame­
ricanas na guerra do Golfo ou ao preço de dois "aviões furtivos" ameri­
canos. A letargia da ONU, que se explicava outrora pelo veto soviético e 
hoje pelo peso dos "constrangimentos financeiros", revela na realidade a 
crise do sistema interestadual, a dificuldade simultânea dos Estados tanto 
em entenderem-se como em delegar a sua autoridade a um poder 
"supranacional" por pequeno que ele seja. O custo pretensamente eleva­
do da manutenção da ordem mundial não é mais do que um alibi para a 
falta de projecto colectivo da comunidade internacional, para a desva­
lorização sem precedente do próprio conceito de comunidade intema­
cionaP6. 
Se, ao contrário do que sucedeu com o Plano Marshall, a ajuda à Rússia 
coloca problemas, não é por causa do encargo financeiro que provoca nas 
economias ocidentais, mas pela incerteza profunda que se mantém quan­
to à possibilidade de ajudar à conversão rápida ao mercado das antigas 
economias socialistas2

'. Paradoxalmente, esse cepticismo parece crescer à 
medida que se acalma o debate ideológico-económico entre partidários 
do "gradualismo" e da "terapia de choqLle"~s. Com efeito existe hoje um 
consenso suficientemente amplo para admitir que a conjugação da esta­
bilização macro-económica, da liberalização dos mercados, da pri vatização 
das empresas e do desenvolvimento das infra-estruturas públicas servirá 
de suporte à economia de mercado~9. Mas a articulação destes quatro 
processos não é redutível a nenhum modelo em particular. O peso das 
condições internas do êxito é tal (coesão social, vontade política dos 
dirigentes, existência de um consenso nacional) que, pouco a pouco, se 
expande a ideia de uma utilidade decrescente da ajuda externa e, por 
consequência, uma percepção crescente do seu custo proibitivo. Porque a 
obrigação de resultados tangíveis e imediatos se tomou central, os gover­
nos ocidentais poderão cada vez menos justificar compromissos estáveis 
no longo prazo. 
Nessas condições, há razão para apostar que os apelos ao combate pelo 
alargamento da democracia que sucederia à contenção do comunismo 
permanecerão sobretudo retóricos. Com efeito, de momento, é a lógica da 
"menor oferta" democrática que parece agora triunfar, mesmo se esta 
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lógica de precaução aparenta dever ser travada pela existência e pelo 
reforço de fragmentos de "solidariedade mundial". Pierre Hassner vê 
esta solidariedade, assente numa articulação imperfeita e aleatória entre 
o que ele chama "a concertação, a consciência e a especializaçãoJOl'. A 
ideia de concertação remete para a de comunidade internacional, a de 
consciência para o desenvolvimento de grandes movimentos 
transnacionais de solidariedade (Amnistia Internacional, por exemplo), e 
a de especialização para a profusão de instituições encarregadas de 
esclarecer os responsáveis pela decisão sobre as questões cada vez mais 
complexas e difíceis de resolver politicamente. Mas a dificuldade provem 
do facto de estas três dinâmicas mundiais, que unem de algum modo o 
Interesse (dos Estados), a Razão (dos povos) e o Saber (dos especialistas), 
terem hoje dificuldade em constituir um sistema, em fazer sentido. Com 
efeito, a ideia de um mundo organizado por um "concerto de nações" é 
ambivalente. A interdependência crescente entre os Estados faz com que 
eles sejam compelidos a chegar a acordo sobre um número infinito de 
assuntos e de problemas. O "concerto das nações" é desse ponto de vista 
indispensável à regulação mundial. Contudo a sua legitimidade perma­
nece mal assente. Quando as grandes nações conseguem pôr-se de acordo 
sobre um certo número de regras ou de atitudes a adoptar (Guerra do 
Golfo, por exemplo) não escapam à censura de quererem fazer aco'rdos 
nas costas dos mais fracos ou dos mais desfavorecidos. Daí as resistências 
politicas manifestas que a problemática da nova ordem mundial encontra 
nOs países do Sul. Mas a partir do momento em que os grandes Estados 
expõem à luz do dia as suas divergências, é a própria ideia de comuni­
dade internacional que fica desacreditada. Entre estas duas hipóteses 
encontra-se uma terceira: a da inacção concertada dos grandes países. 
É o que se poderia chamar coligação passiva. Desde o fim da Guerra do 
Golfo constitui a modalidade dominante da acção internacional. Ela 
demonstra a extrema fragilidade do consenso mundial. Porquê então o 
que parecia adquirido desde a Guerra do Golfo está ferido de caducidade 
nas três grandes crises internacionais do pós guerra fria: Bósnia, Somália 
e Ruanda? Para além do facto de o Kuwait possuir riquezas que fazem 
uma falta atroz à Bósnia, não pode deixar de notar-se a coincidência entre 
o carácter inédito destes novos conflitos - o seu carácter não interestadual 
- e a dificuldade dos grandes Estados em definir urna linha de conduta 
clara. A partir daí surge uma questão essencial: se os Estados não conse­
guem nem compreender estes conflitos nem resolvê-los é porque não se 
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sentem afectados por eles, ou muito mais seriamente porque se acham 
condenados a não entenderem conflitos que já não obedecem às antigas 
classificações dos conflitos entre Estados? Se essa for a hipótese correcta 
levaria a mostrarmo-nos particularmente pessimistas quanto ao futuro da 
regulação mundial porque é um facto adquirido que os conflitos clássicos 
de tipo interestadual estão tendencialmente condenados a atenuar-se em 
proveito de novas formas de conflitualidade internacional (guerras civis, 
conflitos étnicos, etc.). 
Na realidade, e após a Guerra do Golfo, as negociações comerciais do 
GATT são quase as únicas a ter demonstrado a eficácia da concertação 
entre as nações, o que tenderia a provar que a dinâmica mercantil é 
justamente a única dinâmica sobre a qual os Estados conseguiriam enten­
der-se porque seria também a única onde o preço de um desacordo 
duradouro seria o mais prejudicial aos seus interesses directos. 
Abordando agora a segunda dimensão do problema, isto é, a existência de 
uma "consciência universal", que preencheria de algum modo o ângulo 
morto da razão dos Estados, constata-se que também aqui a ambiguidade 
prevalece sobre a clareza. A favor daquilo a que se chamaria a consciência 
universal poderiam ser atribuídas três evoluções positivas, A primeira 
tem a ver acima de tudo com a densificação da rede mundial das 
solidariedades que faz com que actualmente possam ter lugar verda­
deiras mobilizações internacionais para além da lógica dos interesses dos 
Estados ou das grandes organizações mundiais. Isto é válido tanto para 
os comités contra a purificação étnica como para a mobilização interna­
cional contra o projecto da barragem de Narmada na Índia. Essa solida­
riedade social mundial não é somente quantitativa. No plano qualitativo, 
permite aos princípios de universalidade assumir um conteúdo mais 
concreto, de encarregar-se tanto dos direitos colectivos como dos direitos 
individuais. Procedendo assim deram-se duas aberturas: a passagem do 
universalismo abstracto a um universalismo mais concreto ou plural (a 
Declaração da Conferência de Viena sobre os Direitos do Homem de 1993 
por oposição à Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 é a 
melhor ilustração desta mutação) e a "nova permeabilidade jurídica" que 
faz hoje que a distinção tradicional entre ordem interna e ordem externa 
não tenha sido abolida mas confundida. A segunda evolução deve ser 
procurada na sofisticação jurídica crescente que caracteriza o mundo 
actual e faz que se disponha de um arsenal jurídico impressionante sobre 
cada problema ou situação dada. De uma aceitação geral dos Direitos do 
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Homem tende a prosseguir-se para a atenção aos direitos da mulher, da 
criança ou das minorias. Enfim, parece inegável que no conjunto dos 
problemas do mundo o nosso conhecimento tende a aumentar e a tomar-se 
acessível ao maior número de pessoas mesmo se este acesso passa cada 
vez mais através do prisma da emoção e da simplificação mediática. Mas 
seria errado deduzir destes diferentes elementos um progresso da cons­
ciência universal que tornasse proibitivo o recurso à barbárie. 
O genocídio dos Tutsis no Ruanda tenderia a demonstrar que a 
umobilização da consciência universal" tem dificuldade em se exprimir 
de maneira preventiva. Leva também a duvidar muito fortemente da 
ideia segundo a qual a conjunção das pressões internacionais da opinião 
pública e dos media tomariam difícil a partir de agora a condução de 
acções em contradição flagrante com os direitos do Homem. Por acrésci­
mo, a sofisticação jurídica é igualmente enganadora. Por um lado porque 
muito frequentemente os novos textos não fazem mais do que 
"sedimentar-se" a textos mais antigos que permaneceram até agora sem 
efeito: isto é manifesto, por exemplo, no domínio do direito humanitári03

!. 

Por outro lado porque a sofisticação jurídica dos textos e das definições 
nào é de uma perfeiçào absoluta. É, por exemplo, claranlente utilizada 
pelos Estados para travar os pedidos de asilo político, ou mais grave 
ainda para justificar o seu "não empenhamento"32.. Assim viu-se 05 

responsáveis americanos recusarem falar de genocídio a propósito do 
Ruanda com o receio de vir a ter a obrigação jurídica de ali intervir. Os 
Estados ocidentais que pretendem basear a sua acção internacional 
sobre um certo universalismo estão assim reduzidos actualmente a 
procurar formas de acção e de legitimidade que lhes permitam facilitar 
a mundialização dos seus valores sem terem de tomar em conta os 
custos que esta lógica de situação lhes impõe em termos políticos 
(perdas de vidas humanas), económicos (transferência massiva de 
recursos) ou sociais (risco migratório). A moda da política humanitária 
parece inscrever-se justamente nesta perspectiva na medida em que 
permite conciliar três imperativos: o de urna legitimação espontânea 
dificilmente recusável ("defender vidas humanas"), o de uma acção 
limitada no tempo permitindo evitar o risco tão temido do envolvimento 
das opiniões públicas, e por fim o de uma recusa de soluções de fundo 
a aplicar aos problemas, seja porque estas poriam em causa as respon­
sabilidades passadas de certos Estados na génese de um conflito 
(exemplo da França no Ruanda ou da Europa na Bósnia), seja porque 
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provocariam a mobilização de meios económicos ou militares incom­
patíveis com a lógica da precaução. 
Constata-se assim, desde o final da guerra fria, a existência de um 
divórcio mal vivido entre uma maior mobilização das consciências, uma 
sofisticação jurídica cada vez mais elaborada e uma incapacidade de 
actuação igualmente forte. A única evolução que provavelmente é de 
difícil reversibilidade deve ser procurada no enfraquecimento da sobera­
nia estatal. Do Curdistão ao Ruanda passando pela Somália a mutação 
parece indiscutível. Mas vê-se bem que esta importante mutação não está 
isenta de perigos graves. 
Resta por fim a lógica da especialização. Também ela não escapa ou quase 
não escapa à ambiguidade ou à ambivalência interpretativa. Face a 
problemas de sentido ou a questões de fundamento o especialista está tão 
desprevenido corno o Estado ou o cidadão. A especialização pretende 
assim fundamentar escolhas que de algum n10do perderam o seu funda­
mento. 

NOTAS 

CAPÍTULO VI 

1. Georges Simmel, Le ConJlit, Saulxures, Circé, 1992, pág. 20. 

2. Bernard Perret et Guy Roustang, L'écol1olllic COl/tre la société, pág. 40. 

3. Carl Schmidt, Ln notioll de politique. Théorie dl! partisa1l, Paris, 
Flammarion, 1992, pág. 84. 

4. Ibid, pág. 64. 

5. O desenvolvimento que se segue deve muito à reflexão de Jean Lévi, 
que quis partilhar connosco quando de uma comunicação oral feita no 
Seminário do CERI em Paris sobre "L'ordre mondial relâché", a 9 de 
Fevereiro de 1993. 

6. Citado por Jean Lévi, em Les fonctiormaires divins. Politique, despotisme 
et místique en Chine aneienne, Paris, Le Seuil, 1989, pág. 95. 

7. Ibid, pág. 148. Sobre os princípais escritos legistas ler Jean Lévi, 
Dongers du discou,.s, Paris, Alinéa, 1985. 
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8. A questão da obsolescência da guerra nas relações entre nações 
democráticas foi e continua a ser objecto de um número considerável 
de artigos e de obras. Entre as mais importantes, citamos: Martin 
Shaw, Post-Military Society. Militarism, Demilitarization and War at the 
end of the XXth Centunj, Cambridge, Polity Press, 1991; Evan Luard, 
The limited Sword. The Erosion of Military Power in modem World Politics, 
Londres, Tauris,19BB; Stephen Cimbala, Force and Diplomacy in the 
future, New York, Praeger, 1992 e sobretudo John Mueller, Retreat from 
Doomsday. The Obsolescence of major Wars, New York, Basic Books, 
1989. John Mueller faz recuar a obsolescência da guerra entre nações 
democráticas ao fim da Primeira Guerra Mundial. Para ele o declinio 
da guerra é comparável ao declínio do recurso ao duelo ou à escrava­
tura. À semelhança destes dois processos, a guerra é posta em causa 
em três fases: primeiro é controversa, depois torna-se singular e por 
fim cai em desuso. As teses de Mueller foram amplamente discutidas 
sem terem sido radicalmente contestadas. Ver Carl Kaysen, "Is War 
obsolete? A Review Essay", Intema!ianaISecuri!y, Primavera 1990; 
Akhtar Majeed, "Has the w ar system really become obsolete?", BulIetin 
of Peaee Propasals, wl.22(4), 1991. A incompatibilidade entre guerra e 
democracia foi, num plano mais filosófico, brilhantemente desenvol­
vida por Michael Doyle, "Kant, Liberallegacies and foreign aflairs", 
P/lilasophy and Publie Affairs", voI. XII, n.o 3-4, Verão 1983. Ver também 
Bruce Russet, "Democracy and Peace", in B. Russett, H. Starr and 
R. Stoll(eds.), Choices in World Polilics, New York, Freeman, 1989. 
Sobre o estado mais recente desta questão, recomenda-se o número 
especial da revista lnteractions, "Democracy and War: research and 
reflections", vol.18 (3), 1993. 

9. Albert Hirschman, Nalional Power and the Slruetllre of Foreign Trade, 
Berkeley, University of California Press, 1945, Mark Gasioruski, 
"Economic interdependence and international Conflict", Intemational 
Studies Quarterly 30 (1) 1986, pág. 36 e Helen Milner, "Commerce 
mondial. Une nouvelle logique des blocs?", in Zaki Laidi (dir.), 
L'Ordre mondial relâcllé", ob. cito pags. 139-140. 

10. Financial Times, 25 de Outubro de 1993. 

11. John Mueller, em Relreal fram doomsday. The Obsoleseenee of major War, 
obra eit., escreveu: "Uma ideia torna-se impossível não porque seja 
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repreensível ou porque se tenha renlmciado a ela, mas quando deixa 
de ser pensada corno urna opção concebível.( ... ) Por outras palavras, 
a paz pode criar hábitos e uma rotina", pág. 240. 

12. Ver Kathy Rousselet, L'église orlhodoxe Russe el la Politique, Paris, 
Documentation française, 18 de Setembro 1992, PPS, n"687. 

13. Financial Times, 19 de Maio 1993. 

14. Georges Confignal, "Le systeme interaméricain apres la guerre !roide", 
in Zaki Laldi (dir), L'Ordre mondial relâeM, obra eil., págs. 225-226. 

15. A evolução política interna do México e a perspectiva de assinatura 
de um tratado de livre troca entre os Estados Unidos e o México 
constituem os símbolos mais representativos desta evolução. A con­
versão da quasi-totalidade da inteligência mexicana à ideia do tratado 
com os Estados Unidos é a este respeito reveladora. Ver o artigo de 
Carlos Fuentes, "Un pari sur l' Alena", Libéralion, 30 de Agosto de 
1993. Refiram-se também os importantes efeitos das políticas de 
ajustamento estrutural iniciadas pelo FMI e pelo banco lTIlmdial nesta 
região desde o início dos anos 80. Sobre a evolução da América latina 
e da sua integração no tempo mundial, ler Jorge Castaneda, Utopia 
unarmed. The Lalin Amer;ean lefl after the Cold War, New York, KnoF!, 
1993. 

16. Jean-Jacques Rousseau, Oll cOlltrat social, Livre I, citado enl Pierre 
Hassner, "Paix et Guerre", in P. Raynaud e S: RiaIs (dirs.), Oictionnaire 
de philosophie polilique, Paris, PUF. 

17. Perry Anderson, L' État ah,olutisle, Paris, Maspero, 1978; Stein Rokkan, 
Un 11lodêle géo-économique et géopolitiqlle de quelqlles sortes de variallts en 
Europe de ['Ouest, Paris, AFSP, 1976; Charles Tilly, "War making and 
State making as organized Crime", in P.Evans et a!., Bringing the State 
back in, Cambridge University Press, 1985; K.J. Holsti, "L'État et I'état 
de guerre", Éludes internatia"ales, Dezembro 1990. "Na medida em 
que um inimigo comum ajuda a manter ou mesmo a criar solidarie­
dade e obriga a um esforço comum, a guerra foi através da história, 
o estimulante mais eficaz à coesão dos Estados", pág. 14. Stanislas 
Andreski, Wars, Revolutiol1S, Dictalorships. Sludies of historieal a/ld 
contemporary Problems, irom a comparative view Point, Londres, Franz 
Cass, 1992. Ver também Martin Shaw, "War and lhe National State in 
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social theory", in David Heid e John B. Thompson (eds.), Social Theory 
Df Modem Socielies, Cambridge, Cambridge University Press, 1989. 

18. KJ. Holsti, "L'État et l'état de Guerre", art. cit.; Michael Howard, 
La Guerre dans l'hisloire de l'Occcidenl, Paris, Hachette-Pluriel, 1988; 
John Keegan, A Hislory af Warfare, Londres, Huntchinson, 1993 e 
Russell Leng, Illlerslale Crisis behaviour, 1816-1980: Realism versus 
Reciprocily, Cambridge, Cambridge University Press, 1993. 

19. Guy Hermet, Culture el démacralie, Paris, Albin MicheljUNESCO, 
1994, pág. 228. 

20. A propósito do caso cambojano, a análise de Christian Lechervy, 
"Le Khmer rouge: homo bellicHs versus homo ecol1omiclIs", Cultures et 
conflits (8), Inverno 1992-1993, págs. 3-14. Ver mais genericamente 
para uma perspectiva teórica dos conflitos do pós guerra fria, o 
excelente artigo de Didier Bigo, "Les conflits bipolaires: dynamiques 
et caractéristiques", ClIltllres fi eOllfli/s"(S), Inverno 1992-1993, 
págs. 3-14. 

2l. l/l/ema/io/lal Herald 7i'iblllle. H de Janeiro 1993. 

22. Elizabeth Becker, "The GL<arantors should help Protect Cambodja 
lrom the Thais", IlllenllllÍll/1ll1 Heralrl Tl'iblllle, 19 de Maio de 1993. 

CAPÍTULO VII 

l. Robert Mundell e Alexander Swoboda definem um sistema como um 
"agregado de unidades diferentes que mantênl entre si interacções 
regulares com o fim de assegurar uma forma de controlo", R. Mundell 
e A. Swoboda (eds.), MOlle/anj Problems Df lhe IIl/err,"liol1,,1 Ecollomy, 
Chicago, University of Chicago Press, 1969, pág. 343. Ver também 
George Modelski, LOl1g Cycles iII <vorld Politics, Londres, Mac Millan, 
1987. 

2. Nunca será demais insistir sobre o facto de que o factor fundamental 
da mundialização reside em primeiro lugar na redução dos custos da 
informação e da sua transmissão, isto independentemente das "eco­
nomias de escala" realizadas. Assim, um computador dotado de unla 
potência de 4.5 milhões de instruções por segw1do passou de 4,5 
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milhões de dólares em 1980 a 10.000 dólares em 2000. Michael Norton, 
Tlze Corpomtia/1 of tile 1990's. I/1fonllalion tecllllology mui organizaliolIal 
transforlllation, Oxford, Oxford University Press, 1991, pág. 9. 

3. United Nations, World Investment Report, 1993. Tm/1snatiollal Corporation 
and Integra/ed I"ternalianal Productioll, New York, United Nations, 
1993, pág. 160. 

4. Jean-Marc Ferry, Les puis5ances de l' éxpérience, Paris, CERF, 1991, 
pág. 18. A mundialização levanta naturalmente outras questões de 
sentido que não podemos senão esboçar, mas que estruturarão a 
partir de agora uma boa parte da reflexão em relações internacionais 
no futuro. Entre elas, a mais importante respeita ao elo entre a 
soberania e a territorialidade. Este elo está no centro da reflexão de 
economistas, particularmente os que se encontram confrontados com 
as seguintes questões: o carácter "nacional" da propriedade tem 
ainda um significado real? A localização de urna empresa no território 
nacional é condição de uma autonomia nacional? Anacionalidade dos 
accionistas tem consequências nas escolhas da empresa? Pode-se 
identificar a concorrência entre empresas nacionais a uma concorrên­
cia entre nações? Não existem respostas categóricas para todas estas 
questões. E deste ponto de vista, não se pode dizer que as reflexões 
científicas ou para-científicas sobre o aSStrnto sejam destituídas de 
toda a subjectividade nacional. De un1 modo gerat a literatura japo­
nesa tende a subestimar ao mais alto grau a questão nacional. Para 
Kenichi Ohmae, o paladino da globalização, a questão nacional não 
faz fi1ais sentido no plano económico. Mas é possível perguntar com 
legitimidade se esta interpretação não está, consciente ou inconscien­
temente, ao serviço dos interesses económicos japoneses que têm por 
característica serem simultaneamente muito mundializados mas tam­
bém "imunizados" contra qualquer controlo estrangeiro. Ver Kenichi 
Ohmae, The borderless warld. Power OIui Strategy i/1 tlze i/1terli/1ked 
Ecollomy, New York, Harper Business, 1990. Encontra-se este mesmo 
tipo de ambiguidade nos escritos de Robert Reich, em L' ÉCOllOnJie 
mandialisée, Paris, Dunod, 1992, a propósito do caso americano. Para 
Susan Strange que se interessou pelas relações entre empresas e o 
Estado nas relações internacionais, o problema maior das relações 
interestados é o da atracção. Não se trata mais de adquirir UlTI 

território, mas sim de atrair para o seu território investimentos produ-
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tores de valor acrescentado. V. "State, Firms and Diplomacy", 
International Alfairs 68 (1),1992, pág. 7. 
Em Global financial Integratian, Richard O'Brien pôs em evidência 
através de estudos dos mercados financeiros os limites da "desterri­
torialização". Sublinha que mesmo no dominio mais volátil e mais 
imaterial (a finança), a localização desempenha um papel não 
desprezável. "Há ainda fortes tendências a favor de uma concen­
tração geográfica das bolsas e das operações das sociedades que 
intervêm na bolsa", pág. 77. Ver por fim o excelente relatório do 
Grupo dos Dez, International Capital Movements and foreigH Exchange 
Markets A report to the Ministers and Governars by the Group of Deputies, 
Abril 1993 Ver por fim o suplemento ao The EcoHamist, 27 Junho 1992. 
Num plano mais geral, existe agora uma literatura muito abun­
dante sobre a questão da soberania. Há primeiro as reflexões dos 
juristas que nos incitam a repensar o problema da soberania a 
partir dos trabalhos básicos de Jean Bodin. Voltar a Bodin é indis­
pensável se se quer precisamente compreender como a sua reflexão 
se tornou obsoleta. Bodin identifica a soberania ao "carácter abso­
luto da potência de comando (do Estado) sem grau de superiori­
dade". Ora, de facto, (a mundialização económica e financeira) ou 
de direito (o Tratado de Maastricht), a soberania dos Estados 'está 
mais do que nunca partilhada. Que esta partilha seja consentida e 
não imposta não retira nada à sua realidade. O Estado encontra-se 
por toda a parte no mundo numa situação que Bodin qualifica de 
"monstruosa": precisamente a da partilha da sua soberania, da sua 
limitação por outros actores, do carácter frágil da sua unidade. 
Certamente Bodin coloca a ideia de partilha da soberania na ordem 
interna: recusa admitir limites à plenitudo potes ta tis do soberano. 
Mas a dimensão internacional do problema está implicitamente 
contida na sua análise. Quando afirma que 1/ 0 rei de França é 
imperador no seu reino", opõe claramente esta soberania absoluta, 
num quadro territorial e nacional, a um imperium, a um domilllls 
nlll11di fundado sobre fidelidades tão vastas geograficamente como 
frouxas juridicamente. Por isso seria demasiado simples ver nesta 
desterritorialização que é também uma desnacionalização, um 
processo linear e unívoco. Por um lado porque os actores que 
corroem a soberania do Estado não têm nenhuma pretensão a 
substituir-se plena e conscientemente a ele e a propor um sentido 
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colectivo. Por outro lado, para não ser menos real, a erosão da 
lógica interestadual na dinâmica mundial está longe de ser total ou 
irreversível. Da mesma maneira que foram necessários vários sécu­
los aos estados europeus não só para se verem livres da autoridade 
do Papa, mas para estabelecer entre si relações fundadas sobre 
outros princípios que não a pertença à mesma comunidade cristã, 
decorrerá um longo período entre a erosão do sistema interesta­
dual nas relações mundiais e a organização destas mesmas relações 
mundiais fora do sistema dos Estados. Entre os trabalhos sobre 
Bodin, citamos: Julian H. Franklin, Jean Bodin et la naissonce de la 
théorie obsolutiste, Paris, PUF, 1993; Simone Goyard-Fabre Jean 
Bodin et le droit de la Republique, Paris, PUF, 1989; Simone 
Goyard-Fabre, Les fondements de I'ordre juridique, Paris, PUF, 1992; 
Georges Mairet, Le Maitre et la Multitllde. CÉtat modeme elltre 
Machiavel, Shakespea re et Gorbachev, Paris, Éditions du Felin, 1991 e 
Blandine Kriegel, La République incertaine, Paris, Quai Voltaire, 
1993. Os internacionalistas não deixam de participar neste debate. 
Citamos entre outros: R.B.J. Walker e Saul Mendlovitz (cds.), 
Contending Sovereignties. Redifining politicai Conll1111nities, Boulder, 
Lyenne Rienner Publishers, 1990; Cornelia Navari (ed.), 
The Condition of States. A Stlldlf in Intematianal politicai The'ary, 
Philadelphia, Open University Press, 1991; L.J. Blake, Sovereignty, 
Power beyond politics, Sheapheard, Walwyn, 1988 e Joseph Camillieri 
e Jim Falk (eds.), Tlte end of Sovereignty. TlIe Politics of a slIrinking and 
fragmenting <vorld, Londres, Elgar, 1992. Em língua francesa, a 
melhor introdução ao assunto encontra-se em Bertrand Badie e 
Marie-Claude Smouts, Le retollmement du monde, Paris, Dalloz/ 
/ Presses de la FNSP, 1992. 

5. Uma sondagem recente mostrou que em França, o receio do desem­
prego estava muito desigualmente partilhado. 79% dos assalariados 
do sector público declaram não ter receio de perder o seu emprego 
dentro de um ano contra 57°;h para os assalariados do sector privado. 
La Croix, 22 de Setembro de 1993. 

6. Michel Bon, Les atitudes devant le tmvail, Paris, Institut de I'Enterprise, 
1993, pág. 14 

7. Ibid., pág. 16 
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8. fOllmal de GénÍ!pe, 1 Agosto 1993. 

9. La Croix, 12 de Outubro de 1993. Sobre a desilusão ecuménica, ver o 
artigo de Michel Kubler sobre as "oscilações da unidade cristã", 
La Croix, 6 Agosto de 1993. 

10. Esta evolução foi notavelmente bem expressa por Pierre Rosanvallon, 
em La nOllvelIe crise de L'État-Providence, Notes de la fondation 
Saint-Simon, Setembro 1993. 

11. Sobre esta relação entre sentido, trabalho e identidade, remetemos 
para as importantes reflexões desenvolvidas a este respeito pela 
revista Écllal1ges et Projets, particularmente ao número de Março de 
1990, que reuniu os contributos de Bernard Perret, de Patrick Viveret 
e de Jean Baptiste de Foucault. Ver também Jacques Danzelot (dir.), 
"Perante a exclusão. O modelo francês", Esprit 1991. Sobre a relação 
analógica entre exclusão interna e exclusão internacional, ver Zaki 
Laldi, "A exclusão Planetária", Libératioll, 16 de Julho de 1991. 

12, Sobre o desenvolvimento do movimento secessionista nas províncias do 
Rio Grande do Sul, do Paraná e de Santa Catarina, ver "Trying to Head 
off a Brazilian Breakaway", Financial Times, 3 de Novembro de 1992. 

13. Bernard Perret, "Feu le parti des salariés", Libératiml, 1 de Março de 
1993. 

14, "O mal democrático", entrevista com Marcel Gauchet. Esprit, Ou­
tubro de 1993: "De uma economia religiosa que a fazia proceder do 
exterior e do desejo do humano, passamos a uma economia em que 
ela se manifesta entre os homens e eles próprios tomados como 
sociedade", pág. 70. 

15. Este conceito de oscilação da ameaça para o interior, das sociedades 
ou dos indivíduos que a compõem, encontra-se ainda em vários 
campos sociais, atestando assim a sua amplitude e realidade, François 
Ewald em Le probleme français des accidellts thérapelltiques. Enjeux et 
sO/lItions, Paris, Ministere de la Santé et de L' Action humanitaire, La 
Documentation française, 1992, liga esta internalização da ameaça a 
uma releitura do progresso: este não deixa só de ser considerado 
como linear, mas cada vez mais ambivalente, mesmo ambíguo: "O 
mal não é mais o que se opõe ao bem, ele acompanha-o, reforça-o", 
pág. 45. 
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CAPÍTULO VIII 

1. Isto é claramente revelado pelos recentes debates sobre a "cláusula 
social" que precederam a criação da organização do Comércio mun­
dial. Os perigos desta abordagem e desta evolução foram bem subli­
nhados por Jagdish Bhagwati em The Warld Tradil1g Syslem ai Risk, 
Londres, Harvester, 1991, pág. 21. 

2. Esta teoria da acção baseada no domínio dos processos está no centro 
da análise de Luc Boltanski e Laurent Thévenot, De la juslificalial1. Les 
écal1amies de la grande<lr, Paris, Gallimard, 1991. Não fizemos aqui mais 
do que alargá-Ia de maneira analógica ao campo internacional. Esta 
necessidade que têm agora todos os actores sociais de intervir em 
vários mundos é tratada na longa análise crítica aos trabalhos de 
Boltanski e Thévenot que fez Nicolas Dodier em Critique, Junho, Julho 
1991, pgs. 427-458. 

3. Sobre as modalidades de adaptação das forças armadas ao pós guerra 
fria, remetemos para a excelente síntese de Alain Baer, "Que exércitos 
numa nova ordem internacional''', Dêfel1se Naliallale, Março de 1992, 
bem como ao relatório exaustivo de Jean-Michel Boucheron, Paix et 
Défense, Paris, Dunod, 1993. As implicações destas mudanças .na 
cooperação interforças em França foram benl sintetizadas por Yves 
Dujardin, "La coopération inter-armées en France", Memória lEr, 
1993. 

4. Este desenvolvimento sobre a articulação entre sentido e poder mi­
litar deve muito à reflexão de Philippe Delmas, que quis fazer connosco 
a propósito da sua comunicação sobre "O sentido do poder militar" , 
Paris, séminaire "Ordre mondial relâché", CERI, 9 de Novembro 1993. 

5. Este problema é expresso de modo muito convincente por Claude 
Gilbert em Le pau"air en silualian exlrême. Catastrop"es et politique, 
Paris, L'Harmattan, 1992. Sublinha a dificuldade com que o poder 
político depara ao gerir catástrofes naturais ou tecnológicas, porque já 
não possui os meios de se distanciarem em relação a estas crises. 
"II n'est pas face à la crise, iI est pris dans la crise." Aí ainda, a analogia 
com o campo internacional parece-nos muito marcada. pág. 247. 

6. Ver ° relatório sóbrio, crítico e circunstanciado da intervenção da 
ONU na Somália feito por Africa Rights, Somali": Operation "Restore 
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Hope". A PrelimilInry Assessment, Londres, Maio 1993. Mario Bettati 
sublinha por seu lado e não sem razão que "a ser suprimida a 
diplomacia humanitária, não se acrescentaria nada à diplomacia 
clássica". "Acção humanitária do estado e diplomacia" em Mélanges 
Merle. Les relations Internationales à l' épreuve de la science politique, Paris, 
Economica, 1993, pág. 272. 

7. Clifford Geerz, "The uses of diversity", citado por Alexander Nehamas, 
"La marque du poete", in Lire Rorty, Le pragmatisme et ses conséquences, 
Paris, L'Éclat, 1992, pág. 112. 

8. Sobre esta dinâmica do poder económico que não permite já deri­
vação, ver Sylvia Ostry, "The Impact of globalization: Convergence or 
Conflict, TEP - Toward techno-globalism", Paris, OCDE, 1990, pág. 7. 

9. É cada vez maior o número de economistas que concordam em afirmar 
que a existência de um saldo comercial positivo ou negativo não têm em 
si importância. Contudo os governos não deixam de apresentar os 
números mensais do comércio externo como boletins de vitória (ou de 
derrota). Carlos Alberto Michalet resume o argumento nos seguintes 
termos: "Na óptica de uma empresa, importa pouco que os seus resulta­
dos consolidados sejam o resultado das suas exportações ou das vendas 
das suas filiais no estrangeiro. Para julgar da competitividade de uma 
economia nacional, é necessário ( ... ) acrescentar às receitas de exporta­
ções e às despesas de importações, as vendas e as compras das filiais. As 
filiais das empresas nacionais vendem nos mercados de implantação e 
muitas vezes exportam para terceiros mercados ( ... ). A agregação do 
conjunto destas transações fornece a melhor avaliação da competitividade 
industrial de um país", "Globalization, altractivité et politique 
industrielle", Paris, colóquio GEMDEV, Fevereiro 1993, pág. 7. 

10. Esta diferença entre propriedade e controlo foi bem apresentada 
a propósito do caso americano por Théodore H. Moran, "The 
Globalization of America's defense industries. managing the threat of 
foreign dependence", Irzternational Security, Verão 1990, pgs. 57-99. 

11. Financial Times, 30 de Agosto de 1992. 

12. Ibid., 10 de Maio de 1993 

13. Sobre a questão da fungibilidade do poder, ver John Nye, Bound to 
Lead. The changing Nature of americon PolOer, New York, Basic Books, 
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1990. Ver também Zaki Laidi (dir.), Cordre nlOndial re/âché, obra cit., 
pág. 19. 
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INTRODUÇÃO 

Centrali;;açiio Política e Estado 1Ul Recente Historiografia 
sobre o Portugal do Antigo Regime 

Não há dúvida que, nos últimos anos, houve avanços importantes no 
conhecimento do processo político do Antigo Regime. Porém, a leitura do 
considerável número de livros e de artigos recentemente surgidos gera 
alguma perplexidade, pois esses trabalhos transmitem visões bastante 
dissonantes acerca do papel desempenhado pela entidade «Estado» no 
universo político anterior às revoluções liberais. Embora correndo o risco 
de apresentar uma imagem excessivamente dicotómica dessa 
historiografia, podemos dizer que, no seu seio, existe uma divergência de 
fundo: de um lado encontram-se aqueles que encaram o Estado como 
uma personagem fortemente actuante na vida política portuguesa; ou­
tros, em contrapartida, desmentem a presença da entidade estatal, pro­
pondo, em alternativa, uma visão muito mais descentrada das relações de 
poder, insistindo na vitalidade política da igreja, da nobreza e dos demais 
corpos sociais, e negando ao «Estado Moderno)) o protagonismo do 
governo e da vida social do período anterior a 1832-35, anos em que teve 
início a implementação de facto das reformas liberais 1. 

Aqueles que asseveram a presença da entidade «Estado)) dão continui­
dade à historiografia que, a partir de meados do século XIX, retratou o 
passado português como um caso singular e precoce de concentração do 
poder político, primeiro nas mãos do monarca e, mais tarde, de um Estado 
centralizado. Nascida após as revoluções liberais, até há relativamente 
pouco tempo esta tese gozou de um aparente consenso, pois quase todos 
os trabalhos relacionaram este processo de centralização, iniciado 
alegadamente no século XVI, com a gestação do Estado, urna entidade 
que se apoderou dos mecanismos de dominação e que promoveu a 
integração, sob a sua alçada, do espaço e da população portuguesa. Aos 
poucos o Estado Moderno anulou a capacidade política dos corpos 
sociais, levando a cabo uma sistemática e contínua apropriação 
monopolizadora do poder político e das suas manifestações no plano 
legislativo, jurisdicional e judicial, assim corno de prerrogativas como a 
tributação e o uso da violência legítima. Retratado como uma consistente 

Esta divergência subsiste nas mais recentes obras de síntese dedicadas ao processo politico deste 
período. Cfr. J. Romero de Magalhães (coord.), No Alvol'ecer da Modernidllde (1480-1620), Lisboa, 
Círculo de Leitores, 1993; A.M. Hespanha (coord.), O Antigo Regime (1620-1807), Lisboa, Círculo de 
Leitores, 1993; Joao A. Dias (coord.), Portugal. Do Renascimmto à Crise Dinástica, Lisboa, Presença, 
1998. 
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e linear acumulação de forças por parte de um poder centralizado, tal 
processo culminou na instituição jurídica da entidade «Estado», situada 
fora e acima do corpo social, ao abrigo das vicissitudes e da instabilidade 
que são próprias da vida política. 
A esta perspectiva tem sido contraposta, ao longo das duas últimas 
décadas, uma imagem substancialmente diferente, e que tem como aspec­
to mais saliente a negação da presença do Estado na política portuguesa 
anterior às revoluções liberais de Oitocentos. Assim, esses trabalhos 
apresentam um panorama bem diferente daquele que enunciámos nas 
primeiras linhas deste artigo: antes de mais, demonstram que as tendên­
cias centralizadoras sempre coexistiram COlTI outras forças, igualmente 
fortes, que apontavam no sentido da descentralização política e da 
manutenção da pluralidade de pólos de poder. Depois, revelam que o 
processo de centralização percorreu um caminho descontínuo, com mui­
tos avanços mas também com inúmeros recuos, tendo sido levado a cabo 
por personagens, por forças ou por grupos sociais que, eln geral, tiveraln 
pouca consciência do alcance dos seus actos. Tais trabalhos sublinham 
que, em muitos casos, essas forças centralizadoras capitularam ante as 
ancestrais formas de auto-organização social e perante os interesses cor­
porativos desde há muito estabelecidos. Por fim, nessa linha historiográfica 
constata-se que, até ao final do século XVIII, tanto em termos doutlinais 
como ao nível da prática política e dos seus intervenientes, a entidade 
«Estado» esteve virtualmente ausente2• 

Encontramo-nos, assim, perante duas visões substancialmente distintas 
do mundo político português do Antigo Regime. Mas qual é, afinal, o 
significado desta dissonância? Será que se trata, apenas, de uma questão 
de vocabulário, ou estamos realmente a lidar com olhares historiográficos 
radicalmente diferentes e inconciliáveis? 
A estas e a outras interrogações procurará dar resposta este artigo f ao 
longo do qual dedicanlos uma atenção especial a uma questão importante 
e que continua, em parte, por esclarecer: a relação entre a centralização 
régia do poder e a génese do Estado. 
A alguns poderão surpreender estas dúvidas acerca de um tema conl 
tanta tradição historiográfica, e a pretexto do qual foram mobilizados 

2 A.M. Hespanha, "Pré-compréhensiun et savojr historique. La crise Llu modele étatiste et lt's 
nuuveaux contours de l'histoire du puuvoir», Rii/b"i~lori:;k{/ Slwlicr, XIX (1993) pp. 49-67. Pedro 
CartUm, "Politics and Power Relations in Portugal (Sixteenth-Eighteenth Centuries}», Jlar/ial/lt'l1b, 

E.~tlltt's 11m' Represel/ta/iol/, vol. 13, n. 2 (December 1993) pp. 95-10.'1. 
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meios de investigação avultados, não só em Portugal mas também em 
outros pontos da Europa, de que Ulll dos exenlplos mais recentes é o 
grande projecto internacional intitulado «La Genêse de l'État Moderne>}, 
coordenado por Jean-Philippe Genet e promovido pelo francês Centre 
National de la Recherche Scientifique, juntamente com a European Science 
Foundation'. Desenvolvido ao longo de mais de dez anos e integrando 
investigadores de vários pontos da Europa, o certo é que esse empreen­
dimento científico acabou por se saldar num relativo fracasso, e, apesar 
do esforço despendido muitos problemas continuam por esclarecer, não 
tendo sido proporcionada nenhuma visão profundmnente consensual 
acerca do tema. 
A questão, continua, portantof em aberto, pelo que merece a pena reflectir 
acerca deste tema tão complexo quanto fascinante. COln a certeza porém, 
de que o potencial explicativo das diversas teses em presença só pode ser 
avaliado se não reduzirmos a dinâlnica política a um movimento no 
sentido do «aperfeiçoamento» progressivo e linear dos aparelhos de 
dominação. Desde logo porque o estudo do processo político das socie­
dades passadas não se esgota na teleológica procura dos «antecedentes» 
do Estado Moderno ou na identificação dos factores de lnodernização da 
prática de governo. Importa não esquecer, por outro lado, que o universo 
político anterior ao século XIX assentava ntUlla matriz cultural muito 
diferente da actuat remetendo para valores e realidades muito diversas 
da política dos nossos dias. 

INTEGRAÇÃO POLÍTICA E CENTRALIZAÇÃO GOVERNATIVA 

Habitualmente-associado ao longo período cmnpreendido entre o século XVI 
e o XVIII, o maior protagonismo político da realeza nlru1ifestou-se, sobre­
tudo, em duas áreas: em primeiro lugar, na concentração das faculdades 
decisórias na pessoa do monarca e do grupo dirigente que 1..1 rodeava; depois, 
no alargamento da esfera de intervenção do poder régio. É a esta ânsia de 
protagonismo que iremos dedicar as páginas que se seguenl. 

:1 Para uma visão panorfimica sobre eslc projecto, dr. Jc.lll-l'hilipPl> Cenl't, «Li! Cent-sc de l'ÉIal 
Moderne. Les enjeux d'Ull pmgrilnune dt.' recherd1l"', Ac/L"~ dl' III Rr'cll,Tl'h,' t'II ~ci"I1t"r'.'; S"cin.les, 
11M Quin 1997) pp. 3-18. A bibliogrilfiil intt.'rnacional ilcerCil ciu tcnM do Est,ll:lo c da sua Hislória 
é verdadeiramente esmagadora, como se pode \"er no artigo de G l'ctral!.l, ,,'Stato' c 'moderno' 
in ltaHa e nel Rinasdmento>J, Slurim, 8 (191.)7) pp. 7-4l'$ 
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Um dos primeiros indícios desse alargamento da esfera de decisão do 
monarca foi a fixação da residência do rei e a congregação, em seu torno, 
de um grupo dirigente dotado de urna identidade cada vez mais vincada. 
Lisboa afirmou-se como a «cabeça do reino», passando a contar com a 
presença da corte régia e com as instituições que centralizaram o despa­
cho de assuntos governativos, corno foi o caso do tribunal do Desembargo 
do Paço, da Casa da Suplicação e da Mesa da Consciência e das Ordens. 
Convertida no local de residência permanente do monarca, à cidade 
capital não tardaram a acorrer os principais personagens da cena política, 
e entre o rei e esse grupo que se aglomerou em seu tomo desenvolveu-se 
um peculiar sistema de relações. De facto, a pessoa régia e a elite dirigente 
- composta maioritariamente por membros da nobreza, eclesiástica e 
leiga - estabeleceram vinculas de interdependência e de complemen­
taridade: o monarca cada vez mais contou com o serviço desses homens, 
nomeando-os para os principais postos do seu dispositivo governativo e 
administrativo; quanto aos membros desse grupo dirigente, esperavam 
que a realeza os recompensasse devidamente pelos serviços prestados. 
Tais laços de colaboração geraram urna mais forte integração política 
dos diversos grupos sociais, doravante orquestrados por um rei que 
contava com a elite eclesiástica e aristocrática para o desempenho de 
certas tarefas, concedendo-lhes, como contrapartida, uma consideorável 
influência nas decisões governativas, quer ao nível central quer local. 
Como assinalou Nuno Gonçalo Monteiro, teve lugar uma espécie de 
«pacto de regirne), entre o rei e as elites que o cercavam, gerando-se uma 
cultura de serviço mantida à custa dos bens da Coroa, redistribuídos pelo 
monarca-l. 
Para além de ter fortalecido a coesão do grupo dirigente, este sistema de 
remuneração de serviços funcionou, também, como o principal suporte 
do regime político. A esse respeito, é inegável que o empreendimento 
imperial desempenhou um papel fundamental, pois proporcionou ao 
monarca os recursos materiais de que tanto carecia para manter esse 
sistema; o mesmo se pode dizer dos bens das ordens militares, pois com 
a sua passagem para a administração da Coroa, o rei passou a gozar de 
uma muito maior disponibilidade material para criar um grupo dirigente 
e para conquistar a sua fidelidade, a qual foi mantida através da regular 

-l Nuno G. Monteiro, A Casa e o Património dos Grandes Portugueses (1750-1832), Lisboa, dissertaçào de 
doutoramento, Universidade Nova de Lisboa, 1995 (inédito), pp. 544 segs. 
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concessão de mercês:; e, também, de um número considerável de postos 
com preeminência social, sendo alguns deles bastante bem remunerados 
- como era o caso de certos governos coloniais e cargos em embaixadas6• 

Este equilíbrio de poderes revelou -se benéfico para a nobreza, para quem 
os ganhos decorrentes do serviço do rei eram cada vez mais indispen­
sáveis, numa altura em que se registava uma acentuada quebra do 
rendimento dos bens fundiários que estavam sob a alçada senhorial. 
É interessante notar que este regime de relações não impediu a monarquia 
de exteriorizar o seu desejo de protagonismo. Com efeito, ao mesmo 
tempo que aprofundava a sua complementaridade com a elite dirigente, 
a Coroa procurou centralizar funções de governo e, em certos casos, 
estender a sua esfera jurisdicional e o seu espaço de intervenção. Para tal 
alargamento foi decisiva a consolidação daquela que era a uma das mais 
fundamentais fontes de poder, tanto ao nível material como simbólico: o 
domínio senhorial do rei. Com efeito, em meados de Seiscentos instituiu-se, 
em termos jurídicos, a noção de inalienabilidade do domínio régio, e as 
terras vinculadas ao monarca e aos principais membros da sua família 
ficaram imunes às oscilações da dinâmica social, escapando à instabili­
dade que é própria do conceito terreno de posse'. 
Mas seria abusivo retratar o reforço da realeza como um processo linear, 
ruidoso e triunfalista; pelo contrário, fez-se sempre com muitas cautelas, 
sem grande articulação e através de decisões cujo alcance, na maior parte 
dos casos, foi pouco visível no tempo em que tiveram lugar. O paulatino 
crescimento do oficialato régio é bem ilustrativo do que acabámos de 
afirmar: recrutado nas faculdades de direito civil e de direito canónico de 
Coimbra, e integrado em tribunais sediados em Lisboa e no Porto, um 
número crescente de oficiais desempenhou funções cada vez mais 
especializadas de despacho governativo e administrativos. Aos poucos foi 
também criada uma rede periférica de oficiais régios, a qual, por cobrir 
uma parte considerável do território, tornou mais intensa a comunicação 
entre o centro governativo e as periferias. Pelo mesmo período, a Coroa 

5 A.M. Hespanha, «La Economia de la Grada» in Úl Gracia de! Derec!ro. ECOllomia de la Cultura en la Edad 
Mod/!ma, Madrid, Centro de Estudios Constitudonales, 1993, pp. 151-176. 

6 Mafalda Soares da Cunha e Nuno Monteiro, «Vice-Reis, governadores e conselheiros do Estado 
da índia (1505-1834). Recrutamento e caracterização sodal», Penélope. Fazer e Desfazer a História, 
15 (1995) pp. 91-120. 

7 Maria Paula Lourenço, A Casa e ° Estado do lnfantado, 1654-1706, Lisboa, JNIcr, 1995. 
8 A.M. Hespanha, As vésperas do Leviathan. Instituições e poder politico, Portugal - séc. XVII, Coimbra, 

Almedina, 1994; e A. Carvalho Homem, O Desembargo Régio: 1320-1433, Porto, IN.I.C., 1990. 
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procurou conferir uma maior preeminência às suas leis, tentando colocá-las 
acima das normas produzidas pelas entidades detentoras de poderes 
jurisdicionais, e procurando vigiar o efectivo cumprimento das suas 
directivas. Os principais sirnbolos deste afã legislativo foram, sem dú­
vida, as Ordenações Manuelinas (1514) e, um século mais tarde, as Orde­
nações Filipinas (1603), e este esforço foi acompanhado por legislação que 
estabelecia, de um modo mais preciso, não só as relações entre os diversos 
níveis da administração mas também a remuneração dos serviços pres­
tados, vislumbrando-se urna certa tendência para a racionalização das 
relações entre o monarca e os seus servidores. Contudo, e corno referimos 
atrás, antes de 1750 nenhuma destas iniciativas gerou grandes convulsões 
sociais, o que pode ser um indício de que o seu impacto foi muito 
reduzido. Em Portugal foram raras as contestações maciças contra o 
poder régio, e os conflitos então registados foram gerados por tensões 
bem mais conjunturais, como foi o caso do lançamento de novos tributos 
ou a pontual opressão exercida por caciques locais, 
Contudo, há que reconhecer que houve duas áreas onde o afã centralizador 
da Coroa gerou tensões mais graves: em primeiro lugar, no próprio 
universo do oficialato, ao procurar limitar a sua patrinl0nialização e 
convertê-lo num corpo politicamente mais controlável. Em certos casos, 
houve mesmo um esforço no sentido da des-patrimonialização, e a Coroa 
esboçou várias tentativas para dissociar o oficial do seu ofício, passando 
este último a ser detido pelo comitente, ou seja, pelo rei9

, Porém, este 
processo gerou muita oposição e só ficou concluído no final do século 
XVIII, altura em que a Coroa extraiu, por fim, a teoria da competência do 
âmbito do direito privado lO

• 

Em segundo lugar, a Coroa tentou restringir o número daqueles que 
participavam no processo decisório ao nível dos órgãos centrais de 
governo. De facto, desde finais do século XVI foram ensaiadas formas 
mais agilizadas de decisão, com destaque para as juntas nd 110C de carácter 
comissariai que promoviam o recato e o secretismo na tomada das 
decisões politicamente mais sensíveis ll . Como seria de esperar, estas 

9 Jean-Frédéric Schaub, La vicc-royautêespaglloleali Portllgal ali /('lIIp.~ du comtl'-dIlC ,J'OUvarl'~ (1621-164()). 
Le cOl/fií! de jurisdictioll Ctl1fl/l/e exercise de /tI po/itiqll(', Paris, dissertação de doutorilmento, École de:; 
Hautes litudes en Sciences Sodales, 1995 (inéditu). 

10 Jean-Frédéric Schaub, «Lc Temps de l'État: vers un nouveau régime historiographique de I' Ancien 
Régime Français», Qlladerni fioret/til/i, 25 (1996) pp. 153 segs. 

11 Angela B. Xavier, «EI Rei aOl/de pôde, & lIãommde ql/h». RazOes da Po/ítiCll /fI) PortllSII/ SeiscCllIi.,·ta, 
Lisboil, Colibri, 1998. 
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medidas afectaram interesses corporativos há lnuito estabelecidos, e 
enfrentaram urna enorme resistência e até oposição aberta contra aquilo 
que foi apelidado de «novidades», corno foi o caso das «secretarias de 
estado», surgidas na primeira metade do século XVIII. 
A par destes desenvolvimentos, a administração régia, depois de se 
converter num dispositivo permanente e estável, reforçou, aos poucos, a 
sua implantação territorial. Tal "territorialização" do poder régio mani­
festou-se, também, no empenho por conhecer o território e a população 
portuguesa, através de corografias, de censos e de estudos cartográficos 
promovidos pela Coroa. Já no século de Setecentos, e a par do aprofun­
damento da noção de fronteira, o desenho de certas circunscrições admi­
nistrativas foi sendo alterado por um poder central desejoso de conferir 
à gestão do reino uma maior eficácia e rapidez. PrODl0vendo a uniformi­
dade jurisdicional e a continuidade do espaço, alguns ministros régios 
actuavam. já em nome de valores COlno a funcionalidade e a assiduidade 
de contactos entre centro e periferias l2. 

O reforço da implantação territorial da monarquia passou, ainda, pela 
tentativa de criação de uma estrutura militar exclusiva do poder régio, 
pelo estabelecimento de urna carreira e de unla hierarquia castrense, e 
pela implementação de províncias militares. Embora muito lentamente, a 
Coroa foi suprimindo os pólos de poder militar que eram detidos p~los 
poderes concorrentes, caminhando, gradualmente, para a conversão do 
poderio bélico numa prerrogativa exclusiva da monarquia. Ainda a 
respeito do mundo castrense do século XVIII, cunlpre mencionar o 
contributo dos engenheiros militares: graças à sua fonnação técnica, estes 
oficiais foram os principais divulgadores de urna visão mais racionali­
zada do território, concebendo-o COlno um objecto lnanipulável e passível 
de ser moldado de forma a tomar mais eficaz a intervenção da autoridade 
para quem trabalhavam, ou seja, o reit]. E de facto, a sensibilidade 
setecentista encarou o engenheiro como aquele que inlpunha a ordem a 
um território carente da intervenção remediadora do monarca e da sua 
equipa governativa, uma imagem que se encontra necessariamente asso­
ciada à emergência de um exercício mais «técnico» da política. 

12 Ana Cristina N. Silva, (1 modr/o I'spada! rio E~tndo Moda/lU. rl"<Jjl'dns lIorlugwscs d(' n'prgmlizaçào 
taritorial twsfinais do Al1ligo Regime, Lisboél, dissertaçào de mestrado, Unin'rsidade de Lisboa, 1996 
(inédito), pp. 30 segs. 

13 Maria de Lurdes Rodrigues, Q.ç t'ngenJlciros lia s()cit'dtldc p(lr/lIglIl'~a. l'rilfi.'~llmaliz(lrtin (' protagul1ismo, 
Lisboa, dissertaçiio de doutoramento, ISCTE, 1')<)6 (inédito). 
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No final do século XVIII, esta maior implantação territorial do poder 
régio coincidiu com o alargamento da competência governativa da Coroa, 
a qual procurou estender a sua acção até áreas que desde há muito 
estavam confiadas aos corpos sociais14. De facto, depois dos longos 
séculos em que a intervenção do rei praticamente se cingiu a decisões 
circunstanciais e sem grande impacto no conjunto do reino, aos poucos 
começaram a surgir iniciativas de fomento económico, de desenvolvi­
mento manufactureiro, de promoção de algumas culturas agrícolas e, 
ainda, de protecção de bens manufacturados portugueses, ao mesmo 
tempo que se assistiu ao moroso desmontar das armaduras corporativas 
e dos mecanismos de auto-governo em que assentava, desde tempos 
ancestrais, a vida económica das comunidades1s, Este processo iria cul­
minar na implementação de urna actividade económica voltada para a 
acumulação lucrativa, e também no estabelecimento da livre circulação 
das mercadorias num mercado homogéneo. Porém, tal só veio a acon­
tecer, de facto, em pleno século de Oitocentos, momento em que foram 
definitivamente abolidos os direitos e os privilégios que, desde tempos 
ancestrais, impediam o pleno desenvolvimento de tm1 mercado nacional 
integrado. 
O mesmo tipo de entraves foram sentidos a propósito dos impostos: 
desde meados do século XVII que a monarquia procurava implementar 
uma visão de conjunto da fiscalidade, introduzindo, aos poucos, uma 
tributação mais uniforme em termos sociais e territoriais16, Este trabalho 
passou, em certos momentos, pelo projecto de criar provrncias adminis­
trativas especificamente ligadas ao fisco, assim como pelo esforço para 
conferir aos tributos régios uma preeminência superior às fiscalidades 
senhoriais, No entanto, todas essas medidas foram aplicadas com ex­
trema lentidão, pois as intenções régias quase sempre chocaram com uma 
pesada teia de privilégios e de particularismos fiscais. 
Por fim, e ainda no quadro dessa mesma tendência de integração 
centralizadora, sob a alçada da realeza desenvolveu-se uma diplomacia 

14 Daniela Frigo, ,,"Disciplina Rei Familiare": A Economia como modelo administrativo de AndeI! 
Régime», Pmélope. Faz.er r: desfazer 11 história, 6 (1991) pp. 58 segs. 

15 Jorge Pedreira, Estrutura btdustrial e Mercado Colonial. Portl/gal e Brasil (1780-1830), Lisboa, DifeL 
1994; dr. Nuno Luís Madureira, "A "sociedade civil" do Estado. Instituições e grupos de interesses 
em Portugal (1750-1847»>, Análise Social, \'01. XXXII (142) pp. 603-624. 

16 J. I Fortea Pérez, "Reino y cortes: elservicio de Millones y la reestruturación dei espacia fiscal en 
la Carona deCastilla (1601-1621)>> iI! J.L Fortea Pérez eCo CremadesGrman (eds.), Política y Hacienda 
e/I el Al1tigl/o Régimen, Morda, Universidad de Murcia, 1992, vaI. I, pp. 53-82. 
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que, num primeiro momento, começou por defender os interesses da 
dinastia reinante em Portugal, mas que, aos poucos, foi incorporando, 
como linha de actuação, uma visão mais «territorial» de Portugal e dos 
interesses das pessoas que habitavam esse espaço político, subalternizando 
a actividade diplomática ligada a interesses "particulares" de certos 
corpos sociais, como era o caso dos eclesiásticos e dos seus representantes 
junto da Santa Sé. 
Como não podia deixar de ser, estas transformações não deixaram de 
ser acompanhadas por mudanças no plano cultural. Na sequência da 
fixação da corte e da sua afirmação governativa, a residência régia 
converteu-se no principal foco de produção cultural, e as cerimónias aí 
promovidas exaltaram os membros da família real, a sua história e as 
suas virtudes li, A monarquia incrementou o estatuto das festividades 
realizadas no palácio real, a fim de suplantar, em magnificência, as 
cerimónias promovidas pelos demais grupos sociais, ao mesmo tempo 
que os gestos e os rituais que evocavam a vitalidade política dos 
poderes concorrentes foram sendo suprimidos das festas organizadas 
pela Casa Reaps. Semelhante efervescência cultural em torno da resi­
dência régia propiciou, sem dúvida, um aprofundamento da identida­
de cultural portuguesa e a difusão de um sentimento de pertença a 
uma comunidade política encabeçada pelos reis lusitanos. A ".sse 
respeito, a identidade acabou mesmo por ser vincada tanto pelo 
mecenato dos reis de Avis19 como pelo da dinastia de Bragança: é a 
partir o século XV que a literatura em português dá os primeiros 
passos, um idioma que passou a marcar um presença constante nas 
principais cerimónias da monarquia. Também sob o impulso da corte 
teve início a sistematização gramatical e o ensino da língua e da escrita 
em português20, e pela mesma altura apareceram as prin1eiras crónicas 
e histórias do território e da dinastia régia, nas quais se estabelece a 
grelha dos principais mitos do passado português - com destaque para 
o messianismo, o mito de Ourique e a visão providencialista dos 

17 Diogo R. Curto, A Cultura Politica em Partllgal (1578·1642), Comportamentos, ritos e negócios, Lisboa, 
dissertação de doutoramento, Uni\'ersidade Nova de Lisboa, 199-1 (inédito) pp. 205 segs. 

18 Ângela B. Xavier, Pedro Cardim e F. Bouza Álvarez, Festas que se fizeram pelo casamento de D. Afonso 
VI, Lisboa, Quetzal, 1996. 

19 João G. Monteiro, "Orientações da cultura da corte na 1" metade do sécl1lo XV (a literatura dos 
Príncipes de Avis}», Vértice, s. 2, n° 5 (Agosto 1988) pp. 89-103. 

20 P. Cardim, «La presencia de la escritura (siglos XVI-XVllj», IlIdagadón (revista da Universidade de 
AlcaJá de Henares) (no prelo). 
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portugueses -, e se investiga o que caracterizava essa população tanto 
ao nível da lingua como da religião, do território que habitava e da 
memória que partilhava21

, No fundo, estava em curso a organização da 
memória que era comum áqueles que se encontravam sob a alçada dos 
reis portugueses22

, As viagens marítimas, bem como a subsequente 
construção do império português, aprofundaram esse sentimento de 
pertença a uma comunidade política conduzida pelo rei de Portugal, 
ao mesmo tempo que acentuaram a noção de estrangeiro e até os 
sentimentos xenófobos, Importa não esquecer, no entanto, que toda 
esta protecção que 0$ reis portugueses dispensaram à cultura era em 
grande parte motivada pela forte presença castelhana, a qual foi por 
muitos encarada como uma ameaça. É que a identidade portuguesa foi 
construída no seio de uma população ainda maioritariamente bilingue 
- até ao século XVIII os lisboetas falavam e escreviam tanto em 
português como em castelhano - e num espaço cultural muito pouco 
integrado e onde o público leitor era muito reduzido. 
Talvez por isso, já no século XVIII, e sob a inspiração dos valores do 
«iluminismo}), a intervenção régia nas artes e nas letras assumiu urna 
dimensão mais concertada, prefigurando aquilo a que hoje chamaríanlos 
de «(política culturab>, Assistiu-se, então, a uma acção filais sistemática­
materializada em instituições corno a Real Mesa Censória e as academias 
reais -, sinal de que o crescimento do mundo das artes estava a ser 
acompanhado por uma vigilância e por um enquadramento cada vez 
mais apertados23

, Esse acrescido controle do espaço cultural passou, 
também, pela homogeneização dos costumes, de que uma das medidas 
mais marcantes foi a assimilação de minorias religiosas e étnicas - judeus 
e mouros -, acompanhada pela repressão das condutas que, à luz da 
moral vigente, eram consideradas como desviantes e ameaçadoras para a 
ordem sociaF-l, 

21 José Manuel Sobral, «Nações e nacionalism(J - algumas teoricl.s recentes sobre a sua génese e 
persistência na Europa (ocidental) e o caso português», IlIforgc{I, 11 (DE'z. 19%) pp. 13-42. 

22 Francisco BethenClJLlrt, «A sociogénese do sentimento nacionilJ» iII D. R. Curto e F. Helhencllurt 
(org5.), A M1'11IÔrill da Nação, Lisboa, Sá da Cllsta, 1':191, pp. 473-50J, Jeremy Lilwrance, «Memory and 
invention in fifteenth-centucy Iberian historillgraphy" iII P. Cardirn (coord.), A Hi~/ôria, E/ltn' 
memória e invmçãll, Lisboa, Publicações Europa-América, 1998. 

23 Alexandre Lousada, Espaços de socia/lilidadc elll Li!;lma,fi/lt1i~ do S,;CII/O XVIII a 1/134, Lisboa, disser­
tação de doutoramento, Universidade de Lisboa, 1995 (inédito), Áure<l Adão, Es/arfu A/J.'iolulv e 
e1/si11o das primeiras leJra~; IIS t'smlil~ régias (1772-1794), Lisboa, F. CaLoLlste Gulbenkian, 19%. 

24 E Belhencourt, Hist!Jrill d(/~ illqlli,çiçot's: Purtllgl/I, Espal/ha r !tália, Lisboil, Círculo de Leitores, lY%. 
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Acabámos de enumerar, de forma sucinta, as principais áreas onde se 
nlanifestou essa régia intenção de protagonizar ü panorama político 
do reino. Contudo, apesar de serem contemporâneas e em certos casos 
convergentes, estas transformações tiveraIn pouca articulação entre si, 
pois da parte da realeza não existiu unla estratégia concertada de 
longa duração, vislumbrando-se} apenas, uma disposição - conjuntural 
e instável - para o alargamento da sua esfera de decisão e para a 
centralização da capacidade decisória. Foi um processo lento e pouco 
sistemático, não obedecendo a nenhum programa coerente ou previa­
mente delineado. Aliás, um dos traços mais recorrentes da actividade 
governativa do Antigo Regime era o improviso e a falta de planea­
mento, e até bastante tarde estiveranl ausentes as visões de conjunto 
e os programas de intervenção social de longa duração. As inicia­
tivas régias de reforma administrativa foram desarticuladas e choca­
ram sempre com as resistências jurisdicionais de instituições 
pré-existentes. Por fim, antes de 1750 não parece existir unla cons­
ciência clara do rumo do processo político, e ao nível da recepção das 
decisões régias, impero-u a lentidão e a desobediência filais ou menos 
generalizada25 . 

Como tal, na dinâmica política deste período o fenónleno mais saliente 
acaba por ser a curialização da nobreza - leiga e eclesiástica - ~ a 
constituição de urna elite de poder, de um grupo dirigente em estreita e 
recíproca interdependência com o poder régio. Rei e elite dirigente 
instauraram um reghne de relações marcado pela cOlllplenlentaridade, 
situação que, COlno vimos, não impediu urna certa afirmaçáo do monarca 
corno líder e coordenador desse sistema de integração política. No fundo, 
tratou-se da organização estratégica do grupo dmninante em torno de um 
lugar central, e do desenvolvimento de urna cultura de serviço que se 
converteu em sinal distintivo dos lnembros dessa elite de poder2ú

• 

Importa sublinhar, contudo, que nada disto tem a ver conl o absolutismo, 
e flluito menos com a afirmação da entidade estatal, pois, COU10 veremos 
de seguida, apesar de todo o esforço desenvolvido, ao poder central 
continuaram a faltar muitas das prerrogativas que sao inseparáveis do 
moderno conceito de Estado. 

25 Cfr. Nuno G. Monteiro, J. Subtil c P. Cardim, «O pwcesSll plllílktJ (1(,-40-1822)." iJl A.M. H\:!spanha 
(dir.), (J AlIli.,?lI Regimt', Lisboa, Editorial Estampa, l<.Jl)H, pp. ~()1·~29. 

26 Nuno Monteiro, 0V di., 1995, pp. 708 segs. 
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FRAGMENTAÇÃO POLÍTICA E 
DESCENTRALIZAÇÃO GOVERNATIVA 

Como acabámos de constatar, até ao final do século XVIII o impulso 
centralizador da realeza desenvolveu-se sempre no quadro da matriz 
política tradicional, o que acabou por influenciar o modo como o poder foi 
concebido e exercido até ao final do Antigo Regime. Será a este aspecto 
que dedicaremos as páginas seguintes. Avaliaremos, também, o impacto 
efectivo desse régio impulso para assumir um maior protagonismo polí­
tico, bem como a relação entre esse processo e a origem do Estado. 
Antes de mais, importa referir que, para a sensibilidade daquele tempo, 
a intenção de centralizar e de fazer concentrar o poder político numa só 
pessoa tinha uma conotação muito negativa. Com efeito, durante muitos 
séculos a distribuição do poder foi encarada como um fenómeno positivo, 
por se acreditar que tal correspondia a uma determinação da divindade, 
enquanto responsável pela criação do corpo social. No quadro desta 
crença metafísica numa ordem social disposta pela divindade, cada uma 
das partes da sociedade possuía uma determinada capacidade de 
auto-governo e o rei constituía uma parte solidária desse conjunt027

• Por 
imperativo de ofício, ao monarca cabia trabalhar para manter esse sistema 
de relações, respeitando a ordem das coisas e procurando alterá ... la o 
mínimo possível. O seu dever mais essencial era, portanto, manter a 
ordem, preservar os equilíbrios sociais há muito estabelecidos e, em 
momentos de conflito, restaurar essa ordem2S

• 

Neste ambiente cultural, a ideia de que devia haver um e apenas um 
centro político teve uma gestação bastante lenta. Começando por consti­
tuir um princípio de doutrina29 

.. tal noção foi implementada muitíssimo 
devagar, e no que diz respeito a Portugal só com o ministério do marquês 
de Pombal se começou a admitir abertamente que o rei tinha direito a 
apoderar-se de mais poder e a alargar o seu espaço jurisdicional à custa 
dos poderes concorrentes. Até essa data a missão do monarca foi invaria­
velmente comparada à do juiz, o que é muito sintomático, pois ambos os 

27 Oaniela Frigo, Il Padre di Famiglia. Governo deI/a Casa e Governo CÍ1.,ile nel/a tradizione del/'«Ecolwmica» 
tra Cinqlle e Seicento, Roma, Bulzoni, 1985, pp. 193 segs. 

28 Michel Senellart, Les arls de gOlwerner. 011 regimcn médiét'rzl aI! collcept de gOllvemmellt, Paris, Seuil, 
1995. 

29 Michel Ville}~ «Politique et loi dans la Somme Théologique de Thomas d'Aquin» il1 L'État Moderne: 
le Oroit, l'Espace et lesfarmes de /'État. Paris, CN.RS., 1990, pp. 17-24; Michel Trope!, «Le concept 
d'état de droib" Oroits. Revue Frrznçaise de Théorie Jllridiqlle, 15 (1992) pp. 51-ti3. 
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ofícios tinham em comum o facto de estarem vocacionados para a obser­
vação de uma ordem já revelada, para a manutenção dos equilíbrios 
sociais há muito estabelecidos, para a restauração dessa ordem quando 
ela estivesse sob ameaça, e, por fim, para dar a cada uma das partes aquilo 
que lhes pertencia30 • 

Porém, a par deste paralelismo entre o «governar» e o «fazer justiça», 
a influência do mundo jurídico nas concepções do poder fezcse sentir 
numa outra área: até ao século XVIII vigorou um entendimento 
jurisdicional do poder, de acordo com o qual a cada parte do corpo 
social assistiam determinados direitos e prerrogativas. Tal fazia cam 
que existissem vários centros portadores de direitos, os quais manti­
nham relações hierárquicas entre si, pois alguns deles ocupavam uma 
posição mais preeminente do que outros. Tal superioridade era 
conferida pelo direito (iurisdictio) de julgar aquelas entidades que 
estavam numa posição inferior". Definida pela jurisdição que lhe 
assistia e dotada de um específico espaço de actuação, cada parte do 
corpo social ocupava um lugar bem determinado nessa estrutura 
que, também ela, era encarada como um dado intrínseco à ordem da 
criação. E de acordo com essa cultura política onde as razões da reli­
gião se cruzavam com os preceitos jurídicos, os homens não deviam 
alterar aquilo que a divindade havia disposto, sob pena de pe<;ar. 
Este preceito dizia respeito a todos, e nem sequer os reis podiam 
ignorá-Io32 • 

É certo que o poder régio possuía uma preeminência especial: a sua 
iurisdictio articulava-se com o imperillm, resultando o merum imperium, um 
estatuto que, para além da capacidade para julgar, conferia também o 
poder para ditar a lei, para exercer vigilância e para impor castigos". 
Porém, tal preeminência não equivalia à posse exclusiva e ilimitada de 
poder político. Uma vez mais importa não esquecer que, ao longo de toda 
a época modema, existiu um número considerável de entidades sociais 
detentoras de merum imperiunl, pois ao contrário do que sucede hoje, o 
poder régio não detinha o exclusivo de ditar as leis, de julgar as pessoas 

30 Beatriz Carceles de Gea, «La "justicia distributiva" en el siglo XVII (aproximación político­
-constitucional)>>, Chronica Nova, 14 (194-85) pp. 93-122. 

31 Pietro Costa, Iurisdictio. Semantica dei potere nella pllbblicistica mediet'ale (1100-1433;, Milão, Giuffre, 
1969. 

32 P. Legendre, Le dêsir politique de Oiell: étllde sI/r les montages de rÉlat el du Oroit, Paris, Fayard, 1988. 
33 Jesus Vallejo, «Power Hierarchies in Medieval Juridical Thought. An Essay in reinterpretation», Jus 

Commul1e. Zeitschriftfür Europiiische Rechtsgeschichte, XIX (1992) pp. 1-29. 
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ou de impor castigos. Ao lado do poder régio encontravam-se diversos 
focos de poder, autónomos, auto-regulados, profundamente conscientes 
dos seus direitos e das suas prerrogativas, e esperando que o rei respei­
tasse tal ordenamento. Como tal, o ((bom governo» era aquele que 
reconhecia os direitos das partes e que concorria para manter o equilibrio 
de poderes, e o monarca que se comportasse de outra forma poderia ser 
acusado de impiedade e de tirania". Vigorava, portanto, uma situação de 
distribuição do poder e de diversidade de níveis de organização e de 
normação social, na qual as normas eram impostas através de meios 
igualmente diversos35, resultando uma «(arquitectura de poderes» que 
efectivamente limitava o arbítrio do rei. 
Como já se vê, estamos perante uma cultura politica assente em razões 
religiosas e jurídicas, e esta dupla matriz revelou uma impressionante 
longevidade na Europa do Sul, perdurando até finais do século XVIII". 
Devido a este ambiente de poderes fortemente marcado pelo catolicismo 
e pelas concepções jurídicas, a centralização decorreu a um ritmo extre­
mamente lento, pois toda e qualquer iniciativa régia que violasse as 
normas católicas e as prerrogativas jurisdicionais dos demais corpos 
sociais enfrentava, inevitavelmente, um coro de protestos e, até, acu­
sações de tirania. Por outro lado, nem Portugal nem os demais reinos 
hispânicos viveram directamente as guerras de religião nem foram afec­
tados pela sua influência desestabilizadora. Ao contrário do que sucedeu 
em França ou noutras regiões da Europa CentraP7, no mundo ibérico não 
se sentiu urgência em encontrar um princípio de convivência civil que 
superasse o conflito religioso, e não houve necessidade nem estímulo 

34 Hespanha, Dp. cit., 1994, pp. 295 segs.; Carlos Petit, "Merélltvm y ius mereatorom. Materiales para una 
Antropologia dei comerciante premoderno" iII C. Petit (ed.), De! llls Maca/arum ai DerecJlO Mereanti/, 
Madrid, Marcial Pons, 1997, pp. 15-70. 

35 Cfr. a fundamental síntese de B. Clavero, Tellla~ de Historia dei Oerecho: Derecha ComlÍn, Sedlha, 
Publicilciones de la Universidad de Sevilla, 2' ed. reyista e ampliada, 1979. Veja-se, também, 
P. Cardim, «Entre textos y discursos. La historiogrtlfía y el poder dellenguaje", Cl./adenlOS de Historia 
Mnderna, 17 (1996), pp. 123-149. 

36 A.M. Hespanha e A. Xavier, «A representação da sociedade e do poder» in AM. Hespanha (coord .), 
O Alltisa Regime (1620-1807), Lisboa, Círculo de Leitores, 1993, pp. 121 segs.; Pablo Femández 
Albaladejo, «Católicos antes que ciudadanos: gestación de una "Politica Espafiola" en los comíenzos 
de la Edad Moderna" iII lI. Fortea Pérez Ced.), lmdgenes de la Diversidad. EI ml/nda urbano en la Corona 
de C(lstilla (s. XVI-XVIIl), Santander, Universidad de Cantabria, 1997, pp. 103-127; e Harold J. 
Berman, Lnw III/d ReVDIHtioll. The Formatioll oftlte Westem Legal TradUioll, Cambridge Ma., Harvard 
University Press, 1983. 

37 Olivier Christin, La Paix de Religioll. L'Autollomisatioll de /Jl RaisoJI Politique ali XVII! siêc/e, Paris, Seuil, 
1997 
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para enveredar por uma progressiva abstracção das funções públicas. 
Como tal, o sistema de poderes que atrás descrevemos revelou uma 
longevidade notáveL 
Lidamos, portanto, com populações que esperavam que o monarca, no 
decurso da sua acção governativa .. mantivesse a ordem do corpo social e 
respeitasse os ancestrais direitos de cada uma das suas partes. A mudança 
e as «novidades» constituíam algo de repugnante para a sensibilidade 
coetânea, e o governante que não cumprisse essas expectativas e procu­
rasse «inovar», concentrando em si todos os poderes, tinha boas probabi­
lidades de ser classificado de tirano. Aliás, o rei teve sempre dificuldade 
em justificar, à luz da moral católica, a sua ânsia de poder e o seu 
empenho em monopolizar os níveis superiores da jurisdição, ou seja, em 
ditar que certas áreas de acção política ficavam vedadas a qualquer outro 
detentor de jurisdição. 
Para além do que já mencionámos, esta matriz religioso-jurídica da ordem 
social exerceu uma profunda influência num outro aspecto da actividade 
régia. Vimos atrás que as diversas partes do corpo social estavam dotadas 
de uma capacidade para se auto-governar, sendo tal capacidade atribuída 
à ordem natural das coisas. Nessas condições, a esfera de acção do poder 
régio acabava por ser bem restrita, pois, como vimos, o principal impe­
rativo da sua actuação era respeitar a capacidade reguladora dos corpos 
sociais. Assim, a intervenção monárquica ficava necessariamente circuns­
crita a áreas restritas e bem delinlitadas, como sejam a nOlneação de 
pessoas para cargos e ofícios, a remuneração dos serviços prestados à 
Coroa, a decisão final sobre contendas judiciais de maior importância, as 
decisões ligadas à política tributária e, por fim, os alinhamentos políticos 
exteriores38 . 

Não existia, portanto, um «governo» tal corno hoje o entendemos, pois 
para além de ter um âmbito mais reduzido, a actividade de gestão do 
reino tinha características muito diversas daquela que é exercida actual­
mente, o mesmo se podendo dizer dos órgãos ordinários de governo que 
auxiliavam o monarca. Longe de constituíren1 um conjunto integrado e 
bem coordenado de instituições e de funcionários, os tribunais, os conse­
lhos, os magistrados e os oficiais letrados eram entidades pouco articu­
ladas entre si e pouco vocacionadas para exercer uma acção concertada e 
interventora sobre a sociedade. Como vimos atrás, a sua vocação primor 

38 Nuno Monteiro, {lp. fit., 1996, p. 82 
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dial era zelar pela manutenção dos equilíbrios sociais há muito estabele­
cidos, actuando sempre segundo os critérios da moral católica e da 
justiça·~9. Quanto aos oficiais que integravam os órgãos de governo e de 
administração, é impróprio classificá-los de burocracia, pois neles estava 
ausente muito do que caracteriza o actual funcionalismo burocrático. 
Com efeito, até meados do século XVIII o oficialato régio continuou a 
apresentar uma coordenação insipiente e muitos traços arcaicos: a remu­
neração dos serviços que prestavam à Coroa funcionava de forma caótica; 
o controle sobre o encarte de ofícios era quase inexistente, perdurando 
muitos dos processos corporativos de recrutamento; os cargos tinham 
uma forte componente patrimonial, ou seja, o titular de um ofício podia, 
ainda que de forma camuflada, vendê-lo, arrendá-lo e transmiti-lo, sem 
que a Coroa tivesse uma palavra a dizer40• Como se pode calcular, estes 
aspectos impediam o poder régio de controlar os oficiais que se encon­
travam sob as suas ordens, e favoreciam o desenvolvimento de arreigados 
sentimentos corporativos. 
Assim, ao invés de uma ligação funcional, entre o monarca e os seus 
servidores existiam relações de serviço modeladas pelo imaginário da 
vassalagem e pela amizade clientelar. O laço senhor-vassalo regulou, até 
bastante tarde, as relações de serviço, tanto entre eclesiásticos como entre 
leigos, e o mesmo se pode dizer do vínculo entre o rei e aqueles 'lue o 
serviam, sendo isso o que levava os representantes dos «três estados» do 
reino a prestar vassalagem e homenagem ao monarca, na cerimónia de 
inauguração de cada reinado.J.l. No entanto, não podemos esquecer que, 
em muitos casos, o laço com o monarca coexistia com outros vínculos de 
fidelidade, e a ligação à família ou a um grupo sócio-profissional podia 
falar mais alto do que a lealdade à distante figura do rei. No quadro dessa 
situação de pluralidade de fidelidades, e onde era inexistente urna sepa­
ração nítida entre a esfera pública e a esfera privada, os laços de paren 

39 Acerca do poder discirlinador da moral e da justiça na Europa do Sul dos séculos XVI e xvn, 
existem duas obras incontornáveis: Bartolomé Clavero, Al1tidora. Al/llVpo/agia Cato/ica de la EcollOmia 
Moderna, Milão, Giuffré, 1991; e, de Paolo Prodi (dir.), Disciplina deli'anima, disciplina dei corpo e 
disciplina della $ocú:tiI tra medioevo ed eM moderna, Bolonha, li Mulino, 1994. 

40 A.M. Hespanha, Histôria das Iflstituições. t:pvea5 medieval e n/aderna, Coimbra, Alrnedina, 1982, 
pp. 384 segs.; Antonio Feros, «Twin souls: monarchs and fa"ourites in early seventeenth-century 
Spaín .. in G. Parker e R. Kagan (eds.), Spa!n, fl/rope and lhe At/antie World, Cambridge, Cambridge 
University Press, 1995, pp. 27-47; Michael Stolleis, «Grundzüge der Beamtenethik (1550-1650)>>, 
in R. Schnur (dir.), Die Rol/e der II/ris/r?/! bei der Elltstehul1g de;; mademen Staates, Berlim, Duncker & 
& Humblot, 1986, pp, 273-302. 

41 Pedro Cardim, Cortes e CIIltllra política no Porlugol do Antigo Regime, Lisboa, Cosmos (no prelo). 
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tesco assumiram uma virtualidade política particularmente forte, e os 
clãs familiares acabaram por protagonizar as estratégias de conquista e de 
manutenção do poder·n. 
À luz do que acabámos de referir, percebe-se facilmente porque é que o 
poder régio sempre apostou numa forte personalização da sua autori­
dade: numa sociedade onde o poder estava tão disperso, onde o rei con­
trolava tão mala seu oficialato e onde eram tantas as fidelidades em 
presença, o contacto pessoal entre o rei e os seus vassalos foi, e continuou 
a ser até ao final de Setecentos, praticamente a única forma de garantir 
uma certa eficácia às decisões régias. As festividades organizadas pela 
Casa Real, por sua vez, encarregaram-se de reforçar o carisma do mo­
narca, exaltando as virtudes da pessoa régia e reforçando a componente 
pessoal do poder. Mas, em contrapartida, foi essa forte personalização 
dos rituais régios que impediu a Coroa de tirar partido do cerimonial e de 
o utilizar para instaurar uma ideia des-personalizada de poder, aciIna das 
contingências e dos acidentes da política terrena - como parece ter 
acontecido noutros pontos da Europa-n. 
Em suma, durante o longo período compreendido entre o século de 
Quinhentos e o final do século XVIII os corpos sociais mantiveram uma 
considerável vitalidade política, e, em muitos casos, os laços de pertença 
à comunidade familiar e religiosa imperaram sobre a consciência ,de 
integrar urna comunidade política mais geral sob a alçada de um rei. No 
que toca à vida local, até ao final do Antigo Regime as autoridades 
clericais sempre desfrutaram de urna presença bastante mais efectiva do 
que a do rei ou de algum dos seus oficiais. Detentores de amplos poderes de 
intervenção social, os agentes da Igreja desenvolveram urna acção que 
quotidianamente reforçava os laços de pertença à comunidade eclesiástica, e 
o seu enquadramento da vida local - através da rede de paróquias, mas 
também das confrarias e das misericórdias - foi, em regra, muito acentuado. 
Por acréscimo, o poder régio raramente foi capaz de definir a hierarquia 
de lealdades e de promover a fidelidade nacional como um sentimento 
situado acima de todos os demais vinculas. Aliás, a própria ligação entre 
o rei e os demais corpos sociais apoiava-se nas redes clientelares que atrás 

42 Fernando Bouza Álnrez, «La Relación de la noblezêl. portuguesa con la monarquía espanola», 
in Ana Maria Carabias Torres (ed.), Las Relaciones entre Portugal !I Cus/illa etl III t;poca dr: los 
descubrimientos y Ia expal1sión colonial, Salamanca, Ediciones Universidad, 1994, pp. 337-34-:1. 

43 Cfr. Alain Boureau, "Ritl.lalité politique et modemité monarchique», in N. 6u15t, R. Dcscimon e 
A. Guerreau (dirs.), L'Elat ou le Roi. Les fondations de la nwdernitê mo/!urchiqU/: 1'11 France (XJv'e-XVl1e 
siikles), Paris, Éditions de la Maison des Sciences de ]'Homme, 1996, pp. 9-25. 
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mencionánl0s, O que só acentuou él diluição do poder do rei entre as 
entidades em presença". Corno assinalou J.-F. Schaub, Portugal não 
conheceu revoltas em grande escala e explicitamente dirigidas contra o 
poder central, e tal ausência deve-se, provavelmente, a esta fraca capaci­
dade de intervenção social do monarca e do seu oficialato±-\ De facto, a 
maior parte dos movimentos sociais então registados foram motivados 
por questões mais circunstanciais e de âmbito local, nada tendo a ver com 
a resistência maciça contra a autoridade régia. 
Apesar do maior protagonismo do rei, o território português permaneceu 
politicamente pouco integrado e pouco homogéneo: o contacto entre o 
centro de governo e as populações locais continuou a ser muito escasso; 
as fronteiras políticas foram geralmente sentidas como divisões artificiais 
entre espaços marcados pela continuidade e pela semelhança; não existia 
uma consciência regional nem instituições próprias de províncias, vigo­
rando, em vez disso, comunidades insularizadas para as quais tinha 
pouco significado o facto de integrarem um colectivo político mais amplo. 
A este respeito, estudos recentes revelaram que o poder local tinha uma 
actuação fortemente anti-regional e que as solidariedades regionais eram. 
quase inexistentes46 . As principais lealdades situavam-se ao nível da 
família ou aldeia, não existindo nem objectivos concertados nem uma 
cultura comum às instituições concelhias. A maioria dos poderes locais 
era fortemente hostil a intromissões do exterior, o que tambélTI explica 
porque é que o oficialato periférico da Coroa tinha um impacto tão fraco. 
De resto, vimos já que a Coroa pouco controle tinha sobre esses oficiais, 
e a esta debilidade somava-se o facto de uma parte muito substancial do 
território se encontrar nas mãos do clero e da nobreza, facto que levava 
o rei a exercer as suas faculdades jurisdicionais somente numa parcela 
circunscrita do reino, 
Tendo em conta tudo o que temos vindo a expor, não nos parece exage­
rado afirmar que, ao longo de todo o Antigo Regime, o poder régio 
raramente teve condições para exercer uma «política)) tal como hoje a 
entendemos, ou seja, para desenvolver uma acção governativa e adminis-

4.j, LA.A. Thompson, "'Patronato Real e lnlegración Política en las Ciudades Caslellanas Bajo los 
Austrias» iII lI. Fortea Pérez (ed.), IlwígejJfS de la DiT.'ersirlad. EI mlllldo IIrllllllO en III COI1IHIl de Cllstillil 
(5. XVI-XVlll), Santander, Universidild de Cantabriil, 1997, pp. 475-496 . 

.j,5 Jean-Frédéric Schaub, «La Crise Hispanique de 16-"0. le modele des "ré\'olutions peripheriques" 
en question (note critique)>>, A1l11l11c5. Histoire, 5ciellCt's Sacill/es, 1 r]an.·Fe\'_ 1994) pp. 219-::!39; 
dr. com António de Oliveira, Poder e oposição política 110 período Filipino, Lisboa, Difel, 1991. 

46 Cfr. Nuno Monteiro, op. eil., 1996. 
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trativa coerente e sistemática. Portugal era um agregado de pequenos 
territórios en1 situação de Selbstregierung, de auto-governo, os quais 
reagiam hostiln1ente a intromissões vindas do exterior. Aliás, a documen­
tação da época confirma esta imagem, atestando a vitalidade dos meca­
nismos de auto-regulação e de organização social mais ou menos 
institucionalizados, e confirmando o primordial papel de enquadramento 
que era desempenhado pela família", pelas paróquias, pelas ordenanças, 
pelos senhorios, pelas confrarias, pelas misericórdias e pelas corporações 
sócio-profissionais. Protagonizando a gestão das questões locais, estas 
estruturas intervinham, também, no governo económico, o que ainda 
mais acentuava o carácter pouco integrado do espaço português, não só 
em termos políticos mas também ao nível da economia48

• E a esta 
«privatização» das funções de governo não escapava, sequer, o universo 
militar. Com efeito, Portugal conheceu forças militares «privadas}) até 
bastante tarde, pois boa parte do poderio bélico permaneceu nas mãos 
dos Concelhos - através das ordenanças - n1as também de alguma 
nobreza. À Coroa convinha esta situação, pois em ocasiões de necessi­
dade contava com a «assistência nobiliárquica» e com o seu poderio 
bélico""'. Porém, não há dúvida de que essns meSll1US forças funcionavam, 
também, como um factor de concorrência e até de ameaça para o rei, 
acentuando a situação de equilíbrio de poder e de complementaridade 
entre a n10narquia e os corpos sociais. É certo que as reformas que tiveram 
lugar en1 pleno século XVIII procuraram alterar esta situação, mas, como 
se sabe, a sua aplicação foi 111UitO lenta5

!). 

Estavam portanto ausentes elementos que são hoje absolutamente fami­
liares quando falan10s de política e de Estado: o conhecimento do espaço 
nacional era diminuto; as comunicações eram difíceis; a ideia de cidade 
capital estava ainda em construção, num território onde não existia 
consciência regional e onde imperava a falta de solidariedade entre a pelo 

..J,7 !\:1aria de Lourdcs Correia Fernandes, Espr/lws, cartas e guias: casanumta I: 1:5pm/lia/idade na Península 
IbériCrl, 1450-1700, Porto, Instituto de Cultura Portuguesa, 1995. 

48 Nuno G. Monteiro, ,,0 espaço político e social local» iII C. Oli\'eira (dir.), História dos MwJicípio5 
e do Poder Local (D(ls finai5 da idade Mrdia à LIllifio Europeia), Lisboa, Círculo de Leitores, 1996, 
pp. 121-17S. 

49 Mafalda Soares da Cunha, Redes Clientela!"es da Casa de Bragança, É\'ora, dissertação de doutoramento, 
Universidade de Évora, 1997 (inédito); e, também, 8artolomé Yun Casalilla, «La aristocracia 
castellana en el seiscentos. Crisis, refeudalización u ofensiva política?», Revista Internacional de 
Sociologia, vaI. 45, fase. 1 (Enero-Marzo 1987) pp. 77-10..J,. 

50 Fernando Dores Costa, «Os problemas do recrutamento militar no final do século XVIII e as 
questões da construção do Estado e da Naçàol>, Auálise Social, \'01. 30, n° 130 (1995) pp. 121-155. 
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maior parte das suas cidades e vilassl . Por acréscimo, o mundo educativo 
encontrava-se nas mãos da Igreja, entidade que, para além de tutelar as 
escolas de «primeiras letras}), dirigia colégios e as universidades de 
Coimbra e de Évora. Nestas condições, o sentimento nacional não podia 
deixar de ser bastante fluido e difuso, e tal impressão é confirmada pela 
própria acepção da palavra «nação», um vocábulo que, durante muito 
tempo, ora designou uma ligação a um certo território - que podia não 
coincidir com o espaço sob a administração de um poder constituído -, 
ora a vinculação a um certo senhor, ou, ainda, a pertença a um determi­
nado grupo étnico-religioso - corno os judeus - ao qual não correspondia 
necessariamente um território onde estava implantado. A situação de 
acentuada fragmentação culturaP', de bilinguismo e de forte presença da 
cultura espanhola e francesa mais não fez do que acentuar o carácter 
difuso do sentimento nacional português. 
Em sintese, até ao final do século. XVIII Portugal gozou de uma integração 
política muito fraca, e no que toca às condições concretas de exercício do 
poder, a política centralizadora da Coroa foi, na maioria dos casos, 
desarticulada e pouco consistente. É certo que a resistência dos poderes 
concorrentes nem sempre foi concertada, mas nem por isso se tomou 
menos eficaz, fazendo-se sentir, sobretudo, através da desobediência e de 
formas diversas de resistência, as quais quase sempre tiravam partido da 
debilidade estrutural do dispositivo da Coroa. 
No que respeita ao rei e ao maior protagonismo que procurou assumir a 
partir do século XVI, não há dúvida de que tal postura pouco teve a ver 
COln o aparecimento da entidade «Estado», sobretudo se por esta palavra 
entendermos uma entidade abstracta, acima da sociedade e detentora 
exclusiva de faculdades político-jurisdicionais, uma entidade que encara 
a igualdade como. o seu principal o.bjectivo político; uma entidade que 
promove o interesse comum, e uma entidade que detém, em exclusivo, a 
decisão governativa e administrativas3. No Antigo Regime português 
nenhuma instituição politica possuía estas faculdades, e nem mesmo o 
rei, apesar do seu esforço centralizador, conseguiu exercer o seu poder de 

51 Nuno G. Monteiro, ,,0 central, o local e o inexistente regional" ill C. Oli\'eica (dic.), História dos 
Municípios e do Poder Local (Dos fhwis da ldtlde Média ii União Europeia), Lisboa, Círculo de Leitores, 
1996, pp. 79-119. 

52 Pedro Cardim. «Livros, literatura e homens de letras no tempo de João de Barros», Occanos, 
27 (Julho-Setembro de 1996) pp. 27-47. 

53 Olivier Beaud, «L·honneur perdue de rEtat?», Droils. RevlIr? Française de Théorie JuridiqJl(;. 15 (1992) 
pp. 3-10. 
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forma efectiva sobre um território contínuo, tendo sido igualmente inca­
paz de constituir instituições in1pessoais e duradouras, e de impor defi­
nitivamente a sua autoridade e o seu direito acima de vínculos particu­
lares, de lealdades familiares, comunitárias ou religiosas. 
E nesse ambiente político tão diferente do nosso, as palavras possuíam, 
necessariamente, um significado muito diverso do actual. Quanto ao 
conceito de «soberania» - ou seja, o reconhecimento de nenhum superior 
temporal e a posse do monopólio da força legítima -, importa referir que, 
nos inícios da época moderna, este vocábulo tinha uma definição vaga, 
até porque coexistia, por um lado, com a noção de «Império) como 
entidade superior aos reinos e demais entidades políticas, e, por outro, 
COm o conceito de Respublica Christiana, uma comunidade espiritual, 
mística, superior a qualquer entidade terrena. Pelo menos até ao século 
XVII muitos foram os que se reviram nessas entidades políticas, pelo que 
a soberania nunca poderia denotar um poder exclusivo e absorvente que 
não concebia nenhum outro acima dele. Reportava-se, em vez disso, a 
uma situação de vários centros de poder, hierarquicamente relacionados 
entre si, e no seio dos quais um deles ocupava uma posição preeminente 
ou superior, sem que tal implicasse a posse exclusiva e ilimitada do poder 
político. Como sugere Antonio Serrano, para a política anterior ao século 
XIX devemos falar de uma pluralidade de entidades soberanas, de u]Jla 
pluralidade de «estados"s-t. A respeito desta utilização da forma plural da 
palavra «estado)), não podemos esquecer que ela é muito frequente nos 
textos espanhóis e portugueses dos séculos XIVa XVIII, onde o vocábulo 
«estados) designava, antes de mais, as «ordens sociais»), os estatutos e 05 

direitos das várias entidades sociais, entidades essas que eram definidas 
pela posse de determinadas prerrogativas jurisdicionais". E até ao final 
do Antigo Regime o corpo social continuou a rever-se como um aglome­
rado ordenado de {(estados», continuando muito em voga a metáfora dos 
«três estados», ou seja, clero, nobreza e povo encabeçados pelo rei. 
Um último aspecto a reter: «razão de estado», uma expressão corrente a 
partir dos últimos anos de Quinhentos, também tem pouco a ver com a 
actual acepção de Estado. Corno salienta Bartolomé Clavero, tal expres-

5-1, Antonio Serrano González, Como loba entre avejas. Soberana;; y marginados e/I Boi/in, Slmkl!spmre, Vit'c-", 
Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1992, pp. 105 segs. Veja-se, também, B. Clavero, Tantas 
PerS(!I1(lS fOmo Estados. Pam una AutropologÍa Politica de la Historm Ew'Opea, Madrid, Ternos, 1986. 

55 B. C1avero, «Razon de Estado, Razon de Individuo», iII Rn;:;OIl de Estada, Razoll de IndividlW, Ra:oll 
de Historia, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1991, pp. 17 segs. 
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são designava urna arte de governar abertamente política, que adop­
tava urna «prudência política» ou seja, à qual não repugnava fazer 
coisas que tivessem corno objectivo explícito potenciar o poder, Por 
outras palavras, a expressão ({razão de estado» denotava não só uma 
prática política mais distante da justiça e do direito canónico e civil, 
mas também uma economia mais distante das concepções domésticas 
de governo56 , É certo que, com a afirmação desta «prudência política», 
o «bem comum» - como vimos, objectivo de governo ligado aos 
direitos e à sua manutenção - foi cedendo terreno à «utilidade» e ao 
interesse, ao poder e ao lucro, É certo, também, que a ({prudência 
política» - divulgada por uma literatura que tem em Nicolau Maquiavel 
o seu nome mais famoso - esteve na origem de um novo estilo de 
governo, Porém, corno bem salienta Clavero, a emergência da «razão 
de estado» não operou nenhuma ruptura com os princípios católico­
-jurídicos em que repousava a ordem políticaS?, 

RUPTURA 

A verdadeira ruptura, essa, teve lugar após 1832-35, ou seja, com o 
triunfo da causa liberal. De facto, a partir dessa altura começou a. ser 
implementado um conjunto de medidas que romperanl, de forma 
drástica, com o sistema anterior, e todo o mundo que até aqui descre­
vemos começou a desaparecer, A continuidade foi, portanto, 
deliberadamente rompida, e depois dessa data as reformas conduzidas 
pelo poder central apresentaram muito mais coordenação, apontando 
abertamente para a centralização governativa e administrativa e para 
a institucionalização de uma esfera pública específica58

, 

A ruptura fez-se sentir, antes de mais, no domúlio da cultura política: 
teve lugar aquilo que Bartolomé Clavero designou por «afirmação da 
razão individual e institucionalização da sociedade corno uma criação 
dos homens)}: a razão individual entrou em cena, trazendo consigo a 
liberdade privada, a noção de que a ordenl social era urna criação dos 

56 CIr. Claveto, op. ciL, 1991. Acerca do uso desta expressao em outros contextos, dr. C. LtlZzeri e 
D. Rcynié (dirs.), Le pOlwoir de la m/sol! d'Etat, Paris, PU.E, 1992. 

57 V. Oini e G. StabiJe, Saggeza e prlldt'lI:a: Mudi per (II ricostrllziüw.' di l//l'IIII/ropologia in prima ela moderna, 
Nápoles, Liguori, 1983, pp. 61 scgs. 

58 J.-F. Schaub, «La Penisola Iberica nei secoU XVI e XVU: la questione dello Stato», Studi Stm'iei, 
1 Gan.-Mar. 1995) Anno 36, pp, 9-49. 

NAÇÃO 
eDEFESA 



Centralização Política e Estado na Reccute Historioórrafia 
sobre o Portugal do A11tigo Regime 

homens e de que a república era composta por indivíduos, e nao por 
almas ou corpos sociais59

• Postos de lado os preceitos católicos e 
jurídicos, o poder e o seu exercício assumiram um carácter bem dis­
tinto do que vigorou até aí: passaram a imperar valores como a igual­
dade, o interesse comum, o centralismo e a intenção racionalizadora, 
e ao conceito de governo orientado para o «bem comum» e para a 
preservação dos equilíbrios jurisdicionais estabelecidos, sucedeu a 
acção estatal em prol do «bem-estar» e da «felicidade pública», objec­
tivos cuja concretização dependia do fomento da agricultura, do desen­
volvimento de um mercado sem encargos feudais e sem constrangi­
mentos morais à acumulação lucrativa, da promoção da mobilidade 
dos bens fundiários e do estímulo ao investimento na terra, passando 
esta última a ser encarada como fonte de lucro e não mais como fonte 
de renda60• Por fim, a instituição de relações de mercado foi acompa­
nhada pela consagração jurídica do direito de propriedade plena6l e 
pela constituição de um mercado de trabalho livre. 
Em termos jurídicos, teve lugar a institucionalização da dicotomia Esta­
do-Sociedade, pertencendo ao primeiro, em regime de exclusividade, o 
direito público, e correspondendo à segunda o terreno do direito privado. 
Assente precisamente nesta distinção entre direito público e direito priva­
do, a nova cultura jurídica fez-se acompanhar por um movimento ·de 
codificação que favoreceu a clareza e os princípios gerais62

• No domínio 
dos estudos jurídicos, por seu turno, incutiu-se nos estudantes lU1iversi­
tários de direito um estilo racionalista, axiomático, sintético e lnais 
acessível; ao nível dos tribunais, restringiu-se a margem de arbitrariedade 
dos juizes, instituindo-se o júri e as magistraturas electivas63

, A partir daí 
a moderna ciência administrativa teve condições para promover procedi­
mentos racionais, adequados e coerentes, identificando «direito)~ com 
«lei» e divulgando uma nova consciência administrativa que partia do 

59 Cla,·ero, op. cit., 1979, pp. 200 segs. Veja-se, também, D. Ferraro, ltinemri de! ,'alo/1tari~IIl(1. Teo!aS7a 
e politica aI tempo di Lzds de León, Milão, AngeJi, 1995. 

60 A.M. Hespanha, .. O jurista e o legislador na construção da propriedade burguesa liberal em 
Portugal», Análise Social, XVI (61-62) (1980) pp. 211-236. 

61 Paolo Grossi, 'U1! aUra modo di possederi'; l'emersione di forme aUemative di propril.'tà alfa coscien::a 
giuridica postuuitaria, Milão, Giuffre Editare, 1977. 

62 P. Costa, Lo Stato ImmagÍllario. Metafore e Paradigmi nelfa Cultura Giu/'idica Italiana fm Dltocenta e 
Novecento, Milão, Giulfré, 1986. 

63 No entanto, persistiram diversos mecanismos informais de composição de conflitos: dr. A.M. 
Hespanha, «A revolução e os mecanismos do poder» in A. Reis (dir.), Portugal COIl/t'mporâm:o, 
Lisboa, Alfa, vot. 1, 1990, pp. 107-136. 
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princípio de que a ordem natural já não era capaz de assegurarf por si SÓ f 

o governo do corpo social64
• 

A sociedade passou a ser encarada como uma entidade carente de ser 
governada segundo objectivos definidos pelo Estado. Definitivamente 
colocada acima de actos corporativos de suspensão das suas decisões f 

a autoridade estatal assumiu, de forma exclusiva e monopolística, 
novas funções, com destaque para a criação do direito, para o exercício 
de funções jurisdicionais, militares, fiscais e, por último, funções de 
polícia. Ao mesmo tempo, passou a ser considerado como um abuso 
que particulares detivessem o direito de julgar, de cobrar tributos, de 
exigir prestações contratuais, de prover ofícios ou de transmitir 
patrimonialrnente cargos públicos - práticas generalizadas ao longo 
do Antigo Regime. 
O Estado do século XIX consolidou a centralidade administrativa", pro­
movendo um completo reordenamento administrativo e territorial que 
desarticulou os espaços políticos locais, um programa executado por 
órgãos - como as secretarias de estado - dotados de um perfil completa­
mente diferente dos tribunais e dos conselhos que haviam protagonizado 
o governo de séculos anteriores. Para além de terem esvaziado, de uma 
vez por todas, os pólos tradicionais de decisão, estas secretarias coorde­
naram a acção governativa e administrativa. O princípio constitutivo da 
sua actuação era a delegação e a hierarquia, estando vocacionadas e 
preparadas para exercer um comando politicamente mais forte. Para além 
disso, nesses órgãos a divisão das competências e de funções decorria de 
critérios pragmáticos de organização dos serviços públicos, e, não menos 
importante, neles pontificava o funcionário público, uma figura com um 
estatuto completamente diferente do oficial do Antigo Regime: tratava-se 
de funcionários de carreira integrados numa estrutura funcional hierár­
quica, o que restringiu drasticamente o carácter corporativo desses servi­
dores66

• Concretizava-se, desse modo, a implantação do modelo comis­
sariaI, o qual assentava na delegação técnica, na especialização, no 
centralismo funcional, na hierarquia e no facto de a jurisdição desses 

64 Hans Kelsen, S/uat IIl1d Naturrecltt. AufsaIu zur Ideologiekrilik, Munique, W. Fink Vcrlag, 196.J,. 
65 José Subtil, «Os poderes do centro», in A.M. Hespanha (coord.), O Antigo Regime (1620-1807), 

Lisboa, Círculo de Leitores, 1993, 165 segs. Veja-se, também de J. Subtil, O Desembargo do Paço: 
1750-1833, Usboa, Uni\'ersidade Autónoma de Lisboa, 1996. 

66 CEr. José Subtil, op. cit., 1993, pp. 182 segs. Cfr. com Pedro Tavares de Almeida, A constrllção do Estado 
Liberal: elite política e burocracia na "Regmeração" (1851-1890), Lisboa, dissertação de doutoramento, 
Universidade Nova de Lisboa, 1995. 
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servidores públicos ser totalmente disponível para o comitente, ou seja, 
para a entidade estatal, A competência técnica e a lealdade política 
passaram a ser as matrizes de legitimação da autoridade, e no que toca à 
remuneração dos funcionários, aperfeiçoou-se o sistema de registo e de 
controle dos pagamentos, afirmando-se a noção de salário e de ordenado, 
bem como uma contabilidade central organizada, ao mesmo tempo que se 
intensificou a vigilância contra abusos67

. 

No decurso da implementação das reformas liberais, o Estado colocou à 
disposição dos indivíduos os meios para protecção da sua esfera jurídica, 
e os cidadãos viram os seus direitos civis consagrados nas leis. Deste 
modo o Estado criava os meios para conduzir as pessoas de uma forma 
continuada e «doce», delimitando um campo de possibilidades de con­
duta e de actuaçã068• É também esse o espírito que preside à concessão 
estatal de benesses e de privilégios (licenças, subsídios, prémios e isen­
ções), e à criação de serviços públicos, quer daqueles voltados para o 
bem-estar (assistenciais e sanitários), quer dos mais vocacionados para o 
ensino, com destaque para a introdução de um sistema escolar oficia169

• A 
par destas medidas orientadas para a homogeneização cultural, o Estado 
foi estendendo a sua actividade a outras áreas, assunlindo novas atribui­
ções e responsabilidades: construiu estradas e pontes, bem como o carni­
nho-de-ferro; protegeu monumentos e edifícios públicos, com vista à 
construção de uma memória comum; promoveu o ensino agrícola, indus­
trial e comercial; por último, exerceu tutela sobre sociedades anónimas e 
sobre a actividade bancária, incentivando a realização de exposições 
agrícolas e comerciais. 

Em suma, o Estado acabou por ser construído através da institucionalização 
de uma máquina administrativa .. bem como pela burocratização e pela 
afirmação de um conceito mais "técnico" de política, um processo 
apoiado por grupos sociais ligados aos interesses financeiros e mercantis. 
À historiografia surgida a partir de meados do século XIX coube legitimar 
essa nova entidade política: inventou uma tradição para o Estado e 
atribuiu-lhe um papel de protagonismo na política portuguesa desde, 

67 efr. Subtil, op. cit., 1993. 
68 Michel Foucault, "Qnmes et singulatim: vers une critique de la raison politique», LI.' Débat, 41 (1986) 

pp. 7 segs. 
69 J.P. Magalhães, Ler e escrever 110 Mundo Rural do Antigo Regime. Um contributo pllra li história da 

Alfabetização e da Escolarização em Portllgal, Braga, dissertação de doutoramento, Universidade do 
Minho, 1994 (inédito); Adão, op. cit., 1996. 
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menos, o século XVI - comO vimos logo no início deste text070 • Nos 
historiadores que estudaram esse período do passado lusitano foi incu­
tido uma espécie de habitlls de ocultar a presença de diversas forças 
sociais detentoras de poder político, colocando em destaque, apenas e 
unicamente, o projecto centralizador do poder régio, o qual - segundo 
esses estudiosos - acabaria por desembocar no «Estado Moderno». 

FINAL 

Se pela palavra «Estado» designarmos uma instituição detentora do 
poder soberano, uma entidade nitidamente separada da sociedade (com 
a correspondente distinção entre esfera pública e esfera privada), uma 
entidade abstracta e acima da sociedade, que não conhece concorrente no 
quadro na política interna de um país, e que, enquanto instituição, 
transcende as pessoas que o servem; uma entidade detentora do exclusivo 
da produção da lei e que institui uma sociedade composta por indivíduos 
juridicamente iguais, produzindo uma legislação uniformemente apli­
cada a todos; uma entidade que detém o exclusivo direito de julgar e de 
castigar; e, por fim, que deténl o exclusivo direito de cobrar impostos71. 
Então, o Estado, em Portugal, tem de ser encarado como uma criação 
Oitocentista, como uma invenção surgida nessa época marcada por tantas 
rupturas e por tantas novidades. Antes dessa data esteve ausente uma 
entidade política dotada das características que acabaratn de ser enume­
radas, e a instituição estatal não figurou entre os objectivos de nenhum 
dos intervenientes no processo político desse período, nem sequer da 
realeza centralizadora. Como tal, não foi, nem nunca poderia ter sido, 
protagonista ou agente de integração política ao longo do Antigo Regime 
português. 
Em vez disso, no período compreendido entre o século XVI e o XVIII teve 
lugar um descontínuo e lento processo de acumulação de forças, antes de 
mais, nas mãos do rei e nos órgãos centrais de governo que se encon 

70 Nuno G. Monteiro, «05 Poderes Locais no Antigo Regime» iII C. Oliveira (dir.), Hi:;tôria dos 
Municípios e do Poder Local (Dos filiais da ldade Média à UI/ião Europeia), Lisboa, Círculo de Leitores, 
1996 pp. 19 segs.; B. Clavero, «Tejido de suenos: la historiograffa jurídica espaflola y el problema 
dei Estado», Historia COl1/empOrrtnea, 12 (1996) pp. 25-47. 

71 Esta é a definição proposta por PaoIo Grossi, em «Un Diritto senza Stato (La nozione di autono­
mia come fondamento deUa costituzione giuridica medievaleh QUllderni Fiorentini, 25 (1996) 
pp. 279 segs_ 
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travam sob a sua alçada, mas também em outras instâncias - tanto 
eclesiásticas como leigas - de enquadramento da população, as quais 
complementaram e, em muitos casos, substituíran1 o poder régio. Porén1, 
tal processo de acumulação de poder não provocou nenhuma ruptura 
nem engendrou nada que se assemelhasse à actual entidade estataL Para 
além de constituírem dois processos distintos, a centralização régia e a 
criação do Estado pertencem também a mundos culturais bem diferentes: 
a primeira reporta-se a um corpo político assente numa ordem de carácter 
"natural", onde impera o estatuto social e onde o governo é modelado 
pela noção de poder paternal e pelo respeito pela ordem da natureza. O 
segundo, em contrapartida, surge numa sociedade onde vigora o contrato 
e onde predomina uma matriz voluntarista, individualista e artificial de 
organização social e de distribuição do poder". 
Retomando a questão que colocámos logo no início deste texto, importa 
sublinhar que tudo isto não significa que a centralização régia não possui 
nenhuma relação com o aparecimento do Estado. Pelo contrário: essa 
relação existe, mas é tudo menos linear ou contínua. Corno vin10s atrás, 
o rei subtraiu aos corpos sociais muitas das suas competências de regulação 
social. Porém, tanto em termos doutrinais corno no plano das condições 
concretas do exercício governativo, o poder régio não engendrou nenhum 
aparelho capaz de substituir, de forma eficaz, a acção reguladora dos 
corpos sociais, pelo que involuntariamente acabou por contribuir para a 
desagregação e para a falência do sistema onde tinha posto em prática a 
concentração do poder. Por outras palavras, a centralização régia, conl os 
seus sucessos nlas sobretudo com os seus fracassos, acabou por minar os 
fundamentos da arquitectura de poderes do Antigo Regime, facto que 
permitiu o aparecimento, já no século XIX, da entidade estataL 

À luz de tudo o que foi exposto, acaba por ser preferível encarar o Estado 
como urna entidade política criada recentemente e corno um processo que 
continua en1 curso, pois ainda hoje perduram muitos dos ancestrais 
mecanismos de auto-organização social a que fizemos alusão. Ao comple­
tar quase duas centenas de anos de vida, o Estado ainda não cobre nluitas 
áreas do viver social, sendo numerosos os que se queixam da lenta 
aplicação da lei e do peso excessivo da sua máquina, e que quotidiana­
mente recorrem a formas de auto-regulação e a mediações à margem da 

72 Mafe Abêles, AntilropoloSic: de ['Etat, Paris, A.Colin, 1990, pp. 63 segs. 
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autoridade estatal. Actualmente, perante a eficácia destes mecanismos 
não-oficiais de regulação da vida comunitária, não são poucos aqueles 
que contestam o carácter rígido e unilateral do poder estatal, que enaltecem 
as virtudes do diálogo e que encaram como urna alternativa com futuro 
os mecanismos sociais de organização e de composição de conflitos73

, 

Embora não obriguem ninguém a retirar da sua agenda de investigação 
o tema da construção do Estado, as questões que estiveram em foco ao 
longo deste artigo exigem, sem dúvida, uma maior disponibilidade para 
escutar as muitas vozes que ecoavam na cena política anterior ao século 
XIX, e para reconhecer que, em tempos não muito recuados, a política era 
pensada e praticada de uma forma muito diferente da actual. 

73 Oli\'ier Beau, op. cit., 1992, pp. -1 segs. 
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Globalização Económica e Fragmentação Geopolítica 
- A Cami1tho de um Mundo de Equilfbrios Instáveis e Temporários? 

Este artigo estrutura-se em três vertentes: 

• A identificação e inter-relacionamento de processos cruciais que decor­
rem ao nível da Economia Global; 

• A identificação e inter-relacionamento de processos cruciais que decor­
rem ao nível da Geopolítica Mundial; 

• A formulação, em termos meramente exploratórios, de algumas articu­
lações entre os dois níveis referidos. 

1. ECONOMIA MUNDIAL 
- TENSÕES EM TORNO DA GLOBALIZAÇÃO? 

De entre os Processos Cruciais em curso na Economia Mundial, podem 
destacar-se os seguintes: 

Ampliação e "Regionalização" da Economia Mundial - que envolve, 
nomeadamente, os seguintes aspectos: 

• Expansão generalizada da Economia de Mercado, na sequência do 
colapso dos sistemas socialistas e dos modelos económicos autárcicos e 
proteccionistas, com a eventual manifestação de problemas agudos nas 
fases de transição e com dificuldades de inserção de alguns países em 
transição, no quadro de regras que estruturaram a economia mundial 
no pós guerra; 

• Surgimento de um conjunto de Economias Emergentes, de entre países 
em desenvolvimento e em transição, que levaram mais longe a lógica de 
liberalização, privatização, abertura ao comércio internacional e aos 
capitais estrangeiros, convertibilidade das moedas, transformação dos 
sistemas financeiros com o desenvolvimento de mercados de capitais 
(enquanto, em muitos casos os sectores bancários permaneciam prote­
gidos da concorrência externa) .. economias que se encontram basica­
mente na Ásia, mas também na América Latina, na Europa Central e 
Turquia; 

• Afirmação da zona da Ásia/Pacífico como base gigantesca de produção 
industrial à escala mundial, a qual, iniciada com o desenvolvimento 
fulgurante do Japão, se estendeu sucessivamente aos NIC, a alguns 
países da ASEAN e às províncias costeiras da China; este processo de 
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desenvolvimento rápido coloca, no entanto uma grande pressão sobre os 
seus sistemas financeiros ainda pouco sofisticados, os quais poderão 
atravessar crises com fortes repercussões regionais e impactos nega­
tivos no seu ritmo de crescimento('); enquanto algumas das Economias 
Emergentes, nomeadamente na América Latina, são grandes produ­
tores de matérias primas e fabricam produtos da sua transformação, na 
Ásia/Pacífico a industrialização não directamente baseada nos recursos 
naturais, tem revestido um papel muito mais central; 

• Emergência de novas I1Províncias Energéticas", com destaque para a 
Bacia do Cáspio que, com o Golfo Pérsico, tenderá a constituir uma 
região com vocação para abastecimento mundial, ao mesmo tempo que 
se vai assistir a uma corrida à "regionalização" das fontes de abasteci­
mento energético por parte dos EUA, Europa e da Ásia/Pacífico, 
envolvendo, designadamente as áreas continentais e os üoff-shore" do 
Golfo do México e da África Ocidentat o Cáucaso, e a Rússia, e o 
"off-shore" dos Mares da China; 

• Desenvolvimento de novas "Províncias Mineiras" na América Latina, 
Austrália e Sueste Asiático, em detrimento das tradicionais "provín­
cias" da África e da América do Norte, mantendo-se uma incógnita 
relativamente à Rússia; 

• Tendência para a "regionalização" da economia mundial, traduzida na 
criação de II Agrupamentos Económicos Regionais" (com destaque 
para o "Sul" do planeta), que envolverão países geograficamente pró­
ximos, que em muitos casos ultrapassaram (ou vão ultrapassar) his­
tórias recentes de conflito ou desconfiança e que procuram passar a 
gerir em conjunto aspectos da inserção na economia global (desde a 
criação de zonas de comércio livre, uniões aduaneiras ou formas ainda 
mais ambiciosas de integração) e promover a construção integrada de 
redes de transportes, energia e comunicações e a gestão comum de 
problemas ambientais de natureza transfronteiriça. 

"Alteração das Relações de Forças entre as Potências" (vd. pela diferente 

("") A actual crise, irá atrasar sem dúvida o desem'olvimento da Ásia/Pacífico, forçar a reformulações 
de "modelos de capitalismo", desestabilizar duradouramente alguns países, mas não parece vir a 
pôr em causa o seu papel crucial dessa "marro-região" no futuro da Economia Mundial, a médio 
e longo prazo; 
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Globalização da Economia Mundial - que envolve, nomeadamente os 
seguintes aspectos, que indicam o modo particular como se está a 
realizar a JI Ampliação e Regionalização da Economia Mundial": 

• Liberdade de circulação de capitais e forte intensidade dos seus movi­
mentos à escala planetária, quer sob a forma de "investimentos de 
carteira", quer de "investimento directo internacional" e crescimento 
do papel internacional dos investidores institucionais dos países desen­
volvidos (em contraste com o papel desempenhado anteriormente 
pelos grandes bancos); os movimentos de capitais a curto prazo, entre 
países desenvolvidos e "Economias Emergentes" cresceram rapida­
mente, baseados na convertibilidade das moedas dessas economias ao 
nível da balança de capitais, sem que esse processo tenha sido 
monitorizado e controlado, a nível multilateral; 

• Investimento directo internacional, subcontratação internacional e 
alianças empresariais à escala mundial, levando à criação de redes 
mundiais integradas de produção, servidas por cadeias logísticas inter­
continentais e intermodais, fortemente informatizadas; 

• Forte crescimento do comércio internacional de bens e serviços, com o 
surgimento de novos pólos de oferta competitiva, mas com um peso 
crescente e dominante do comércio intra-firmas e intra-redes, tornando 
mais difícil o recuo para soluções proteccionistas, centradas em "blocos 
comerciais regionais"; 

• Difusão generalizada de um modelo de consumo e do respectivo capital 
simbólico, em especial entre as jovens gerações, apoiada na mundia­
lização dos "media"; mas com emergência paralela de movimentos 
localizados de rejeição do quadro de valores veiculado por esse modelo; 

• Funcionamento da economia mundial em torno de "redes globaiS de 
capitais, gestão e informação", cujo acesso ao conhecimento tecnológico 
é condição de produtividade e competitividade, podendo essas redes­
que reúnem grandes e pequenas empresasl diferentes "clusters" de 
actividades e múltiplas localizações à escala mundial- assumir formas 
em "geometria variável"; 

• Concentração das zonas de prosperidade a nível mundial- resultantes 
de uma plena inserção na dinâmica global - em torno de "pólos" e 
"corredores", nalguns casos de natureza transfronteiriça, onde se loca­
lizam indústrias e serviços avançados às empresas, que disporão de 
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excelentes acessos "ao mundo" - portos, aeroportos e telecomunicações­
e em que se adensarão os consumos com os padrões de referência 
mundiais, em paralelo com a desestruturação gradual e parcial dos 
laços de Ncoerência produtiva" das anteriores economias nacionais ou 
macro-regionais. 

Competição entre "Modelos de Capitalismo" 

Considerando que os "Modelos de Capitalismo" se distinguem pelo 
modo como se caracterizam e articulam aos seguintes níveis: Sistema 
Financeiro; Estrutura da Propriedade dos Grandes Grupos Empresariais; 
Estrutura e Dinâmica Empresarial; Dinâmica da Inovação; Sistema de 
Pensões e Apoio na Velhice; Sistema de Saúde; Sistema de Protecção 
Social; Regulação Salarial - podem identificar-se vários "Modelos" que 
apresentaram até à fase da Globalização da Economia Mundial caracterís­
ticas bem distintas, e que essa dinâmica da Globalização tem vindo a 
questionar, embora em graus diferentes. Assim, e a este respeito, podem 
aventar-se as seguintes hipóteses: 

• Tendência à afirmação do IIModelo Anglo~Saxónico" como modelo 
com maior capacidade de adaptação à globalização, e com maior 
influencia global (no duplo sentido de se expandir a novas economias 
de mercado e de ser parcialmente integrado como peça chave na 
evolução de outros "Modelos" já existentes); mas a vulnerabilidade da 
economia dos EUA, líder desse modelo, a crises que envolvam os 
mercados de capitais e o dólar, pode atingir a sua credibilidade; 

• Declínio dos IJModelo Alemão" e IINipo~Coreano", nas suas formas 
mais completas, com a tentativa simultânea da sua defesa enquanto 
"Modelos" regionais, respectivamente na Europa Continental e na 
Ásia/Pacífico, podendo, no caso do "Modelo Nipo-Coreano" ficar 
sujeito a fortes tensões perante crises graves que afectem os respectivos 
sistemas financeiros; 

• Desarticulação acelerada do JlModelo Francês", com o fracasso de 
tentativas de transferir elementos desse modelo para o nível regional 
europeu, sendo de admitir sérias resistências de alguns sectores sociais 
e políticas a esse declinio, ou a essa desarticulação (o "proteccionismo" 
que vai estar na ordem do dia nos próximos anos incidirá mais sobre a 
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tentativa de salvaguardar esses modelos, do que sobre a rejeição de 
produtos e serviços fornecidos do exterior); 

• Formação gradual de um "Modelo Chinês", possivelmente pela "fusão" 
de elementos presentes actualmente nas economias de Taiwan, Singa­
pura e das zonas costeiras da República Popular da China, apoiando-se 
na rede dos empresários chineses da diáspora, que constitui, já hoje, 
e a seguir ao Japão, a grande força económica da Ásia/Pacifico; 

• Dificuldades crescentes do "Modelo OPEP" de Capitalismo de Estado 
de Renda Petrolífera, com consequências para o ritmo de expansão da 
oferta petrolífera e de gás a nível mundial; podendo igualmente levar 
a situações destabilizadoras a nível político na região do Médio Oriente 
/ Golfo Pérsico. 

Mutação Tecnológica Abrangente 

Está em curso urna mutação tecnológica, cuja vertente mais conhecida é a 
"revolução" das tecnologias de infonnação e telecomunicações, mas que 
abrange um conjunto de outras áreas. Esta Mutação suporta e dinamiza a 
Globalização. Assim naquela "revolução" incluem-se aspectos como: . 

• Digitalização geral do processamen to, transmissão e 1/ armazenamento" 
da informação nas suas diversas formas (voz, dados, imagens fixas e 
audio/vídeo) e desenvolvimento das actividades de codificação -
"software" - como actividades fulcrais para o funcionamento das 
economias; 

• Generalização do acesso a redes de informação de âmbito global, com 
funcionamento interactivo e conteúdos multimédia (vd INTERNET) 
levando a uma corrida à inovação nos equipamentos terminais, no 
desenvolvimento de novo "software" e na criação/actualização das 
bases de dados; 

• Transformação paralela dos processos de concepção e desenvolvi­
mento de produtos e sistemas, dos meios de educação e dos meios de 
entretenimento, em tomo das mesmas farnilias de tecnologias - imagem 
digital, grafismo computacional, simulação, realidade virtual, etc; 

• Transformação significativa nas esferas monetária e comercial, com o 
desenvolvimento da "moeda electrónica" (associada, eventualmente a 
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uma maior competição entre moedas internacionais, por parte dos 
utilizadores) e das formas de tele-comércio. 

Mas essa mutação tecnológica abrangente inclui, com destaque outras 
vertentes: 

• Crescentes funções civis das Tecnologias do Espaço, nomeadamente 
como suportes fundamentais da "Sociedade da Informação", incluindo 
as redes de ãmbito macroregional ou global, da TV digital directa por 
satélite, da telefonia móvel e das comunicações múltiplas, usando saté­
lites geostacionários ou "clusters" de satélites em órbita baixa, acompa­
nhadas por uma série de inovações nos métodos de acesso ao espaço; 

• Crescente importância das "Tecnologias Limpas" incluindo uma revo­
lução gradual nos transportes urbanos (novos combustíveis, novas 
motorizações, novos modos de comando e controlo dos veículos); o 
desenvolvimento de novos materiais estruturais e funcionais para a 
energia; a difusão de novas soluções no campo da energia solar para 
produção de electricidade; novas tecnologias de processo menos 
poluentes na transformação de matérias primas em materiais, etc; 

• Novas Tecnologias na área da Saúde (vd. biotecnologias, terapia gené­
tica, novos fármacos, novas estratégias de concepção de fármacos, 
novos meios e equipamentos de diagnóstico, novas tecnologias de 
intervenção não intrusivas, novas soluções para doenças crónicas, 
próteses mais sofisticadas etc) e da Agropecuária (vd, espécies geneti­
camente transformadas, biopesticidas, etc). 

Esta mutação tecnológica tem estabelecido uma clara diferenciação entre 
as economias mais desenvolvidas, contrapondo, de um lado os EUA, 
liderando a generalidade das vertentes referidas, e os outros países, que 
no entanto competem / cooperam com os EUA em alguns dos dominios 
referidos - veja-se o caso do Reino Unido (vd. - "ciências e tecnologias da 
Vida" e aeroespacial), do Japão ("microelectrónica e equipamento 
audiovisual"); Alemanha (novas tecnologias para motorização de veí­
culos); França (aerospacial);), Suécia/ Finlãndia (comunicações móveis). 
Sendo que esta supremacia dos EUA é indissociável da gigantesca 
mobilização de capital de risco e de capital bolsista para apoio à criação 
e ao desenvolvimento de empresas motoras do desenvolvimento tecno­
lógico. 
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Regulação Económica Global 

o conjunto de Processos referidos não se articula espontaneamente de um 
modo sinergético e gerador de complementaridades multiplicadoras 
de "efeitos virtuosos". Essa articulação tem um potencial de geração 
de impactos contraditórios e desestabilizadores do crescimento susten­
tado. Daí a questão crucial dos Processos de Regulação da Economia 
Mundial aos níveis comercial, monetário e financeiro e ambiental, po­
dendo identificar-se incertezas cruciais, algumas das quais já claramente 
visíveis nas actuais crises monetárias e financeiras das Economias Emer­
gentes: 

• Fragilidade potencial do Sistema Multilateral de Comércio, face a 
tendências de "Regionalismo Preferencial" (em contraste com formas 
de "Regionalismo Aberto"), a comportamentos unilateralistas dos EUA 
e à dificuldade de integração da China e Rússia nesse Sistema; 

• Existência de um processo continuado de liberalização dos movimentos 
de capitais à escala mundial, incluindo de capitais a curto prazo, que se 
tem vindo a realizar, nomeadamente nas economias emergentes, sem a 
reforma multilateralmente monitorizada, dos seus sistemas financeiros; 

• Instabilidade resultante da conjugação da abertura comercial à escala 
mWldial e da liberdade de circulação de capitais, incluindo a curto 
prazo, com a existência paralela de regimes de câmbio alinhados com 
uma "moeda âncora" e com a permanência de mecanismos de "protec­
cionismo financeiro" por parte das Economias Emergentes; 

• Limitações das actuais instituições multilaterais, na área monetária e 
financeira, para acompanhar - com autoridade e n1eios de sancionamento 
- a transformação dos sistemas financeiros nacionais, prévia à 
liberalização dos movimentos dos capitais; para supervisionar os mer­
cados internacionais de capitais e definir as regras a que devem obe­
decer os operadores que neles intervêm - incluindo os "hedge funds" 
- e para intervir no sentido de limitar os "estragos" que crises finan­
ceiras possam provocar; 

• Vulnerabilidade do dólar, como centro do Sistema Monetário Interna­
cional, face à eventualidade do EURO poder introduzir factores de 
instabilidade cambial, não havendo garantias à partida, de que EURO 
venha a constituir uma moeda estável e possa ser gerida por forma a 
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assegurar funções estabilizadoras a nível do sistema monetário internaci­
onal; 

• Necessidade e, ao mesmo tempo, dificuldade, em impor disciplina a 
nível mundial, relativamente a certos aspectos de poluição e! ou degra­
dação ambiental, com efeitos potencialmente mais desestabilizadores 
sobre o clima, exigindo introdução de novas tecnologias nos países 
desenvolvidos e transferências de recursos para os países em desenvol­
vimento. 

A Figura I procura apontar algumas hipóteses de direcções de influência 
estruturantes do relacionamento entre os diversos Processos referidos. 

COMPETiÇÃO 
ENTRE 

"MODELOS OE 
CAPITALISMO" 

MUTAÇÃO 
TECNOLÓGICA E 

COMPETIÇAO 
PELA 

LIDERANÇA 

REGULAÇÃO 
ECONOMICA 

GLOBAL 

Figura I - Processos cruciais na Economia Mundial e Direcções de Inter-Relação 

Desta Figura I ressaltam as seguintes direcções de influência potencial: 

• A "Globalização da Economia Mundial" enquadra e influi (positiva­
mente ou negativamente) sobre a dinâmica de "Ampliação e Regiona­
lização da Economia Mundial", ao intensificar a interdependência entre 
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as economias e ao expor as Economias Emergentes às vantagens e aos 
riscos da livre movimentação de capitais, incluindo os a curto prazo; 

• A "Globalização da Economia Mundial" determina desafios diferen­
ciados sobre os "Modelos de Ca pitalismo", forçando-os a evoluções que 
ampliem a capacidade de inserção na dinâmica da Globalização, ou 
pode determinar resistências internas a mudanças estruturais que le­
vem a recuos na abertura à economia global ou ao reforço de tendências 
proteccionistas, incluindo sob a forma de reforço dos" Agrupamentos 
Económicos Regionais"; 

• A "Competição entre Modelos de Capitalismo", por sua vez, influi na 
maior ou menor capacidade das economias desenvolvidas reagirem e 
participarem no processo de "Mutação Tecnológica e Competição pela 
respectiva Liderança", reforçando ou enfraquecendo, a posição mun­
dial das economias que concretizam cada um dos "Modelos de Capita­
lismo" i 

• A "Mutação Tecnológica", por sua vez cria as infraestruturas da 
"Globalização da Economia Mundial"; exige, pelo CllstO de 1&0, a 
existência de mercados globais para os novos produtos e sistemas 
tecnologicamente mais intensiVosi e provoca a atracção de capitais de 
todo o mundo para as economias com papel de liderança tecnológica, 
reforçando, a capacidade destas suportarem défices externos; 

• A "Globalização da Economia Mundial" poderá reforçar-se e gerar um 
período sustentado de crescimento econóluico, ou pelo contrário ser 
acompanhada por uma sucessão de crises monetárias e financeiras que, 
sem pôr em causa as "molas" do crescimento a médio e longo prazo, vão 
implicar crescimento "em dentes de serra" e assimetrias a nível mun­
dial- ou mesmo recessões graves de percurso - conforme a qualidade 
da "Regulação Económica Global"(incluindo nesta mecanismos auto­
máticos de regulação e intervenções institucionais). 

2. GEOPOLÍTICA MUNDIAL 
- INCERTEZAS EM TORNO DA FRAGMENTAÇÃO GEOPOLÍTICA 

A nível Geopolitico Mundial podem identificar-se igualmente cinco Pro­
cessos Cruciais: 
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Democratização Versus Crises dos Estados - este Processo integra ele­
mentos actuando em sentido contraditório: 

• Difusão e consolidação do modelo político democrático, nomeada­
mente na Europa de Leste, na América Latina e em partes da Ásia 
Marítima mais desenvolvida, revestindo aqui, eventualmente, aspectos 
particulares; sendo que a generalização, nos países em desenvolvi­
mento, do modelo de economia de mercado e da opção pela inserção 
na economia mundial, poderá ser acompanhada pelo reforço de movi­
mentos e partidos que reinvindicarn urna relação directa com as reli­
giões dominantes, como forma de afirmação de identidade dos Estados; 

• Complexidade na evolução política interna de alguns Estados da Ásia/ 
/Pacífico, com particular destaque para o caso da China, pelo impacto 
que a sua evolução terá a nível regional e mundial; as incertezas no caso 
chinês estão associadas ao colapso da ideologia que fundamentava o 
partido único; ao crescimento de fenómenos de corrupção e de 
"Iocalismo" por parte do aparelho desse partido; ao impacto de uma 
rápida urbanização sobre uma estrutura partidária tradicionalmente 
vocacionada para o enquadramento de massas camponesas e pela 
existência de problemas de unificação nacional e de reinvindicações 
territoriais que poderão alimentar uma ideologia nacionalista, como 
factor de legitimação do poder; 

• Colapso das estruturas do Estado, herdadas do período colonial, e 
reconstruídas superficialmente no período pós-colonial, em certas áreas 
do mundo em desenvolvimento (e nomeadamente em África), com o 
crescimento paralelo dos conflitos étnicos e tribais e de tentativas de 
reorganização política com respeito por bases étnicas e! ou regionais, 
que poderão levar à partição/ surgimento de novos Estados (não 
obstante a oposição que inicialmente esse processo encontrará na comu­
nidade internacional); 

• Possíveis dificuldades de funcionamento das democracias dos países 
desenvolvidos, em consequência da conjugação do reforço do peso dos 
interesses corporativos, do carácter crescentemente dualista das socie­
dades, das mais prementes necessidades de segurança interna, do 
desenvolvimento de separatismos e da crise generalizada de valores 
unificadores; no caso dos EUA uma das maiores transformações polí­
ticas em curso, nO período pós-guerra fria, materializa-se na influência 
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crescente que grupos fundamentalistas de matriz protestante ganharam 
sobre a vida política americana (quer através da sua entrada num dos 
dois grandes partidos tradicionais, quer condicionando a sua actuação 
do exterior dos partidos, quando não mesmo das instituições políticas); 

• Dificuldade em manter, e ainda muito mais em construir de novo, num 
período de globalização económica, grandes entidades políticas ou 
estatais, fortemente heterógeneas do ponto de vista nacional, étnico ou 
económico, devido às oportunidades que essa globalização oferece a 
unidades políticas de menor dimensão, mas com forte coesão nacional 
(coesão que assegure o funcionamento de mecanismos mínimos de 
solidariedade, mais do que nunca necessários num contexto de 
globalização e competitividade mundial) e com um tecido económico 
suficientemente diverso e competitivo. 

Fragmentação Geopolítica 

• Desaparecimento dos factores de organização e contenção associados à 
estrutura bipolar da "Guerra Fria" (com a excepção possível do com­
bate à proliferação nuclear) e ao seu papel na "globalização" das 
tensões e conflitos regionais; 

• Manute~ção, para já, da estrutura geopolítica de base, que tem supor­
tado a liderança mundial dos EUA - o facto de o Japão, a Alemanha e 
a Árábia Saudita, grandes actores económicos, dependerem vitalmente 
da "protecção" dos EUA, para a sua segurança, numa configuração em 
que "poder económico" e "poder militar" estão claramente separados, 
excepto para a potência líder; embora se antevejam, a médio prazo, 
riscos crescentes de uma evolução menos alinhada com os EUA por 
parte da Arábia Saudita, levando a um profundo realinhamento no 
mundo árabe e islâmico; 

• Afirmação mais pronunciada de dinâmicas regionais, nos domínios 
geopolíticos e de segurança, com emergência de potências regionais 
com maior liberdade de acção; e eventuais dificuldades dos EUA em 
actuar nesta Multiplicidade de "Complexos Regionais de 
Segurança"(no sentido explicitado por Barry Buzan em "People, States 
and Fear" edição de 1991, da Harvester Wheatsheaf) - configuração 
conceptualmente diferente da que habitualmente se designa por 
Multipolaridade; 
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• Desvalorização estratégica da Europa, e crescimento da impor­
tância estratégica de um "Arco de Crise" que engloba: Ásia 
Central-Médio Oriente/Golfo Pérsico-Ásia do Sul-Ásia Pacífico, com 
destaque, nesta última, para os contenciosos territoriais na "Fronteira 
Marítima"; por sua vez, ao longo deste fi Arco" tenderão a acumular-se 
focos de tensão que se distribuem, quer numa das "macroregiões" 
mundiais economicamente mais dinâmicas, quer na "rnacroregião" 
onde se concentram as maiores reservas mundiais de petróleo; 

• Na Europa, reforço da importância da região que estabelece o "nexo" 
com o Leste" Arco de Crise": os Balcãs. 

Alteração na Relação de Forças entre Potências - cujos traços previsíveis 
se podem resumir do seguinte modo: 

• Permanência dos EUA corno a única potência ainda com capacidade de 
projecção de poder à escala mundial; mas num contexto de incertezas, 
quer quanto à capacidade de mobilização interna duradoura das "ener­
gias políticas" necessárias ao exercício da liderança, quer quanto à 
solidez futura das alianças externas estabelecidas durante as várias 
fases da "guerra fria"; 

• Declinio do poder externo (e da base económica interna) da Rú~sia, 
dividida entre os extremos da opção por uma colaboração estreita com 
os EUA e seus aliados, face aos riscos inerentes ao surgimento de novas 
potências, e da utilização da ascensão destas, para reduzir a influência 
global dos EU A; 

• Emergência complexa, e possivelmente tumultuosa, de novas Grandes 
Potências que tenderão a afirmar-se primeiro como actores principais 
nos "complexos regionais de segurança" em que se inserem; potências 
essas situadas, na generalidade dos casos, no /I Arco de Crise" já referido 
(vd. casos da China, India e Irão); ao mesmo tempo que se assistirá à 
aquisição de tecnologias e sistemas militares de enorme poder destrutivo, 
por parte de um conjunto de outros Estados, de média dimensão, mas 
dispondo de bases económicas que lhes podem permitir o acesso 
continuado a essas tecnologias e esses sistemas, com vários desses 
Estados igualmente situados no referido" Arco de Crise"; 

• Desenvolvimento de formas "não estatais" de influencia sobre o com­
portamento das actuais grandes potências, na base de redes de organi 
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zações e indivíduos (vd. redes terroristas, redes de narcotráfico, etc) 
dispondo de meios sosfisticados e altamente letais, organizações even­
tualmente apoiadas por "Estados Perturbadores". 

"Mutação Tecnológica Militar", englobando duas vertentes: 

• Difusão das armas que foram protagonistas da "Revolução Tecnológica 
Militar" anterior - armas de destruição maciça, mísseis balísticos, 
sistemas de observação por satélite; aviação militar e meios de detecção 
radar - por um conjunto de Estados do "Sul" do planeta; 

• Consolidação, sob a liderança dos EUA, de uma nova "Revolução 
Tecnológica Militar" que, entre outros aspectos, tenderá a valorizar as 
novas armas convencionais de ultra-precisão, podendo servir, entre 
outras funções, como armas estratégicas; a observação e coordenação 
da "batalha" a partir do espaço exterior e com base nas tecnologias da 
informação; a utilização dos oceanos como bases de ataque em profun­
didade, e com elevada precisão, de alvos terrestres; o desenvolvimento 
crucial da "guerra electrónica", o eventual surgimento de sistemas 
anti-mísseis balísticos operacionais etc; 

Dificuldades de Regulação Estratégica e Geopolítica - incluindo: 

• Incertezas quanto ao "regime nuclear" que prevalecerá à escala mun­
dial, prendendo-se estas incertezas com as questões do ritmo e profun­
didade do desarmamento nuclear; do estatuto das potências nucleares 
não declaradas; da proliferação das armas de destruição maciça; da 
proliferação das tecnologias dos mísseis balísticos; do futuro dos sis­
temas ABM estratégicos e da eventual implantação de sistemas 
anti-misseis de "teatro"; da segurança dos materiais e instalações nu­
cleares; da eventualidade de terrorismo nuclear, etc; 

• Incerteza quanto ao modo de contenção das tensões e conflitos latentes, 
nomeadamente ao longo do "Arco de Crise" atrás referido, nomeada­
mente no que respeita à actuação e posicionamento recíproco das 
grandes potências e a eventuais mudanças de alinhamento interna­
cional das potências regionais e de outros Estados com importância 
para os IJ equilíbrios regionais"; 

• Incertezas quanto aos quadros institucionais, mecanismos de interven­
ção e disponibilidade das grandes potências para intervir nos casos de 
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conflitos étnicos e guerras civis com impacto na estabilidade regional, 
incluindo por mandato de organizações internacionais multilaterais; 

• Incertezas quanto aos quadros institucionais e formas de colaboração 
internacional para o combate ao terrorismol ao crime organizado e ao 
narcotráfico - novos terrenos para a definição de alianças e acordos de 
longa duração entre grandes Potências, e entre estas e outros Estados. 

A Figura II procura apontar algumas hipóteses de direcções de influên­
cia estruturantes do relacionamento entre os diversos Processos refe­
ridos. 

DEMOCRATI­
ZAÇÃO (VERSUS) 

CRISES NOS 
ESTADOS 

ALTERAÇÃO DA 
RELAÇÃO DE 

FORÇAS ENTRE 
POT~NCIAS 

REGULAÇÃO 
GEOPOLfTICA 

MUNDIAL 

Figura II - Processos cruciais na Geopolítica Mundial e Direcções de Inter-Relação 

Desta Figura II ressaltam as seguintes direcções de influência potencial: 

• A If Alteração na Relação de Forças entre as Potências" influencia 
decisivamente os contornos específicos que pode revestir a "Fragmen­
tação Geopolitíca", incluindo, como aspecto central, a dinâmica dos 
"complexos regionais de segurança"; 

• A "Mutação Tecnológica Militar" exerce uma dupla influência - estrei­
tamente ligada ao "par" anterior - constituindo um elemento central na 
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capacidade económica e tecnológica dos Estados para assimilarem, ao 
seu nível próprio, um dos aspectos daquela Mutação, atrás referidos); 
e contribuindo para mudar o peso relativo dos actores internos e 
externos nos diversos "complexos regionais", contribuindo para a sua 
evolução; 

• A "Democratização versus Crises dos Estados", influi igualmente sob o 
já referido "par", ao influir na capacidade efectiva de exercício de poder 
na cena internacional por parte dos Estados -"Alteração da Relação de 
Força entre as Potências" - e ao poder determinar (vd. pela crise de um 
Estado integrado num "complexo regional") um realinhamento de 
alianças no seio desse "complexo", gerando eventualmente um nível 
maior de conflitualidade aberta - "Fragmentação Geopolitica"; 

• A "Fragmentação Geopolitíca" gera enorme tensão sobre os meca­
nismos e instituições de Regulação, nomeadamente sobre os que foram 
característicos do período da Nguerra-fria" podendo forçar a sua reno­
vação (vd. ampliação de composição, reformulação de objectivos, nova 
repartição de influências ); provocar a sua crise definitiva, sem subs­
titutos próximos, detern1inando o reforço do carácter "caótico" da cena 
internacional; ou gerar elementos embrionários de nova "Regulação". 

3. NOTA FINAL 

Para concluir este artigo aponta-se para que as dinâmicas de interacção 
entre "Globalização da Economia Mundial" e "Fragmentação Geopolítica" 
não se realizam directamente, mas sim através do encadeamento de 
Processos que, situando-se respectivamente nos níveis "Economia Glo­
bal" e "Geopolítica Mundial", acabam por conectar indirectamente os 
dois aspectos referidos. A Figura III ilustra um desses encadeamento-chave. 
Assim: 

• A "Regulação Económica Global" e a "Regulação GeopolíticaMundial" 
têm - essas sim - uma influência directa e mútua, sendo a "Alteração na 
Relação de Forças entre as Potências" um Processo chave que influencia 
as duas dinárnicas de Regulação. 
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OCCIDENTALIZACIÓN, FIN DE LA GUERRA FRÍA 
Y RELACIONES INTERNACIONALES 
Francisco Javier Penas Esteban, Madrid, Alianza, I ':J':J7, ISSN ~;\4·206-2867-0 

A presente obra de Francisco Penas Esteban, que o 111eS1110 indica ter 
sido levada a cabo no âlnbito da sua docência de Ciência Política da 
Universidade Autónoma de Madrid, reflecte uma matriz inter­
disciplinar que as Relações Internacionais cada vez 111a1S assun1ell1 e 
que é imprescindível para compreender Ull1 sistema internacional eln 
mudança acelerada, como faz notar constantemente o autor ao longo 
da obra. 
Ocidentalização, fim da Guerra Fria e Relações Internacionais, inti­
tula a obra e escora a dialéctica onde a rneSll1a ~e insere. No n1arco 
das relações internacionais COlno espaço relacional efectivo e teoria 
do mesmo, Pefias Esteban quer lTIOstrar como se ten1 assistido conti­
nuamente a U111 processo histórico de hOlnogeneização civilizacional, 
cujos inícios se podem situar pelo século XVI, correspondendo a uma 
expansão da ocidentalização ideologicmncnte identificada muitas 
das vezes como modernização/lnodernidade. A Guerra Fria é nesse 
sentido o enfrentamento não só geopolítico, mas també111 sistéIuico 
entre a corrente principal da 1110dcrnidade e un1a ideologia 
universalista distinta que bebe nas vias de resistência ao assalto da 
civilização ocidental. Essas vias de resistência fOfall1 precisamente 
aquelas derrotadas na Guerra Fria pelo processo de ocidenta­
lização e que levaranl paradoxaln1ente a uma Inaior globalização 
sistémica, mas ao mesmo tempo a Ulna lnaior indefinição: "Homo­
geneização sisténlica e inestabilidade foran1 indo de lnan dada 
(p. 353)." 
Na verdade, o mundo pós-guerra fria concita a sobreposição de três 
lógicas que não são novas, lnas que se acentuaram na sua n1útua 
influência conflictual. Ternos en1 prin1eiro lugar a lógica dos Estados, 
herdada da Paz de Vestefália. Em segundo lugar, a lógica do global, 
da economia planetária e das cOll1unicaç6es instantâneas. Em ter­
ceiro lugar, aquilo que o autor designa por lógica dos súbditos, os 
quais reaparecem na cena internacional com grande capacidade para 
reconhecer e articular valores próprios e autónomos (pp. 244-245). O 
autor acaba por privilegiar o nível dos Estados, por que "seguem 
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sendo os detentores do monopólio da violência e do território e é 
11lais provável que e111 caso de conflito os estados prevaleçaln sobre 
a globalização da ecoI1mnia do que esta sobre aqueles e porque, por 
outro lado, está ainda longe o dia em que os cidadãos transfiranl a 
sua lealdade a uma república universal" (p. 15). É claro que o autor 
não ignora que os Estados não são iguais, que há uma hierarquia de 
poder, como tatnbém não ignora que a capacidade autónoma dos 
Estados decresceu. Sustenta, porén1, que a soberania como princípio 
legal de ordem é ainda completamente efectiva. 
O que não fica totalmente aclarado na obra é COlno se pode conjugar 
este nível dos Estados, que o autor faz corresponder ao tempo 
histórico conjuntural, C0l11 o nível de tempo intermédio correspon­
dente ao enfrentamento sisténlico da Guerra Fria, nen1 com o tempo 
longo, de extracção braudeliana, o tempo do processo de 
ocidentalização. E não fica claro, tuna vez que o autor submete o seu 
discurso a UTIla divisão algo cortante, que nunca irá reintegrar clara­
mente: o tempo longo e os grandes relatos (sic) sobre o mesmo são 
referidos tuna primeira parte; a segunda parte trata da Guerra Fria, 
do pós-Guerra Fria, e dos nov 05 protagonistas; e numa tercéira parte 
procede a uma avaliação da relação do Ocidente COll1 o Outro. 
Obvian1ente, que dado o peso que tem na obra o processo civilizaci'onal 
e a maneira como se escora lnetodologicamente a divisão em partes 
e capítulos, o leitor fica sem saber bem como poden1 ainda os Estados 
serem actores privilegiados. Aliás, o próprio autor acaba por dizer 
que os princípios oriundos da Paz da Vestefália podem ter ficado 
obsoletos, entre outras razões porque se a base da ordem mundial é 
a lógica civilizacional, os princípios de soberania, não ingerência, 
etc, poderão ter que ser revistos. EIn que é que ficanl0s? A desconexão 
entre os três níveis de análise temporal não é resposta, porque cada 
um se repercu te nos outros, tal como Penas Esteban ele próprio 
reconhece, ao pretender ir 11lais além do discurso realista clássico da 
Razão de Estado e lógica da estatalidade, a que sobrepõe uma razão 
e um interesse civilizacional (p. 16). 
Apesar disto, trata-se de Ull1a notável síntese que faz o ponto da 
situação do que enfrentmnos hoje no sistema internacional, das 
distintas respostas analíticas que diferentes teóricos lhe tem dado, 
das virtualidade e deficiências das lnesrnas. Sobretudo da incapa­
cidade teórica estrutural, mais que prático-conjuntural, dessas res-

NAÇÃO 
eDEFESA 



OccidclItalizaciólI, Fi" de la Gucrra Fría y Relacio1les 11ltcrnaciol1n/es 
__________ *!W,~~~"""'''_'''''''''''''='''' 

postas analíticas para circunscreverem os no\'us desafios. É notável 
o retrato que traça na primeira parte dos grandes relatos teóricos 
que pretendem explicar o processo de expansão da modernidade 
ocidental. E é notável, porque o autor consegue fazer ressaltar COl110 

os grandes relatos de Toynbeee, MeNeill, Von Laue, Wallerstein, 
entre outros, nas suas diferentes 11lodalidades, não conseguem 
superar a parcialidade conl que dão o processo de ocidentalização 
COU10 constituído, corno algo que de alguma maneira teria que suce­
der, ou que, pelo Inenos, os grandes rasgos da lnodernidade ociden­
tal nas diferentes vertentes ter-se-iam conjugado COlno que natural­
lnente para produzir essa mesnu\ modernidade. Un1 enlluadrmnento 
político x e un1 outro econónlico haveriam de conformar C0111 certeza 
aquilo que realnlente veio a suceder. Talvez influenciado por Rorty, 
que cita, o autor parece querer fazer ressalvar a 1110dernidade ociden­
tal em statu nascelldi, na conjugaçãu fortuita de factores que aca­
baram por dar o que deram. Ainda assin1, o autor não assume 
totalmente essa via e valoriza a ünportânciLl dos grandes relatos. 
Estamos em crer que poderia seguir lima outra via, as das caracterís­
ticas disposicionais que detenninadus factores históricos induzem. 
Embora esses nlesmos factores tiveSSC111 eles lnesrnos sido 
contingencialmente originados, no Inelhol', disposicionahnente dri­
ginados. Nesta perspectiva, existe quanto muito lima espécie de 
teleologia branca en1 que as características d is posicionais de dctcr­
lninados fenómenos históricos sãu fruto da cuntingência, ocorrem, 
mas não simplesmente ocorn.'I11, porquanto hiÍ uutrL1S disposições 
indutoras que tambénl estão na sua génese, estas últiInas ta11lbém 
originadas de acordo COll1 a 11lesn13 lógica. Esta perspectiva invalida 
que se vá de disposição eln disposiç.1.u recorrendu a história e 
dando-lhe um sentido conectivo naturalizado, Un1i.1 vez que a dispo­
sição é um mero invólucro de possibilidades que se tenllnais do que 
actualizar, criar realmente e esse l1leSmU invólucro de base de possi­
bilidades é ele tambéln historicamente originado c n~lo depende de 
uma meta-disposição fonnal originária e originL1nte. Analogando 
à perspesctiva pragmatista sobre os sistema de crenças, pode­
remos dizer que estes não são 111ais que UI11 constante retecer de 
crenças sobre as crenças instituídas, que pur sua vez dependem 
doutras anteriormente instituídas. Os sistell1ils de crenças instituídos 
disponibilizmn cores, padrões, figuras, mas l1c1da dizem de como 
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hão de ser retecidos os padrões e as figuras existentes. São meros 
indicadores de que as próximas criações não são ex nihilo, embora 
possa surgir variantes verdadeiran1ente novas tomadas em conjunto 
com outras marcadas pelas já instituídas. As criações instituídas não 
podem determinar o novo, exactamente porque o seu sentido tam­
bém já vinha subdeterminado, Le., só historicamente, contingen­
cialmente determinado. 
Dizer que há um sentido disposicional originante e conformador, o 
de que o homem é movido por sistemas de crenças que se retecem, ou 
no nosso caso bem mais prosaico, do processo de ocidentalização, de 
que há precursores emergentes que poderão vir já desde a Grécia e 
que quando conectados naturalmente originam o que originaram, é 
enveredar por uma proposição ontológica forte (mas circular e vazia) 
que tem de ser provada. Essa proposição se quer apresentar creden­
ciais empíricas só pode ser um fim de percurso e não um seu início, 
caso contrário incorre em petição de princípio, porquanto os precur­
sores são constituídos historicamente e só historicamente podelnos 
depois afiançar que são ou não legítimos precursores. Assim não 
sendo, são de forma pura e simples ostensivamente pressupostos. O 
que não teria mal algum, não fosse a carga elnpírica a priori (?) que 
essa proposição pretende apresentar. Se ainda assim ficar a ideia de 
que há apesar de tudo disposições de sentido na história sempre 
prontas a conectarem-se, tal como na nossa analogia o homem é 
sempre movido por crenças que se vão retecendo, não fica mais que 
um proveito trivial e de escassa substância, porque o que in1porta é 
averiguar historicamente que efectivos nexos de sentido eram esses 
e como se conectaram, ou que efectivos sistemas de crenças eram 
esses e como foram retecidos. 
Sobre o processo de ocidentalização, esta obra quase nos diz isto, 
mas permanece apenas no quase. Nâo obstante, nesse quase é um 
instrumento riquíssimo de informação, análise e síntese para quem 
quer compreender hoje as relações internacionais, introduzindo uma 
dimensão teórica muito actualizada e de elevado nível, brilhan­
temente comprovável no capítulo VIII da Primeira Parte, intitu­
lada "Falhas e Movimentos Tectónicos", onde conecta de forma 
superior o par homogeneizaçâo/emergência conceptualizado por 
James Clifford, para responder ao carácter bifronte da globalização, 
com a sua própria reflexão sobre o progresso da ocidentalização 
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confrontado hoje mais do que nunca com o distinto, que ante o 
assédio homogeneizador, rei venta e traduz tradições e valores, usan­
do para isso também dos recursos que a ocidentalização coloca ao 
seu dispor (pp. 164-165). Pena é que este tema não seja depois mais 
desenvolvido, mas o pendor sintético da obra obviamente não o 
poderia permitir sem pôr em risco a economia do discurso. Por fim, 
de salientar o notável apêndice bibliográfico que a obra apresenta e 
com o qual o autor trabalha na totalidade Em suma, estamos diante 
de um autor e de urna obra que mereciam uma cuidada tradução em 
Portugal. 

Antônio Horta Fernandes 
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Etemalizing Westphalia? - International Law in a period of Turbulence, 
José Manuel Pureza, pp. 31-48 

This artiele develops three main argurnents relating to the insertion of 
Intemational Law in the system created by the Treaty of Westphalia. 
Firstly, it seeks to identily the similarities and dilferenees between the 
politico-legal Westphalian order and the Cllrrent international order. 
Secondly, it identilies the main agents of change in the internationallegal 
agenda that have developed in the rneantirne. Finally, it assesses the real 
deplh of lhese changes, questioning whether the legal systern of Westphalia 
belongs to the past. 

Nationalism: Old Wine in New Bottles or New Wine in Old Bottles?, 
João Gomes Cravinho, pp. 49-74 

Starting from the observation that nationalist movernents present a 
renewed vigor in post-cornrnunist societies, this article addresses the 
question of whether this is a qualitatively new phenol1lenon. ln order to 
achieve this objective the article develops ,m appropriate terminology, 
summarizes the most important debates on the eoneept of nationalism, 
and briefly reviews the irnportance of nationalism in the international 
system. Finally, the artiele focuses on the specilic experienees of Central 
and Eastem European countries in the context of the theoretical discussion. 

A World deprived of Meaning, Zaki Laldi, pp. 75-128 

The Cold War was a period charaeterized not only by conllict but also by 
identity. There was confrontation between identical actors (the states), 
identical means (nuclear weapons) and above all competitive objectives 
(ideology). Now this unity is over. A clearly well defined conflict yielded 
the way to dilfuse and undefined conflicts which are present not only 
among states but also in social and labour affairs. 
Taking the case of aneient China as an example the author describes how 
a sudden deprivation of an enenly filay be the souree Df a erisis of identity 
and the 1055 of meaning. This is ais o what happened in the post-cold war 
period. The conflicts that have erupted are, in the author's opinion, the 

____________________ "~MM __ ='W!1 APpr' ''''"'m"M·$Kh _______ _ 

NAÇÃO 
e!DEFESA 



Abstracts 
110/" 

result of a quest for meaning and of the absence of a projeel. Three crises 
- Kurdistan, Bosnia and Samalia - are mentianed as examples aI a lack af 
adjllstment between means and gaaIs in the hurnanitarian policy. 
Nowadays states try to not to be submitted to a globalization that 
threatens to suffocate their freedom of action, try to avoid getting involved 
and look for spaces of evasion. This evasion is essentially of an economic 
nature and results in the lack of international cooperation which 
paradoxically is emphasized by the end of the superpowers, the United 
States being no exception. 
Another reason for evading ar avoidillg should be found in the logie 01 lhe 
CDS Is. High costs are frequently used as an alibi to justify the lack of 
involvement, when again it is lhe lack of a projeel, of thinking for the 
future, that should be blamed. 

Centralization of Power and State in Recent Research on the Ancien 
Régime in Portugal, Pedra Cardim, pp. 129-158 

This artide examines certain crucial aspects of the politicai system of the 
Ancien Régime in Portugal. It focuses on two main subjects: the royal 
centralization of power and the origins of the State. The first part of the 
artide outlines the pracess by which the Portuguese monarchy grew in 
power, thraughout the 17'" and 18"' centuries. joining issue with the 
results of the research of the last decade on that topic, it is argued that 
the outcall1e Df sllch a pracess aI centralizatian was not the State. This 
artide thus demonstrates that many aspects of the traditional way of 
governing the realm did not disappear before the end of the 18'" century. 
A final section discusses the 19'" century birth of the State, the institution 
that was to play the major role in the Portuguese government and 
adrninistration. 

Economic Globalisation and Geopolitical Fragmentation - towards a 
worId of temporary and unstable equilibriums?, José Manuel Félix 
Ribeiro, 159-176 

The artide explores de concept that, in the next decades, the world 
economie and politicai evolution will be determined by the interactions 

NAÇÃO 
eDEFESA 



Abstracts 

between two struetural "Driving Forces" - Tensions assoeiated with the 
Globalisation of the World Economy and Uncertainties arollnd the process 
of Geopolitical Fragmentation. It begins with a briel identification of the 
main processes that integrates the first "Driving Force", notably the 
expansion and "regionalisation" 01 the World Economy; the Globalisation 
process; the fierce eompetition between different "models ai capitalism; 
lhe pervasive technological change, that alters the competitive potential 
af economies; and, at last, the changing nature, and the difieulties af 
regulation mechanisms of the World Economy. It goes on identifying the 
rnain processes involved in the second "Driving Force", specially the 
expansion of dernocracy and the sirnultaneously depening af erisis in 
several States; the geopolitical fragrnentation and a nlore evident 
"regionalisation" of security affairs; a changing pattern of Powers, which 
is yet in an inconclusive phase; a dual nülitary tedul010gical revolutian, 
influencing this changing paltem; and, as last, the difliclllty of embodying 
new rnechanisrns of regulation in the geopolitical and security sphere, 
after the collapse of such rnechanislllS that operated during the "Cold 
War". The article, finalizes by pointing to SOlne interrelations between the 
two "Driving Forces". 
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